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PODER EXECUTIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER ao servidor pertencente a estrutura organiza-
cional da Casa Civil, MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Secretário de Estado Chefe da Casa 
Civil, matrícula nº 30000749, no período de 02 a 03 de outubro do ano em curso, hospedagem na rede hoteleira da cidade de São José dos Campos - SP, 
no valor total de R$ 444,16 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), por viagem com a finalidade para tratar de assuntos de interesse 
do Governo do Estado, de acordo com o Decreto nº 30.719/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária própria da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 05 de fevereiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque, seguro viagem pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor JONAS DEZIDORO DA SILVA FILHO, 
ocupante do cargo de Secretário Executivo do Turismo, matrícula nº 300.001.6-1, lotado na Secretaria do Turismo, viajar para a cidade de Milão – Itália, no 
período de 02 a 07 de fevereiro de 2024, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participar 
da feira de turismo BIT Milão 2024, concedendo-lhe 5,5 (cinco) diárias e meia, no valor unitário de R$ 2.142,40 (dois mil, cento e quarenta e dois reais e 
quarenta centavos), cálculos efetuados com base na cotação do dólar do dia 31/01/2024, de R$ 5,15 (cinco reais e quinze centavos), mais 01 (uma) ajuda de 
custo no valor unitário de R$ 2.142,40 (dois mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Lisboa/Milão/
Lisboa/ Fortaleza, no valor de R$ 21.958,40 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) e seguro viagem no valor de R$ 462,53 
(quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos), de acordo com o art. 1º; alínea b do § 1º,§ 2º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 2º, art.6º e art. 
10º classe I do anexo II, do Decreto nº 30.719, de 27 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO 
TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CAIO FROTA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Vice- Presidente, matrícula n° 3000653-4, desta Junta Comercial do Estado do Ceará, a viajar à cidade de São Paulo/
SP, no período de 23 à 26 de novembro de 2023, a fim de Participar do IV Congresso Nacional de Juntas Comerciais e II Congresso Internacional de Registro 
Mercantil, concedendo-lhe 3,5 diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de 50% 
(cinquenta porcento), mais 01 uma ajuda de custo no valor de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), totalizando R$ 1.182,79 (um 
mil cento e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), de acordo com o artigo 3°; alínea b , § 1° do art. 4°; art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe II do anexo 
I do Decreto n° 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 
CE, 22 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE AUTORIZAR a servidora, YANNA PEIXOTO 
DE VASCONCELOS GUIMARÃES, matricula nº 00832, ocupante do cargo de Gerente de Comunicação e Marketing da Companhia de Desenvolvimento 
do Complexo Industrial e Portuário do Pecém- CIPP, a viajar à Berlim, no periodo de 04 a 10 de fevereiro do ano corrente, a fim de assessorar o presidente 
no evento Fruit Logistica 2024, concedendo-lhe 6,5 (seis e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), tudo conforme o valor 
do dólar de R$ 4,92 referente à cotação do dia 29 de janeiro de 2024 e passagem aérea com seguro de viagem para o trecho Fortaleza/Berlim/Fortaleza no 
valor de R$ 9.868,91 (Nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos), de acordo com o art. 1º; alinea b do §1°, §2º e §3º do art. 4°; 
art. 5º e seu §2° e art. 6º, classe III do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 1º do Decreto nº 31.769, de 27 de agosto de 2015, devendo 
a despesa correr à conta da detação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuario do Pecém CIPP. PALACIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto n° 32.969, de 14 fevereiro de 2019. 
RESOLVE AUTORIZAR, FABRIZIO GOMES SANTOS, que exerce as funções do cargo de provimento em comissão de Secretário da Fazenda, matrí-
cula funcional n° 497.628.1.X, a viajar à cidade de Brasília/DF, no período de 19 A 20 de fevereiro de 2024, a fim de participar da 2a Reunião Regional do 
COMSEFAZ, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 
60%, totalizando R$841,15 (oitocentos e quarenta e um reais e quinze centavos), mais um ajuda de custo no valor total de R$350,48 (trezentos e cinquenta 
reais e quarenta e oito centavos), e passagem aérea para o trecho, FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, no valor de R$4.121,85 (quatro mil cento e 
vinte e um reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com o art. 1°, alínea B, do § 1º do art. 4°; art. 5º e seu § 1º, art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda. CASA CIVIL, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, conforme instrução no NUP 56001.000053/2024-51, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor, JOÃO SALMITO FILHO, matrícula nº 300001-3-7 ocupante do cargo de Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado 
Ceará, a viajar a cidade de Berlim (Alemanha) no período de 04 a 10 de fevereiro de 2024, com objetivo de participar da Fruitlogisitca 2024, concedendo-
-lhe 6,5 (seis e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.395,90(dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), mais 1(uma) ajuda de custo 
no valor unitário de R$ 2.395,90(dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), tudo conforme o valor do dólar de R$ 4,94(quatro reais 
e noventa e quatro centavos) referente ao fechamento da cotação do BCB do dia 22/01/24 e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Paris/Berlim/Lisboa/
Fortaleza no valor de R$ 28.495,48 (vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos) e Seguro viagem no valor total de R$ 
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

540,71 (quinhentos e quarenta e reais e setenta e um centavos), de acordo com o art.1º; alínea “b” do §1º, §2º e §3º do art. 4º; art. 5º e seu §2º e art. 6º, classe 
I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 1º do Decreto nº 31.769, de 27 de agosto de 2015, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Secretaria do Desenvolvimento Econômico do Estado do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 22 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAUL NERIS VIANA, 
matrícula nº 00824, ocupante do cargo de Gerente de Negócios Portuários da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém – 
CIPP, a viajar à Berlim, no período de 04 a 10 de fevereiro do ano corrente, a fim de assessorar o presidente no evento Fruit Logística 2024, concedendo-lhe 
6,5 (seis e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor 
unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), tudo conforme o valor do dólar de R$ 4,92 referente à cotação do dia 29 de 
janeiro de 2024 e passagem aérea com seguro de viagem para o trecho Fortaleza/Berlim/Fortaleza no valor de R$ 9.868,91 (Nove mil, oitocentos e sessenta 
e oito reais e noventa e um centavos), de acordo com o art.1º; alínea b do §1º, §2º e §3º do art. 4º; art. 5º e seu §2º e art. 6º, classe III do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 1º do Decreto nº 31.769, de 27 de agosto de 2015, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANDRÉ MARCELO 
GOMES MAGALHÃES, matrícula nº 00840, ocupante do cargo de Diretor Executivo Comercial da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Indus-
trial e Portuário do Pecém – CIPP, a viajar à Berlim, no período de 04 a 09 de fevereiro do ano corrente, a fim de assessorar o presidente no evento Fruit 
Logística 2024, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), mais 01 
(uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), tudo conforme o valor do dólar de R$ 4,92 
referente à cotação do dia 29 de janeiro de 2024 e passagem aérea com seguro de viagem para o trecho Fortaleza/Berlim/Fortaleza no valor de R$ 17.093,14 
(Dezessete mil, noventa e três reais e quatorze centavos), de acordo com o art.1º; alínea b do §1º, §2º e §3º do art. 4º; art. 5º e seu §2º e art. 6º, classe III 
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do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 1º do Decreto nº 31.769, de 27 de agosto de 2015, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor HUGO SANTANA DE 
FIGUEIRÊDO JUNIOR, matrícula nº 00813, ocupante do cargo de Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do 
Pecém – CIPP, a viajar à a viajar à Berlim, no período de 04 a 09 de fevereiro do ano corrente, a fim de participar do evento Fruit Logística 2024, conceden-
do-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no 
valor unitário de R$ 2.046,72 (Dois mil, quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), tudo conforme o valor do dólar de R$ 4,92 referente à cotação do dia 
29 de janeiro de 2024 e passagem aérea com seguro de viagem para o trecho Fortaleza/Berlim/Fortaleza no valor de R$ 33.389,03 (Trinta e três mil, trezentos 
e oitenta e nove reais e três centavos), de acordo com o art.1º; alínea b do §1º, §2º e §3º do art. 4º; art. 5º e seu §2º e art. 6º, classe III do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 1º do Decreto nº 31.769, de 27 de agosto de 2015, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, ocupante do cargo de Superintendente da Superintendência de Obras Públicas – SOP, matrícula nº 30000560, desta autarquia, a viajar 
à cidade de BRASÍLIA nos dias 22/01/2024 a 24/01/2024, participação em Reunião, o Superintendente participará de reuniões no Ministério das Cidades, 
Ministério da Educação e no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, concedendo-lhe 2,5 diárias no valor unitário de R$ 236,56(Duzentos e 
trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) adicional de 60%,mais uma ajuda de custo no valor de R$ 236,56(Duzentos e trinta e seis Reais e cinquenta e 
seis Centavos),com passagem aérea para os trechos(Fortaleza/Brasília/Fortaleza), no valor de R$ 5.010,36 (Cinco mil, dez reais e trinta e seis centavos), de 
acordo com o artigo 3º; § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da SOP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM, Superintendente Adjunto do IDACE, matrícula nº 30000102, 
desta autarquia, a viajar ao município de Cedro/CE, nos dias 30 à 31/01/2024, a fim de representar o Superintendente no DESENROLA IDACE no citado 
município, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o artigo 1º; 
alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10; classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 
15/02/2019, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 29 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Secretário da Segurança Pública e Defesa Social, a viajar ao Município de Crato-CE, no dia 24/01/2024, com a finalidade de participar da sole-
nidade de promoções de PPMM e BBMM naquele Município, conforme Solicitação de Diária nº 30/2024, concedendo-lhe ½ (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” § 1º, § 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 
8º e 10º; classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, c/c o art. 2º do Decreto nº 32.969, de 14 de fevereiro de 2019, alterado pelo 
art. 1º do Decreto nº 33.023, de 22 de março de 2019, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. CASA CIVIL, em Fortaleza, 
24 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº891/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada 
em DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 
(sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente 
a estrutura organizacional da Casa Civil, OTTO BILLIAN GUIMARAES EVANGELISTA, ocupante da graduação de 2º Sargento PM, matrícula nº 
800.009-1-X, por viagem em objeto de serviço à cidade de Icapuí-CE, no dia 19 de dezembro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e 
proteção de Autoridade, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº900/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, ao Militar Estadual da Casa 
Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ANTONIO JARBEM DE MELO BEZERRA, ocupante da graduação de ST PM, Matrícula 
800.101-7-6, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, na cidade de GUARAMIRANGA/
CE, no período de 30/12/2023 a 01/01/2024, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 153,33 (cento e cinquenta 
e três reais e trinta e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº921/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 
61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 110,39 (cento e dez reais e trinta e nove centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, 
pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, CICERO ALBERTO HOLANDA FEITOSA, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula 
nº 80009496, por viagem em objeto de serviço à cidade de Juazeiro do Norte-CE, no período de 21 a 22 de dezembro de 2023, com a finalidade de realizar 
serviço de segurança e proteção de Autoridade, dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 
25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 11 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC 952/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE CONCEDER 
2 (duas) e 1/2 (meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, FRANCISCO NARCISO SILVA DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, ocupante do cargo de Secretário Executivo da Diversidade, Matrícula 3000001-3, por viagem, com a finalidade de participar de 
evento oficial, à cidade do Crato/CE, no período de 28 a 30 de dezembro 2023, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), 
totalizando R$ 219,05 (duzentos e dezenove reais e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto 
nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 
18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº959/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria da Diversidade, relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com 
a finalidade de participar de eventos oficiais, concedendo-lhes o direito à 2 (duas) e 1/2 (meia) diárias, dentro do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea 
“b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº959/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jackson da Silva 
Rodrigues

Assessor 
Técnico 30000080 III 13 a 15/12/2023 A serviço da Secretaria da Igualdade Racial 

no município de Salitre e Araripe - CE 2 1/2 R$ 77,10 ***** R$ 192,75

Wanessa Nhayara 
Maria Pereira Brandão

Coordenadora 
Especial 30000099 III 13 a 15/12/2023 A serviço da Secretaria da Igualdade Racial 

no município de Salitre e Araripe - CE 2 1/2 R$ 77,10 ***** R$ 192,75

TOTAL: R$ 385,50

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº020/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, ANTONIO FELLIPE BORGES DE CASTRO, ocupante da graduação de 3º Sargento PM, matrícula nº 7998021-8, por 
viagem em objeto de serviço à cidade de Icapui-CE, no dia 07 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 18 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 022/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
02 e 1/2 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), perfazendo o valor de R$ 219,05 (duzentos e 
dezenove reais e cinco centavos), ao servidor JORGE DA SILVA GOMES, matrícula nº 30000005, ocupante do cargo de Secretário Executivo da Secretaria 
dos Povos Indígenas, por viagem com a finalidade de participar de eventos oficiais, à cidade de Itapipoca-CE, no período de 10 a 12 de janeiro do ano em 
curso, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art.10, classe II, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 032/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, ELMANO DE FREITAS DA COSTA, a viajar para as cidades de Amsterdã e Roterdã (Holanda), 
04 a 08 de novembro de 2023, com a finalidade de participar de reuniões nas referidas cidades para tratar de assuntos do interesse do Estado do Ceará, 
concedendo-lhe passagens aéreas para os trechos de FORTALEZA (BRASIL) para LISBOA (PORTUGAL), de LISBOA (PORTUGAL) para AMSTERDÃ 
(HOLANDA), de AMSTERDÃ (HOLANDA) para SÃO PAULO (BRASIL), valor de R$ 49.889,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais), 
hospedagem no valor de R$ 2.717,77 (dois mil, setecentos e dezessete reais e setenta e sete centavos) e seguro viagem no valor de R$ 354,61 (trezentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), de acordo com os artigos 4º, 8º e 10º, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº033/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº033/2024, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Antonio Briegel 
Maciel Bernardo Cabo PM 8000585-7 V 19 a 22.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 3 e 1/2 61,33 20% 257,59

Francisco Anibal 
da Silva Junior Cabo PM 7997361-0 V 19 a 22.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 3 e 1/2 61,33 20% 257,59

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº034/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classes 
III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº034/2024, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Lorena Lúcia Araújo 
Vasconcelos

Tenente 
Coronel PM 7998641-0 III 19 a 21.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 2 e 1/2 77,10 **** 231,30

Jonas Oliveira Sampaio Sousa 3º Sargento PM 799.828-1-4 V 19 a 21.01.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Juazeiro do Norte-CE 2 e 1/2 77,10 **** 183,99

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº049/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com 
a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classes III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº049/2024, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Antonio Jefferson Vieira Capitão PM 7998211-3 III 09 a 
11.01.2024

A serviço da Casa Militar no município 
de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 77,10 **** 192,75

Antonio Lindomar 
Holanda Silva 1º Sargento PM 8000472-9 V 09 a 

11.01.2024
A serviço da Casa Militar no município 

de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 **** 153,33

Antonio Jose Pereira Reis 3º Sargento PM 8000463-X V 09 a 
11.01.2024

A serviço da Casa Militar no município 
de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 **** 153,33

Carlos Alberto 
Santos de Sousa 3º Sargento PM 8000635-7 V 09 a 

11.01.2024
A serviço da Casa Militar no município 

de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 **** 153,33

Jose Normandio Vieira Alves 2º Tenente PM 7999471-5 III 09 a 
11.01.2024

A serviço da Casa Militar no município 
de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 77,10 **** 192,75

Rafael Marconato Monje Cabo PM 799.795-1-1 V 09 a 
11.01.2024

A serviço da Casa Militar no município 
de Guaraciaba do Norte-CE 2 e 1/2 61,33 **** 153,33

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº055/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, ONOFRE PEREIRA DA SILVA NETO, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800052-6-1, por viagem em 
objeto de serviço à cidade de Itarema-CE, no dia 10 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do 
Estado, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº060/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, ALAN ROBERTO PIRES DA COSTA, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, matrícula nº 799726-1-4, por viagem 
em objeto de serviço à cidade de Icapui-CE, no dia 05 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, bem 
como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº061/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estru-
tura organizacional da Casa Civil, FRANCISCO AURICELIO LIMA DA SILVA, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800054-3-1, 
por viagem em objeto de serviço à cidade de Jijoca de Jericoacoara-CE, no dia 04 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e 
proteção de Autoridade, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 066/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial de 11 de janeiro de 2023, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, 
JOSÉ WILSON CHAYB NETO, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 30001192, por viagem com a finalidade de mobilização, organização 
e infraestrutura de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, à cidade de Guaraciaba do Norte/CE, no período de 09 a 11 de janeiro do ano em 
curso, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o valor de R$ 192,75 (cento e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 07 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 080/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da compe-
tência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial de 11 de janeiro de 2023, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando 
o valor de R$ 38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), ao servidor pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, JOSÉ WILKISON 
PINTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor Especial II, matrícula nº 30002849, por viagem com a finalidade de participar de evento oficial, à 
cidade de Baturité-CE – CE, no dia 18 de janeiro do ano em curso, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art.10, classe III, 
do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 07 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC Nº081/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com 
a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº081/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Antonio Fellipe 
Borges de Castro Subtenente PM 7998021-8 V 19 a 

22.01.2024
A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 3 e 1/2 61,33 ***** 257,59

Francisco Diogo 
Bezerra Nobre 1º Sargento PM 7998011-0 V 19 a 

22.01.2024
A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 3 e 1/2 61,33 ***** 257,59

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº086/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de 
serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº086/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Cleilson Pinheiro dos Santos 1º Sargento PM 8000349-8 V 15 a 
19.01.2024

A serviço da Casa Militar no 
município de Juazeiro do Norte-CE 4 e 1/2 61,33 20% 331,18

Jackson Antonio Da 
Silva Candido Subtenente PM 8000945-3 V 15 a 

19.01.2024
A serviço da Casa Militar no 

município de Juazeiro do Norte-CE 4 e 1/2 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº097/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de 
R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$ 231,30 (duzentos e trinta e um reais e trinta centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, 
pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ERANDI PAULIMO XIMENES, ocupante do posto de Capitão PM, matrícula nº 799890-1-0, por 
viagem em objeto de serviço à cidade de Sobral-CE, no período de 10 a 12 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção 
de Autoridade, dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº103/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 33,73 (trinta e três reais e setenta e três centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a 
estrutura organizacional da Casa Civil, FRANCISCO SADAH MARTINS GOMES, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, matrícula nº 800121-1-X, 
por viagem em objeto de serviço à cidade de Quixadá-CE, no dia 13 de janeiro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de 
Autoridade, dado o acréscimo de 10% (dez por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o 
artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº104/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, aos MILITARES Estaduais da 
Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classes 
III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº104/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Raphael Fernandes Pereira Tenente 
Coronel PM 7999631-9 III 12.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Caridade-CE 1/2 77,10 **** 38,55

Andre Luiz Soares Costa Subtenente PM 7998731-X V 12.01.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Caridade-CE 1/2 61,33 **** 30,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº108/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de 
serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; 
art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 01 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº108/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Fco Wladimir 
Pinheiro Goncalves Subtenente PM 7997331-9 V 03 a 07.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Icapui-CE 4 e 1/2 61,33 ***** 275,99

Marcos de Sousa 
Menezes 3º Sargento PM 7997631-8 V 03 a 07.01.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Icapui-CE 4 e 1/2 61,33 ***** 275,99

Alan Fábio da Costa 3º Sargento PM 7997211-8 V 03 a 07.01.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Icapui-CE 4 e 1/2 61,33 ***** 275,99

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 110/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial de 11 de janeiro de 2023, RESOLVE CONCEDER 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez 
centavos), totalizando o valor de R$ 115,65 (cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), ao servidor pertencente a estrutura organizacional da Casa 
Civil, MATHEUS OLIVEIRA COUTINHO, ocupante do cargo de Assessor Especial I, matrícula nº 30001605, por viagem com a finalidade de participar 
de evento oficial, à cidade de Quixeramobim - CE, no período de 03 a 04 de janeiro do ano em curso, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; 
art. 5º e seu § 1º; art.10, classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da 
Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 07 de fevereiro de 2024

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº116/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
2 e ½ (duas e meia) diárias, aos SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria dos Povos Indígenas, relacionadas no Anexo Único desta Portaria, 
por viagem com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o artigo 3º; alínea “b“, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 
18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº116/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Jorge da Silva Gomes Secretário Executivo 
dos Povos Indígenas 3000000-5 II  04 a 

06/01/2024
A serviço da Secretaria dos Povos Indígenas 

no município de Monsenhor Tabosa - CE 2 e 1/2 R$ 87,62 ****** R$ 219,05

Antônio Alexandre 
Pereira de Lima Júnior Orientador de Célula 3000006-4 III  04 a 

06/01/2024
A serviço da Secretaria dos Povos Indígenas 

no município de Monsenhor Tabosa - CE 2 e 1/2 R$ 77,10 ****** R$ 192,45

TOTAL GERAL: R$ 411,80

*** *** ***
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº151/2023, CELEBRADO PELO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
CASA CIVIL, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, devidamente representada por seu Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o §8º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO, a 
contar de 31 de janeiro de 2024, a fim de:
1. SUBSTITUIR o Sr. RÉGIS FAÇANHA DANTAS, matrícula 3000159-1, pela Sra. CARLA MELO DA ESCÓSSIA, matrícula 30001702, como GESTORA 
DO CONTRATO Nº 151/2023; e
2. DESIGNAR a Sra. CARLA MANUELA DA SILVA VIEIRA, matrícula 30000064, como FISCAL DO CONTRATO Nº 151/2023.
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato nº 151/2023, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. 
CASA CIVIL, Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº154/2023, CELEBRADO PELO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
CASA CIVIL, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, devidamente representada por seu Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o §8º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO, a 
contar de 31 de janeiro de 2024, a fim de:
1. SUBSTITUIR o Sr. RÉGIS FAÇANHA DANTAS, matrícula 3000159-1, pela Sra. CARLA MELO DA ESCÓSSIA, matrícula 30001702, como GESTORA 
DO CONTRATO Nº 154/2023; e
2. DESIGNAR o Sr. PAULO CÉSAR XAVIER DOS SANTOS, matrícula 30000048, como FISCAL DO CONTRATO Nº 154/2023.
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato nº 154/2023, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. 
CASA CIVIL, Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO CELEBRADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA CIVIL.

O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, devidamente representado por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação aplicável, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS 
RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO, a fim de alterar e fazer constar a seguinte dotação orçamentária: 30100003.04.122. 421.20178.15.339039.1.500.
9100000.0.2.01. A respectiva alteração produzirá efeitos jurídicos e financeiros a partir do dia 02 de janeiro de 2024.
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas nos contratos supracitados, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. 
CASA CIVIL, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO
Nº CONTRATO SACC EMPRESA

10/2018 1038513 GRAMADOS COMÉRCIO DE PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA - ME
52/2019 1076497 SAFE CLEAN LIMPEZA E IMPERMEABILIZACAO LTDA
17/2021 1160870 LIMP TUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
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Nº CONTRATO SACC EMPRESA
135/2021 1176797 CEGÁS - COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ
125/2021 1184241 CAGECE
046/2022 1214739 PRIMARE ENGENHARIA LTDA
049/2022 1217420 CAGECE
107/2022 1230724 WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
197/2022 1224926 ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ
150/2022 1249961 RIOMED-MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
015/2023 1252074 SAFE CLEAN LIMPEZA E IMPERMEABILIZAÇÃO LTDA
035/2023 1260342 CETUS CONSTRUTORA EIRELI
057/2023 1277143 VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A
071/2023 1279234 WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
083/2023 1292212 CETUS CONSTRUTORA EIRELI
099/2023 1284219 GRALHA ELEVADORES LTDA
105/2023 1287223 CAGECE

119/2023 (409/2023 - ENEL) 1294968 ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ
121/2023 (447/2023 – ENEL) 1295860 ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ

131/2023 1299609 LUIZ FONSECA DE QUEIROZ

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, n° 505, 
bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em face do servidor pertencente a estrutura organizacional da Secretaria 
dos Povos Indígenas, JORGE DA SILVA GOMES, conforme documentação comprobatória espelhada no NUP 60000.000176/2023-98, no valor total de 
R$ 306,67 (trezentos e seis reais e sessenta e sete centavos), devendo ser custeada como Indenização, a ser paga na dotação orçamentária 30100003.04.12
2.421.20178.15.339092.10000.0, da Casa Civil, conforme disposto no art. 13°, § 3.°, da lei N° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. Observe que o presente 
Termo encontra-se em consonância com a justificativa da COAFI acostada aos autos. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, 
bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida no valor de R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), referente 
ao pagamento de despesa com diária, por meio da Casa Civil, ao servidor, JOSÉ HAROLDO PEIXOTO NETO, ocupante do cargo de Assessor Especial II, 
ocorrida em dia 15 de dezembro de 2023, espelhada através do Processo NUP 30001.007444/2023-21, devendo portanto ser custeada como Despesa de Exercício 
Anterior (DEA), a ser paga através da dotação orçamentária: 30100003.04.122.421.20178.15.339092.10000.0. Observe que o presente Termo encontra-se 
em consonância com a justificativa da Coordenadoria Administrativo Financeiro da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 07 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, 
bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida no valor de R$ 231,30 (duzentos e trinta e um reais e trinta centavos), 
referente ao pagamento de despesa com diária, por meio da Casa Civil, ao servidor, ALEXANDRE ELIAS FERNANDES, ocupante do cargo de Arti-
culado, ocorrida no período de 27 a 29 de dezembro de 2023, espelhada através do Processo NUP 30001.007668/2023-33, devendo portanto ser custeada 
como Despesa de Exercício Anterior (DEA), a ser paga através da dotação orçamentária: 30100003.04.122.421.20178.15.339092.10000.0. Observe que o 
presente Termo encontra-se em consonância com a justificativa da Coordenadoria Administrativo Financeiro da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
07 de fevereiro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 

PORTARIA Nº004/2024 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art. 123,da 
citada lei a entrega imediata de SUPRIMENTO DE FUNDOS, a servidora ISABEL ELINETE NICOLAU ARAÚJO MARTINS, ocupante do cargo 
comissionado de Articulador, símbolo DNS-3, matrícula 300001.0.2, lotada nesta Fundação, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) à conta da dotação 
orçamentária classificada nas notas de empenho nº 00023 e 00024. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada, 15(quinze)dias após concluído o prazo de aplicação. FUNDAÇÃO 
DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Moema Cirino Soares
PRESIDENTE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº011/2024 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR RODOLFO MARQUES 
PAIVA, Assessor Especial, matrícula nº 300026-9-5, desta Procuradoria-Geral do Estado, a viajar ao município de Morada Nova-CE, no período de 30 de 
janeiro a 02 de fevereiro de 2024, com o objetivo de vistoriar os imóveis para cadastro dos proprietários da área destinada ao futuro aeroporto do Vale do 
Jaguaribe, atribuindo-lhe 3 e 1/2 (três e meia) diárias no valor de R$ 269,85 (duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), na forma dos arts. 
1º, 3º, § 1º do art. 4º, alínea “b”, § 1º do art. 5º, 8º, 9º e 10º, anexo I, classe III, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2024.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230006
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20230006, de interesse da Agência de Desenvolvimento do 
Estado do Ceará – ADECE cujo OBJETO é: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam 
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhista – CLT, para atender as necessidades das atividades administrativas. MOTIVO: Impugnação não acatada. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 8272023, até o dia 07/03/2024, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 01 de fevereiro de 2024.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230011

IG Nº1233523000
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230011 de interesse da Casa Civil, cujo OBJETO é: Prestação de serviços 
para estruturação de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, por meio do Casa Civil, com fornecimento de recursos humanos e mate-
riais necessários à execução dos serviços contratados, tais como: o fornecimento, montagem e desmontagem de estrutura física, fornecimento de banheiros 
químicos, dentre outros, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 8362023, até o dia 04/03/2024, às 8h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230011
IG Nº1291524000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20230011, de interesse da Secretaria do Desenvolvimento 
Agrário – SDA, cujo OBJETO é: Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER em 255 (duzentos e cinquenta e cinco) Organizações da 
Agricultura Familiar – OAFs, selecionadas nas Regiões de Planejamento do Estado do Ceará, no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– PDRS / Projeto São José III – 2ª Fase, especificamente a Componente 1 – Inclusão Econômica Sustentável e sua Subcomponente 1.1 – Fortalecimento das 
Organizações para melhor Acesso aos Mercados. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.
comprasnet.gov.br, através do Nº 18302023, até o dia 27/02/2024, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima 
ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230178
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20210178, de interesse da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará – CAGECE, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Laminas Serra. MOTIVO: Correção no lançamento. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 19332023, até o dia 27/02/2024, às 14h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20231860
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20231860 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de nutrição, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 18602023, até o dia 27/02/2024, ás 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20230001-COGERH
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado de julgamento da Licitação Nº 20230001 – Regida pela Lei nº 13.303/2016, de interesse 
da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos, COGERH, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO para CONSTRUÇÃO DE UMA 
PASSAGEM MOLHADA PELO BRAÇO ESQUERDO DO RIO ACARAÚ, LOCALIZADA NO DISTRITO DE BARREIRAS, NO MUNICÍPIO DE 
BELA CRUZ/CE, conforme segue: Declarada inabilitada a empresa PIMENTA ENGENHARIA LTDA e declarada Classificada, Habilitada e Vencedora 
da licitação a empresa PM&M ENGENHARIA LTDA. Perfaz o presente processo o valor global de R$ 2.019.039,71(Dois milhões, dezenove mil, trinta e 
nove reais e setenta e um centavos). Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
05 de fevereiro de 2024.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220022
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 19842022 - Comprasnet, de interesse da SETUR, cujo 
OBJETO é serviço de pintura das fachadas leste e oeste do Centro de Eventos do Ceará, com fornecimento de mão de obra profissional, equipamentos 
e materiais, por percentual de desconto sobre os itens das Tabelas de Serviços e Insumos da SEINFRA 27.1, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.compras-
governamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230024
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 05922023 COMPRASNET, de interesse da PMCE, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Márcio Albert Gomes Moreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230137
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 18672023 Comprasnet, de interesse da PCCE, cujo 
OBJETO é Aquisição de sistema operacional Windows Server para máquinas tipo servidor para Polícia Civil do Estado do Ceará, nas condições estabe-
lecidas neste edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20230696

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 06962023 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo o 
objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de acessórios para Equipamentos Médicos Hospitalares, nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgoverna-
mentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº20230035
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final do Regime Diferenciado de Contratação - RDC Nº 20230035 de interesse da Secretaria 
da Educação - SEDUC, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
CEI – PADRÃO 4 SALAS, NO MUNICÍPIO DE MILHÃ - CE, sendo declarada vencedora do certame a empresa TM TIMBÓ CONSTRUÇÕES LTDA, 
com valor global de R$ 1.911.533,75 (hum milhão, novecentos e onze mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos). PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº20230037
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final do Regime Diferenciado de Contratação - RDC Nº 20230037 de interesse da Secretaria 
da Educação - SEDUC, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
TIPO I COM 12 SALAS DE AULA, EM TRAIRI – CE, sendo declarada vencedora do certame a empresa FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA, com valor global de R$ 10.277.304,68 (dez milhões, duzentos e setenta e sete mil, trezentos e quatro reais e sessenta e oito centavos). 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº04/2024 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
GERALDO BASÍLIO SOBRINHO, ocupante do cargo de Analista de Regulação, matrícula nº 49-1-X, desta Autarquia, a viajar às cidades de Brejo 
Santo, Jardim, Mauriti e Porteiras/CE no período de 19 a 23 de fevereiro de 2024 , a fim de realizar ação de fiscalização, concedendo-lhe quatro diárias e 
meia, no valor unitário de R$ 32,42 (trinta e dois reais e quarenta e dois centavos), totalizando R$ 145,89 (cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b ,§ 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Autarquia . AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza , 06 de fevereiro de 2024.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº05/2024 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALCEU DE CASTRO GALVÃO JÚNIOR, ocupante do cargo de Analista de Regulação, matrícula nº 47-1-5, desta Autarquia, a viajar à cidade de 
Morada Nova/CE, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2024, a fim de participar de reunião técnica, concedendo-lhe cinco uma diária e meia, no valor unitário 
de R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 97,25( noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 
3º; alínea b ,§ 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária desta Autarquia . AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza , 06 de fevereiro de 2024.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº06/2024 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso da atribuição trazida pelo art. 4º, inc. III, do Decreto Estadual 
nº 25.059, de 15 de julho de 1998; CONSIDERANDO a competência estabelecida no art. 46, inc. I, alínea “h”, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro 
de 2018; CONSIDERANDO o disposto no art. 24, § 3º, Decreto Estadual nº 35.066, de 21 de dezembro de 2022; CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; CONSIDERANDO a abertura da Concorrência Presencial nº 20240001/ARCE (Processo n° 13012.001084/2024-97), cujo 
objeto é a prestação de Serviço Complementar de Transporte Intermunicipal de Pessoas do Estado do Ceará, distribuído por áreas de operação, cuja adjudicação 
se dará por grupo, nas condições e especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital e seus anexos; CONSIDERANDO a abertura 
da Concorrência Presencial nº 20240002/ARCE (Processo n° 13012.001079/2024-84), cujo objeto é a prestação de Serviço de Transporte Intermunicipal de 
Pessoas do Estado do Ceará, distribuído por áreas de operação, cuja adjudicação se dará por grupo, nas condições e especificações estabelecidas no Anexo 
I - Termo de Referência do edital e seus anexos; RESOLVE: Art. 1º Instituir Comissão de trabalho para realizar a análise e emissão de pareceres acerca 
da qualificação econômico-financeira e de requisitos técnicos exigidos nos editais de licitação da Concorrência Presencial nº 20240001/ARCE (Processo 
n° 13012.001084/2024-97) e da Concorrência Presencial nº 20240002/ARCE (Processo n° 13012.001079/2024-84). Art. 2º A comissão instituída por esta 
portaria, sempre que requerido pelo agente de contratação e/ou comissão de contratação competente, prestará apoio ao desempenho das funções essenciais 
à condução do certame, sem prejuízo da atuação da Prolic/PGE. §1º O apoio a ser prestado pelos setores a que se refere o caput deve dar-se por meio de 
pareceres ou laudos técnicos e jurídicos nas solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos, nas exigências de requisitos técnicos da proposta, na 
análise dos requisitos de habilitação, inclusive quando se tratar de requisitos de qualificação técnica e/ou financeira, dentre outros. §2º É facultada à comissão 
de trabalho, instituída por esta Portaria, a promoção de diligência nos termos previstos no Decreto Estadual nº 35.066, de 21 de dezembro de 2022. Art. 3º 
Ficam designados os SERVIDORES abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, comporem a comissão de 
trabalho, prevista no art. 1º desta Portaria: I. Felipe Mota Campos, Analista de Regulação; II. José Nauri de Sousa Júnior, Analista de Regulação; III. José 
Roberto Sales de Aguiar, Analista de Regulação; IV. Maria de Fátima Holanda Costa, Analista de Regulação. Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação. Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº07/2019
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº. 07/2019; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - CGE; III - ENDEREÇO: AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/Nº - CENTRO 
ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA, 2º ANDAR – EDIFÍCIO SEPLAG, CAMBEBA, FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE; V - ENDEREÇO: AV. FRANCISCO CAMPOS, 1087 - BAIRRO MONTE - CANINDÉ/CE, 
CEP 62.700-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO FUNDAMENTA-SE: I. NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº. 07/2019; II. NOS TERMOS QUE CONSTAM NO PROCESSO NUP: 41001.000034/2024-57; III. NAS NORMAS DO 
ART. 65, § 1º DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993. VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: ESTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE O 
ACRÉSCIMO DE 20% (VINTE POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO Nº07/2019, COM FUNDAMENTO NO ART. 65, § 1º DA LEI FEDERAL 
Nº. 8.666/93. IX - VALOR GLOBAL: FICA ACRESCIDO AO VALOR TOTAL DO CONTRATO O QUANTUM DE R$1.200,00 (MIL E DUZENTOS 
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REAIS) PASSANDO O VALOR GLOBAL PARA R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). X - DA VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DESTE TERMO 
ADITIVO É A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO QUE NÃO FORAM EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO.; XII - DATA: 29 DE JANEIRO DE 2024; 
XIII - SIGNATÁRIOS: ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO, PELA CONTRATANTE E XISTO AZEVEDO LIMA, PELA CONTRATADA.

Ana Zélia Cavalcante Oliveira
COORDENADORA JURÍDICA - ASJUR

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº039/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta nos processos nºs 
00085085/2024 e 08316807/2023, resolve designar TEREZA MARIA DE OLIVEIRA, graduada em Ciências Econômicas, Pós-graduada em Adminis-
tração, Mestra em Administração com área de concentração em Negócios Internacionais, Doutora em Administração, para proceder a verificação prévia no 
CENTRO DE EDUCAÇÃO APOENA, localizado na Rua Dr. José Vitor, Nº 85, Bairro: Fátima, Município: Fortaleza – CE, CEP: 60.040.630, objetivando 
a Mudança de Endereço (Presencial e à distância) e o Reconhecimento do curso técnico em Condomínio, modalidade à distância, Eixo tecnológico: Gestão e 
Negócios que passará a funcionar no seguinte endereço: Av. Bezerra de Menezes, Nº 100, Bairro: Farias Brito, Município: Fortaleza – CE, CEP: 660.325.000, 
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior e Profissional deste 
Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº040/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 
06707973/2023, resolve designar JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS, graduado em Engenharia Civil, especialista, mestre e doutor em Engenharia Civil e 
em Recursos Hídricos, para proceder a verificação prévia no Instituto Ateneu – II, Unidade de Messejana, localizado na Rua Manoel Arruda, Nº 70, Bairro: 
Messejana, Município: Fortaleza, CEP: 60.325-000, objetivando o Credenciamento da Instituição e o Reconhecimento do Curso Técnico em Edificações, 
Eixo – Tecnológico: Infraestrutura, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de 
Educação Superior e Profissional deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº041/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 07894920/2023, 
resolve designar JOSÉ CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA, Graduado em Física, Mestre em Física, Doutor em Ciências (Física), para proceder a 
verificação prévia na UNIDADE DE ENSINO TÉCNICO DE QUIXADÁ - UNITEQ, localizado na Rua Professor Júlio Holanda, Nº 105, Bairro: Irajá, 
Município: Quixadá – CE, CEP:63.908-035, objetivando o Reconhecimento do curso técnico em Radiologia, Modalidade Presencial, Eixo – Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior 
e Profissional deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº042/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 
08974197/2023, resolve designar CORNELI GOMES FURTADO JUNIOR, Graduado em Telemática; Especialista em Telemática com ênfase em 
Redes de Computadores; Mestrado em Teleinformática; Doutorado em Engenharia de Teleinformática, para proceder a verificação prévia no Instituto Dragão 
do Mar, localizado na Rua Dragão do Mar, nº 81, Bairro: Praia de Iracema, Município: Fortaleza – Ceará, CEP: 60.060-390, objetivando o Reconhecimento 
do Curso Técnico em Programação de Jogos Digitais, Modalidade presencial, Eixo-Tecnológico: Informação e Comunicação, , concedendo-lhe o prazo de 
30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior e Profissional deste Conselho. CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº043/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 
02995575/2023, resolve designar CRISTIANE BUHAMRA ABREU, Graduada em Turismo, especialista em Gerência de Marketing, mestre em Admi-
nistração de Empresas, mestre em Gestão de Negócios e doutora em Administração de Empresas, para proceder a verificação prévia no Centro de Ensino Grau 
Técnico – UNID. MONTESE, localizado na Rua Barão de Sobral, Nº 712, Bairro: Montese, Município: Fortaleza – Ceará, CEP: 60.420-775, objetivando 
o Recredenciamento da instituição e a Alteração dos sócios, no município de Fortaleza – CE, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação 
de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior e Profissional deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº044/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 07976331/2023, 
resolve designar EVANIRA RODRIGUES MAIA, graduada em Enfermagem, mestre em Sociologia, doutora e pós-doutora em Enfermagem, para proceder 
a verificação prévia no Instituto Educacional do Cariri, localizado na Padre Cícero, Nº 1326, Bairro: Salesianos, Município: Juazeiro do Norte – Ceará, CEP: 
63.050-208, objetivando a Autorização para Especialização técnica em Instrumentação Cirúrgica, Modalidade presencial, Eixo – Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior e Profissional 
deste Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº045/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Art. 31 do Regimento deste Conselho, aprovado pelo Decreto nº 29.159, de 16 de janeiro de 2008, e ainda o que consta no processo nº 
10778707/2023, resolve designar ANNA CAROLINA MACHADO MARINHO, graduada em Farmácia, especialização em Biologia Molecular e Celular, 
mestre em Engenharia de Processos Químicos, doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, para proceder a verificação prévia 
no Centro de Educação Profissional - CEP, localizado na Av. Dr. Arcelino de Queiroz Lima, Nº 53, Bairro: Centro, Município: Quixadá – Ceará, CEP: 
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63.900-241, objetivando a Renovação de Reconhecimento do curso de técnico em Farmácia, Modalidade Presencial, Eixo - Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de circunstanciado relatório à apreciação da Câmara de Educação Superior e Profissional deste 
Conselho. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, aos 07 de fevereiro de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
RELAÇÃO DE PARECERES Nº03/2024

Nº PARECER PROCESSO 
Nº RELATORES CÂMARA EMENTA

01 29/2024
09795470/2021 
09794768/2021 
09795080/2021

Guaraciara 
Barros Leal CESP

Renova o reconhecimento dos cursos técnicos em: Administração, eixo tecnológico Gestão e Negócios; Agronegócio, Eixo Tecnológico 
Recursos Naturais; e Redes de Computadores, Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, ofertados pela EEEP Francisca Rocha 
Silva, Censo Escolar nº 23236094, localizada à Rua João Celedônio Sobrinho S/N, Alto da Caatinga, 62823000 Jaguaruana — CE, 
todos na modalidade presencial, integrados ao ensino médio, com validade de até 31 de dezembro de 2025, para acesso anual de 45 
alunos, em cada curso, e dá outras providências.

02 0030/2024 09815155/2022 Petronio Emanuel 
Timbó Braga CESP

Renova o reconhecimento do Curso Técnico em Radiologia, Eixo Tecnológico: ambiente e saúde, modalidade presencial, e de forma 
subsequente ao ensino médio, da Cecape TEC — Escola Técnica, censo escolar n.º 23235845, instituição mantida pela Cecape Educacional 
Ltda, situada na Avenida Padre Cícero, 3917, São José, 63024-015 Juazeiro do Norte — CE, com a oferta, de duas turmas semestrais 
de trinta alunos, por ano, no mesmo endereço, com validade até 31 de dezembro de 2026, e dá outras providências.

03 0031/2024 05456691/2023 José Batista 
de Lima CESP

Reconhece o Curso Técnico em Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, a ser ofertado na modalidade Presencial e nas 
formas concomitante e subsequente ao ensino médio pelo Centro de Educação Apoena, Censo Escolar nº 23270233, Instituição sediada 
na Rua Dr. José Vitor, nº 85, Bairro de Fátima, CEP: 60.040-630, nesta capital, até 31 de dezembro de 2027, e dá outras providências.

04 0032/2024 06669818/23 José Batista 
de Lima CESP

Renova o reconhecimento do Curso Técnico em Contabilidade – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, a ser ofertado na modalidade 
Educação a Distância (EaD) e nas formas concomitante e subsequente ao ensino médio, pelo Centro de Educação Apoena, Censo 
Escolar nº 23270233, Instituição sediada na Rua Dr. José Vitor, nº 85, Bairro de Fátima, CEP: 60.040-630, nesta capital, e mantida 
pelo Instituto Pacoti de Educação EIRELI, até 31 de dezembro de 2026, e dá outras providências.

05 0033/2024 02983577/2023 Petronio Emanuel 
Timbó Braga CESP

Indefere a solicitação de autorização para oferta do Curso Técnico em Saúde Bucal, eixo tecnológico: ambiente e saúde, na modalidade 
de Educação a Distância (EaD), pelo Polo de Apoio Presencial de Educação a Distância (EaD), localizado à Rua Padre Fialho, n.° 
320, Centro, 62010-330 Sobral — CE, da Escola Politécnica Philum — PhTec, censo escolar nº 23259310, instituição situada na Rua 
Raimundo Alves Bezerra, n.º 207, Centro, 63960-000 Banabuiú — CE, mantida pelo Centro de Idiomas, Ensino Técnico, Treinamento 
e Pesquisa do Nordeste — ME (Cietep).

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) DIEGO MATHEUS BASTOS DE ANDRADE SIQUEIRA , matrícula 43091433, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em 
comissão de Chefe de Plantão, s ímbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO, a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 
05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 
30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício 
o(a) servidor(a) ROMULO PEREIRA CASTRO , matrícula 43100238, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) FABIANO DE CASTRO CAMPOS, matrícula 47248213, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) JOAO ALBERTO DA SILVA JUNIOR , matrícula 43096559, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 
30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício 
o(a) servidor(a) DANIELLE ALVES BEZERRA, matrícula 4309355X, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
a partir de 26 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO, matrícula 43095676, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
a partir de 26 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
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O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 
30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FRANCISCO FABIO PONCIANO MOTA, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional 
do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0051/2024-SAP - O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, 
RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)FRANCISCO FABIO PONCIANO MOTA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Plantão, 
símbolo DAS-2, para ter exercício no(a), Divisão de Operações , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº55/2024 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ALOÍSIO ALBERTO SIMÕES MARTINS, ocupante do cargo de AGENTE DE CUSTÓDIA 
DA POLÍCIA CIVIL, matrícula nº 27835-1, pagamento de diárias no período de 01 à 31 de janeiro de 2023, com a finalidade de prestar reforço operacional 
nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total 
de R$ 6.584,40 (seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que 
acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 
2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº010/2024.
ALTERAR COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO SETORIAL DE ÉTICA PÚBLICA - CSEP - SECRETARIA DAS 
CIDADES

O SECRETÁRIO DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais alicerçado pelo art. 93, inciso III, da Constituição 
Estadual pelo art. 50, inciso XIV, da Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações c/c art. 4º, XIV do Anexo I, do Decreto nº 33.881, 
de 30 de dezembro de 2020, CONSIDERANDO o dispositivo no inciso II do art. 2º e na seção II do Decreto Estadual nº 29.887, de 31 de agosto de 2009; 
CONSIDERANDO a necessidade desta Secretaria em dar continuidade à promoção dos mecanismos de transparência na condução da Administração Pública; 
CONSIDERANDO que se impõe o esforço contínuo ao respeito aos princípios da moralidade, transparência, impessoalidade, publicidade e eficiência 
das políticas e ações setoriais; CONSIDERANDO o Ofício nº 07/2020, oriundo da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, protocolizado sob o NUP 
43001.001234/2023-71, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Setorial de Ética Pública estabelecida pela PORTARIA Nº 63/2023, nomeando para compor a Comissão 
Setorial de Ética Pública da Secretaria das Cidades os seguintes representantes titulares com seus respectivos suplentes: DANIELLE FERREIRA DE 
ARAÚJO GALVÃO, Matr. 3000061-7 (membro titular) e GUILHERME MUNIZ GUREGEL, Matr. 3000731-X (membro suplente); MARIA SOCORRO 
DE VASCONCELOS CARNEIRO, Matr. 3000751-4 (membro titular) e MARCELA SOUSA DA SILVA - Matr. 3000100-X (membro suplente); MARCOS 
PIMENTA REZENDE FILHO, Matr. 3001322-0 (membro titular) e JOSÉ NILTON MACÊDO FILHO, Matr. 3000221-0 (membro suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
José Jácome Carneiro Albuquerque

SECRETÁRIO DAS CIDADES
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.003339/2023-65

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº048/CIDADES/2021
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 048/CIDADES/2021 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE SALITRE; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado por 
mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 1.020.614,20 ( um milhão, vinte mil, seiscentos 
e quatorze reais e vinte centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, não alteradas por este 
Termo Aditivo ; V - DATA E ASSINANTES: 01 de fevereiro de 2024. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO INTERNA e Dorgival Pereira Filho, PREFEITO DE SALITRE.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.003222/2023-81

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº049/CIDADES/2021
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 049/CIDADES/2021 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 325.360,45 ( trezentos e vinte e 
cinco mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento 
original, não alteradas por este Termo Aditivo; V - DATA E ASSINANTES: 01 de fevereiro de 2024. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, Francisca Priscilla Duarte de Figueirêdo, PREFEITA DE QUITERIANÓPOLIS.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.003341/2023-34

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº012/CIDADES/2019
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 012/CIDADES/2019 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorro-
gado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 525.563,12 ( quinhentos e vinte e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e doze centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, 
não alteradas por este Termo Aditivo ; V - DATA E ASSINANTES: 02 de fevereiro de 2024, Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e João Luiz Lima Santos, PREFEITO DE CAMPOS SALES.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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Nº DO PROCESSO: 43001.000005/2024-11
EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº065/CIDADES/2020

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 065/CIDADES/2020 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 2.559.497,39 ( dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e nove centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas 
e condições do Instrumento original, não alteradas por este Termo Aditivo; V - DATA E ASSINANTES: 05 de fevereiro de 2024. Carlos Edilson Araujo, 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, Rildson Rabelo Vasconcelos, PREFEITO DE TABULEIRO DO NORTE.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.000019/2024-34

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº063/CIDADES/2020
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 063/CIDADES/2020 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 198.356,96 ( cento e noventa e 
oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento 
original, não alteradas por este Termo Aditivo; V - DATA E ASSINANTES: 02 de fevereiro de 2024, Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, Rildson Rabelo Vasconcelos, PREFEITO DE TABULEIRO DO NORTE .

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI da Lei n° 8.666/1993, e alterações posteriores, e conforme o que consta no NUP nº 43001.001764/2023-
10, havendo interesse na contratação que deu ensejo à instauração do referido processo, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico - PE nº 20230005/CIDADES, cujo objeto é a serviço de auditoria externa dos fundos desembolsados em Parcelas (“Tranches”) pelo Banco KfW, 
compreendendo os recursos do Contrato de Empréstimo nº 28320 e do acordo de Contribuição LA/2019/409-712 (Doação LAIF), ambas fontes de financia-
mento do Programa Águas do Sertão e da conta bancária específica do Termo de Colaboração 001/2022, cujo objeto é a execução de pequenas melhorias nos 
sistemas de abastecimento de água, no âmbito do Programa Águas do Sertão, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e anexos 
que o integram, e ADJUDICAR o objeto em favor da licitante vencedora SÁ LEITÃO AUDITORES S/S, inscrita no CNPJ nº 35.330.125/0001-64, com 
o valor global de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais).Sigam-se os ulteriores termos. Fortaleza, 6 de fevereiro de 2024. Carlos Edilson Araujo, 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em 
Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Com fundamento no art. 191, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021 e conforme o que consta no processo VIPROC n° 05763398/2022 
instruído com fundamento legal na Lei 8.666/93, havendo interesse na contratação que deu ensejo à instauração do referido processo, HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL nº 20230001/CIDADES/UGP II, cujo objeto é a Execução das obras 
de implantação das centrais municipais de reciclagem – CMR (modelo 03) – 02 unidades nos municípios de Mucambo e Alcântaras no vale do Acaraú, no 
âmbito do programa de desenvolvimento urbano de polos regionais: Vale do Jaguaribe e Vale do Acaraú, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Edital e anexos que o integram, e ADJUDICAR o objeto em favor da licitante CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.102.201/0001-16, com o valor global de R$ 680.199,66 (seiscentos e oitenta mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos). Sigam-se os 
ulteriores termos. Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024. Carlos Edilson Araujo SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 
DA SECRETARIA DAS CIDADES SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA: 0026/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fiscalizar, 
realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 10/01/2024.
CONTRATO Nº02812022
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE 29 (VINTE E NOVE) ARENINHAS NO ESTADO DO CEARÁ, LOTE I - DISTRITO DE ADRIANÓ-
POLIS, NO MUNICÍPIO DE GRANJA - CE Município: GRANJA Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 02812022 celebrado com 
a empresa DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 10 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0029/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fiscalizar, 
realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 17/01/2024.
CONTRATO Nº03082023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº ANTONIO ELDER FERREIRA DA SILVA 70024810 39222-D

SUPLENTE Engº LEANDRO LESSA MACIEL 70020416 A109072-0 CAU

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TIPO II - PROFESSOR PAULO ELPIDIO NO MUNICIO DE 
FORTALEZA - CE Município: FORTALEZA Distrito operacional: 1º D.O - RM FORTALEZA Conforme contrato nº 03082023 celebrado com a empresa 
CONSÓRCIO PORTHOS CSK & SALES ENGENHARIA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 17 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
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PORTARIA: 0030/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fiscalizar, 
realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 17/01/2024.
CONTRATO Nº03092023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº EMMANUEL AUGUSTO PESSOA CRUZ 70023415 40729

SUPLENTE Engº ANTONIO ELDER FERREIRA DA SILVA 70024810 39222-D

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE BARREIRA-CE. Município: 
BARREIRA Distrito operacional: 2º D.O - ARACOIABA Conforme contrato nº 03092023 celebrado com a empresa CONSÓRCIO PORTHOS CSK & 
SALES ENGENHARIA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 17 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0033/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por 
meio da Portaria nº 0683/2023, publicado no DOE-CE de NÃO CADASTRADO, pg NÃO CADASTRADO, nos termos dos quadros abaixo discriminados, 
mantendo-se as demais disposições inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº00082021
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: EXECUÇÃO DAS OBRAS REMANESCENTES DAS CENTRAIS MUNICIPAIS DE RECICLAGENS - CMRS - MODELO 
03 - LOTE 02 - LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS DE MORAÚJO, SENADOR SÁ E COREAÚ, NO VALE DO ACARAÚ - CE Município: SANTANA 
DO ACARAÚ Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 00082021 celebrado com a empresa FT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0034/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0258/2023, publicado no DOE-CE de 26/05/2023, pg 21, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº01872021
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº AGABE SOUSA LINHARES 70023512 54180

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE 27 (VINTE E SETE) ARENINHAS TIPO II, NA REGIÃO DO SERTÃO DE SOBRAL, 01 UNIDADE NA 
RUA DO CAMPO - DISTRITO DE ANIL, MUNICÍPIO DE MERUOCA - CE Município: MERUOCA Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme 
contrato nº 01872021 celebrado com a empresa PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 
janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0035/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por 
meio da Portaria nº 0970/2023, publicado no DOE-CE de NÃO CADASTRADO, pg NÃO CADASTRADO, nos termos dos quadros abaixo discriminados, 
mantendo-se as demais disposições inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº02162023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº AGABE SOUSA LINHARES 70023512 54180

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE MERUOCA - CE Município: MERUOCA 
Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 02162023 celebrado com a empresa ESTRUTURE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
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PORTARIA: 0036/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0700/2023, publicado no DOE-CE de 21/09/2023, pg 21, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº01502023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA EEM TIPO I, NO MUNICÍPIO DE MERUOCA - CE Município: MERUOCA Distrito operacional: 7º 
D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 01502023 celebrado com a empresa ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0037/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0907/2023, publicado no DOE-CE de 28/11/2023, pg 10, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº01872021
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE 27 (VINTE E SETE) ARENINHAS TIPO II, NA REGIÃO DO SERTÃO DE SOBRAL, 01 UNIDADE EM 
MORAÚJO 01, NO MUNICÍPIO DE MORAÚJO - CE Município: MORAÚJO Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 01872021 
celebrado com a empresa PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0038/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0857/2023, publicado no DOE-CE de 31/10/2023, pg 10, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº02252023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE
SUPLENTE Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE CARIRÉ - CE Município: CARIRÉ 
Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 02252023 celebrado com a empresa SOMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0040/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0702/2023, publicado no DOE-CE de 21/09/2023, pg 10, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº02442023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE
SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

SUPLENTE Engº HEBERT ALAN BATISTA MAGALHÃES 70023814 52680-CE
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DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, PROJETO PADRÃO EEM TIPO II, BAIRRO NOVA CAIÇARA 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE Município: SOBRAL Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 02442023 celebrado com a empresa 
ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0042/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 19/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0701/2023, publicado no DOE-CE de 21/09/2023, pg 10, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº01312023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES NETO 30000803 339691

FISCAL Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D
SUPLENTE Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº ANTÔNIO EDSON DE ARAÚJO PONTES 70020211 52635D-CE

SUPLENTE Engº MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA 70024314 52863-D

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TIPO II, NO BAIRRO SUMARÉ NO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
-CE. Município: SOBRAL Distrito operacional: 7º D.O - SOBRAL Conforme contrato nº 01312023 celebrado com a empresa CCS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 19 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0043/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 24/01/2024 a composição da Comissão de Fiscalização criada por meio 
da Portaria nº 0697/2023, publicado no DOE-CE de 21/09/2023, pg 10, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais disposições 
inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra.
CONTRATO Nº01522023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
PRESIDENTE Engº NERTAN FONSECA BARROSO FILHO 30000854 40575-D
1O MEMBRO Engº FLÁVIO ROBERTO COLARES DE VASCONCELOS 7002411X 13736-D
2O MEMBRO Engº JOSE ROZEMBERG COSTA LIMA 70014114 5385-D-CE
3O MEMBRO Engº MARIA BETTINA FARIAS MINDELLO 70024713 CREA - CE

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU

PRESIDENTE Engº NERTAN FONSECA BARROSO FILHO 30000854 40575-D
1O MEMBRO Engº FLÁVIO ROBERTO COLARES DE VASCONCELOS 7002411X 13736-D
2O MEMBRO Engº JOSE ROZEMBERG COSTA LIMA 70014114 5385-D-CE
3O MEMBRO Engº MARIA BETTINA FARIAS MINDELLO 70024713 CREA - CE
4O MEMBRO Engº FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES PONTE 01012711 3707-D

DESCRIÇÃO DA OBRA: RECONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA EEEP DONA CREUZA DO CARMO ROCHA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
Município: FORTALEZA Distrito operacional: 1º D.O - RM FORTALEZA Conforme contrato nº 01522023 celebrado com a empresa CONSTRUTORA 
CONCRETO LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 24 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0053/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fiscalizar, 
realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 22/01/2024.
CONTRATO Nº03332023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº ANTONIO ROLIM DE MORAIS JUNIOR 70024012 118370-D

SUPLENTE Engº LEANDRO LESSA MACIEL 70020416 A109072-0 CAU

DESCRIÇÃO DA OBRA: RECONSTRUÇÃO DA EEEP PROF. MARLY FERREIRA, COM UTILIZAÇÃO DO PROJETO PADRÃO DA EEM TIPO II, 
NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE. Município: CAUCAIA Distrito operacional: 1º D.O - RM FORTALEZA Conforme contrato nº 03332023 celebrado 
com a empresa DOMO ENGENHARIA LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 22 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA: 0054/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fiscalizar, 
realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 26/01/2024.
CONTRATO Nº03422023
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL Engº FRANCISCO TALES GOMES PEREIRA 70019612 133649-5

SUPLENTE Engº WEBER TEIXEIRA CAVALCANTE 3000082X 329695-C

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTUÁRIO NO MUNICÍPIO DE IGUATU - CE. 
Município: IGUATU Distrito operacional: 9º D.O - IGUATÚ Conforme contrato nº 03422023 celebrado com a empresa F RODRIGUES CONSTRUÇÕES 
LTDA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 26 janeiro 2024.

Gadyel Goncalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº130/2021
NUP: 43022.004955/2023-95

I – ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP E O CONSÓRCIO FREITAS ENGENHARIA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada 
pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE; III – ENDE-
REÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO FREITAS 
ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob o nº 43.260.290/0001-15; V – ENDEREÇO: Rua Dep. Hesiquio Fernandes, 432, Centro, São Miguel – RN, CEP: 
59920-000; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 130/2021, de acordo com Processo NUP Nº 43022.004955/2023-95, parte integrante do referido Termo; 
VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto as Supressões de Serviços, com reflexos financeiros negativos 
ao Contrato nº130/2021, cujo escopo é a Construção de 34 (trinta e quatro) Areninhas do tipo II, na região da Serra Ibiapaba – Sertão dos Inhamuns, nos 
municípios de Carnaubal, Croatá, Ibiapina, Ipu, Ubajara, Caridade, Itatira, Madalena, Paramoti, Aiuaba, Arneiroz, Parambu, Quiterianópolis, São Benedito, 
Guaraciaba do Norte, Tianguá, Viçosa do Ceará, Canindé, Boa Viagem e Tauá, no Estado do Ceará. O contrato em questão sofrerá uma supressão de serviços, 
no percentual de 0,01% (zero vírgula um por cento), correspondente ao valor de R$ 550,40 (quinhentos e cinquenta reais e quarenta centavos), portanto, 
atendendo às limitações percentuais previstas no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, com repercussão financeira negativa, tudo em conformidade com as 
Planilhas dos serviços anexadas (fls. 005/011), o Parecer Técnico apresentado (fls. 012/014), e demais documentos pertinentes, tudo constante do processo 
administrativo supracitado; IX – VALOR GLOBAL: R$ 550,40 X – DA VIGÊNCIA: 26/02/2024; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 06/02/2024; XIII 
– SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (Superintendente da SOP) e BRUNO NUNES DE FREITAS (Representante da Contratada).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.000114/2024-90

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº046/2022
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 046/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 
2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza – CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente 
Adjunto de Edificações, Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob no nº 769.878.683-87, residente e 
domiciliado na Rua: Vilebaldo Aguiar, nº 521, ap. 1702, Bairro: Cocó, CEP: 60.192-010, Fortaleza-CE, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
– CE, inscrito no CNPJ sob o n° 23.5: 5.196/0001-86, com sede na Rua: Presidente Castelo Branco, nº 5100, Bairro: Centro, Horizonte - Ce, CEP:62.880-
000, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, brasileiro, casado, portador do RG n° 20072243834 
SSPDS/CE, inscrito no CPF n° 154.042.263-15, residente e domiciliado Av. Juvenal de Castro, Bairro: Centro, Horizonte - CE, CEP: 62.880-970, doravante 
denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O aditivo epigrafado tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº. 046/2022, cujo 
objeto é a Construção de 04 Areninhas no Município de Horizonte/CE. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 
17/08/2024. ; III - VALOR GLOBAL: 1.678.197,94 ( Um milhão, seiscentos e setenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos; 
); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se as demais cláusulas; V - DATA E ASSINANTES: 05/02/2024: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
(Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) e MANOEL GOMES DE FARIAS NETO (Prefeito do Município de Horizonte – CE).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0191/2021
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº0191/2021 -DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: FLORAM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE EIRELI; 
V – ENDEREÇO: Fortaleza; VI – FUNDAMENTAÇÃO: arts. 72 da Lei nº 13.303/16 e art 126, II, “b” do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece 
- Processo nº 1006.000635/2023-99-Cagece VII- FORO: Eunápolis/Bahia; VIII – OBJETO: prorrogação do prazo de execução e vigência, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias; IX - VALOR GLOBAL: X - DA VIGÊNCIA: A partir de 31 de dezembro de 2023, para terminar em 29 de dezembro de 
2024. de 2024. XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: Fortaleza, 16 de janeiro de 2024. XIII 
– SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece e Paulo 
Tarcísio Cassa Louzada, Representante da Contratada;

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0058/2022

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0058/2022-DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CONSTRUTORA GRANITO LTDA; V – ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO: art. 81, I e II, §1º, c/c art. 72 da Lei n.º 13.303/2016 e art. 127, I, §1º, 126, II, “a”, “b” e “d” do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Cagece - Processo nº 0875.000526/2023-98-Cagece, VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: o acréscimo de novos quanti-
tativos de serviços, no montante de R$ 1.930.201,93 (um milhão novecentos e trinta mil e duzentos e um reais e noventa e três centavos), em percentual 
correspondente a 24,91% e o decréscimo de novos quantitativos de serviços, no montante de - R$ 407.133,16 (quatrocentos e sete mil e cento e trinta e 
três reais e dezesseis centavos), em percentual correspondente a – 5,25%, sobre o valor global contratado e a prorrogação dos prazos de vigência e execução 
por mais 60 (sessenta) dias. IX - VALOR GLOBAL: R$ 9.273.068,77 (nove milhões duzentos e setenta e três mil e sessenta e oito reais e setenta e sete 
centavos), X - DA VIGÊNCIA: A partir de 19 de outubro de 2024, para terminar em 17 de dezembro de 2024. XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: Fortaleza, 05 de janeiro de 2024. XIII – SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, 
Diretor-Presidente da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece e José Newton Lopes Ribeiro, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 0004/2024

CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece CONTRATADA: INTER-METRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de aparelho de ultrassom industrial portátil. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 20230122 e seus anexos, os 
preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 13.303/2016 - Processo nº 0699.000002/2023-58- Cagece. FORO: Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: Será de 12 
(doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos próprios. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 17 de janeiro de 2024 SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de 
Gestão Corporativa da Cagece e Erika Midori Kodama, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 2829844/SADDO
VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: R$ 100.000,00;  PROCESSO Nº: 0635.000055 / 2023-87- Cagece  OBJETO: concessão 
de cota de patrocínio para realização do Festival Jazz & Blues 2024 a ser realizado de 10 a 13/02/24 na cidade de Guaramiranga-Ce  JUSTIFICATIVA: 
Considerando que a Administração Pública pode ser incentivador contribuinte, mediante o apoio financeiro a ações de terceiros com o objetivo de agregar 
valor à sua marca, reforçar e consolidar a imagem de empresa socialmente responsável, bem como divulgar, serviços, programas, projetos, políticas e ações 
do patrocinado junto aos seus públicos de interesse; Considerando que o patrocínio corresponde a uma estratégia mercadológica que contribui para a cons-
trução de uma imagem pública positiva da empresa através da integração e comunicação institucional com a sociedade e o poder público; considerando que 
o evento patrocinado possibilita desenvolvimento sociocultural e econômico para a região serrana do Ceará, já que viabiliza que pequenos municípios como 
Guaramiranga saiam da invisibilidade e do isolamento cultural de cidades interioranas do Nordeste, sendo considerado um dos mais importantes do gênero no 
Brasil; e, finalmente, considerando o enquadramento do patrocínio no benefício fiscal da Lei de Incentivo à Cultura, ponto reforçado na política da Cagece. 
Ficam, assim, evidentes interesses mútuos nesta parceria  VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 ( cem mil reais )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
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Próprios da Cagece  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, caput, da Lei nº 13.303/2016, c/c o art. 17 do RLC da Cagece 2021  CONTRATADA: VIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA  DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: autorizada por José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia respondendo pela 
Diretoria da Presidência da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Fortaleza, 31 de janeiro de 2024  RATIFICAÇÃO: A Diretoria Executiva da 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece, conforme Ata da 1932ª Reunião da Diretoria, ratifica, em cumprimento ao disposto no art. 5º, item “2”, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece de 2021, a inexigibilidade de licitação, objeto do Processo nº 0635.000055/2023-87-Cagece. Fortaleza, 
02 de outubro de 2023.

Thomaz Othon de Vasconcelos
PROCURADORIA JURÍDICA

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02/2020
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2020; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE, integrante da Administração Direta do Estado do Ceará, CNPJ n.º 73.642.415/0001-32; III - ENDEREÇO: Av. Dr. 
José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará; IV - CONTRATADA: EMPRESA ICP ELEVADORES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.146.506/0001-09; V - ENDEREÇO: Rua Floriano Peixoto, n.º 1728, Bairro José Bonifácio, CEP: 
60025-131, Fortaleza – Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no processo n.º 31001.000027/2024-00; VII- FORO: Fortaleza - Ceará; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO e CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
prorrogando o prazo de vigência e de execução do Contrato por mais 12 (doze) meses a partir do seu término original, com o valor global de R$ 19.185,00 
(dezenove mil, cento e oitenta e cinco reais). Fica, ainda, alterada a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO para atualização do repre-
sentante designado para fiscalização do instrumento, passando tal incumbência à servidora Camila Lima Arruda, matrícula: 300002-4-2, Orientadora da 
Célula, de Articulação Interinstitucional – CARIN; IX - VALOR GLOBAL: R$ 19.185,00 (dezenove mil, cento e oitenta e cinco reais); X - DA VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses a partir do seu término original; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original, não alteradas por 
este instrumento; XII - DATA: 29 de janeiro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária da Ciência, Tecnologia e Educação 
Superior, pela CONTRATANTE, e Narinha Romualdo Maciel, Diretora, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 01/2024
PROCESSO Nº: 31001.000035 / 2024-48 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior OBJETO: Contratação de Serviço de transporte escolar 
gratuito de treinandos para o Centro de Treinamento Técnico do Ceará Lauro de Oliveira Lima – CTTC/LOL, situado a 33,3 km do centro do município 
de Caucaia – Ceará, na Rodovia CE-422, entre a Rodovia BR-222 e a Rodovia CE-085 JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem como justificativa a 
necessidade de manutenção dos serviços frente ao encerramento do Contrato nº 04/2019 e a falta de tempo hábil para a conclusão do novo processo licitatório 
VALOR GLOBAL: 1.170.600,00 ( hum milhão, cento e setenta mil e seiscentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.363.232.20767.03.339
039.1.5009100000.0 - 9282 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: MAPE TRANSPORTES 
LTDA DISPENSA: Declarada por Adeline de Araújo Lobão da Silva, Secretária Executivo de Planejamento e Gestão Interna RATIFICAÇÃO: Ratificada 
por Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária da Ciência, Tecnologia e Educação Superior.

Adeline de Araújo Lobão da Silva
ORDENADOR DE DESPESAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02/2023
I - ESPÉCIE: TERCEIRO (3º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI 
– URCA E A EMPRESA CWM INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – 
URCA; III - ENDEREÇO: Rua Cel. Antônio Luiz, nº 1161, bairro Pimenta, Crato/CE; IV - CONTRATADA: CWM INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA; 
V - ENDEREÇO: Sítio Paraíso, 90, Bairro Gisélia Pinheiro, Crato/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; VII- FORO: Crato/CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 02/2023-ASSEJUR por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data de 07 de fevereiro de 2024; IX - VALOR GLOBAL: O valor global do 
contrato permanece em R$ 6.341.449,32 (seis milhões, trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos). Haverá 
reajuste de valor, previsto para o mês de abril de 2024, contando 12 (doze) meses do último reajuste, com base no IGPM; X - DA VIGÊNCIA: A vigência 
deste Termo Aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 07 de fevereiro de 2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente Termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII - DATA: 01 de 
fevereiro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: ANA ROBERTA DUARTE PIANCÓ - Presidente em exercício e CESAR WAGNER MADEIRA COELHO 
DE ALENCAR - Representante legal.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
REITOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos para 
o cargo de Professor Assistente, regido pelo Edital nº 11/2022 - FUNECE, de 26 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril de 
2022, alterado através do edital publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de julho de 2022, homologado por meio da Resolução nº 1189/2022-CD, de 29 
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 03 de janeiro de 2023, considerando a ordem de classificação constante na resolução acima 
mencionada, RESOLVE CONVOCAR E NOMEAR os CANDIDATOS constantes no Anexo I deste Ato, de acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei nº 
9.826/74, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior do Poder Executivo criado 
pela Lei nº 13.215/2002, de 04 de abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022, com lotação na Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE. A posse dos candidatos 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Ato, na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de fevereiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO NO CARGO DE
PROFESSOR ASSISTENTE DA FUNECE

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
FACULDADE: FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS INTEGRADAS DO SERTÃO DE CANINDÉ - FECISC

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

141 ARTE E EDUCACAO 40H AMPLA Brena Neilyse Correia dos Santos 1º
143 EDUCACAO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 40H AMPLA Victor Hugo de Oliveira Henrique 1º
144 EDUCACAO ESPECIAL E INCLUSIVA 40H AMPLA Andreia Vieira de Mendonca 1º
145 EDUCACAO INFANTIL 40H AMPLA Ana Maura Tavares dos Anjos 1º
146 EDUCACAO POPULAR, MOVIMENTOS SOCIAIS 
E EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 40H AMPLA Raquel Carine de Moraes Martins 1º
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SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

147 ENSINO DE CIENCIAS DA NATUREZA 40H AMPLA Janete de Souza Bezerra 1º
148 ENSINO DE GEOGRAFIA 40H AMPLA Otavio Augusto de Oliveira Lima Barra 1º
151 ENSINO DE MATEMATICA 40H AMPLA Leonardo Alves Ferreira 1º
155 FUNDAMENTOS SOCIOLOGICOS DA EDUCACAO 40H AMPLA Francisco Elionardo de Melo Nascimento 1º
157 MULTICULTURALIDADES, DIVERSIDADE ETNICO-RACIAL 
E CULTURAS AFRO BRASILEIRAS E INDIGENAS 40H AMPLA Maria Kellynia Farias Alves 1º

159 PLANEJAMENTO E AVALIACAO EDUCACIONAL 40H AMPLA Antonia Bruna da Silva 1º
131 ECONOMIA 40H AMPLA Thiago Matheus de Paula Sousa 1º
135 GESTAO DA INOVACAO 40H AMPLA Edilson Araujo Pires 1º
136 GESTAO DA PRODUCAO E DE OPERACOES 40H AMPLA Adriano Marinheiro Pompeu 1º

40H AMPLA Rosangela Soares de Oliveira 2º
137 GESTAO DE MARKETING 40H AMPLA Carolline Candeias da Silva 1º
138 GESTAO DE PESSOAS 40H AMPLA Mariana Aguiar Alcantara de Brito 1º

40H AMPLA Francisco Hercilio de Brito Filho 2º
139 GESTAO DE PROJETOS E ESTRATEGIA 40H AMPLA Rafaela Cajado Magalhaes 1º

FACULDADE: FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS INTEGRADAS DO LITORAL LESTE - FECIL

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

90 ENSINO DE LINGUA PORTUGUESA E LITERATURA 40H AMPLA Francisco Rogiellyson da Silva Andrade 1º
91 LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS 40H AMPLA Franciele de Jesus Ferreira Leite 1º
93 LINGUA INGLESA 40H AMPLA Matheus Lucas de Almeida 2º
94 LINGUA INGLESA E TRADUCAO 40H AMPLA Alexandra Frazao Seoane 1º

40H AMPLA Patrick de Rezende Ribeiro 2º
95 LINGUISTICA E LINGUA PORTUGUESA 40H AMPLA Guilherme Brambila Manso 2º

40H AMPLA Victor Araujo Coutinho 3º
96 LITERATURA 40H AMPLA Mylena de Lima Queiroz 3º
97 LITERATURA DE LINGUA INGLESA 40H AMPLA Guilherme Mariano Martins da Silva 1º

40H AMPLA Lucas de Oliveira Cordeiro 2º
103 MATEMATICA APLICADA 40H AMPLA Suzana Maia Monteiro 2º

FACULDADE: FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO SERTÃO CENTRAL - FACISC

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

105 ANATOMIA HUMANA E CIRURGIA GERAL 40H AMPLA Vicente Bruno de Freitas Guimaraes 1º
108 CLINICA CIRURGICA/ORTOPEDIA 40H AMPLA Romulo Pedroza Pinheiro 1º
109 CLINICA MEDICA/CARDIOLOGIA 40H AMPLA Henrique Jorge Maia Costa 1º
111 CLINICA MEDICA/EMERGENCIAS MEDICAS 40H AMPLA Daniel Bezerra de Castro 1º
112 CLINICA MEDICA/GASTROENTEROLOGIA 40H AMPLA Priscilla Luna da Silva 1º
114 CLINICA MEDICA/HEMATOLOGIA 40H AMPLA Germison Silva Lopes 1º
115 CLINICA MEDICA/MEDICINA DA FAMILIA E COMUNIDADE 40H AMPLA Pablo Araujo Alves 2º

40H AMPLA Matheus Martins de Sousa Dias 3º
117 CLINICA MEDICA/NEUROLOGIA 40H AMPLA Alan Alves de Lima Cidrao 1º
118 CLINICA MEDICA/OFTALMOLOGIA 40H AMPLA Dacio Carvalho Costa 1º
119 CLINICA MEDICA/PEDIATRIA 40H AMPLA Priscilla Leite Campelo de Medeiros 1º

40H AMPLA Christiani Maria Verri Alexandre 2º
122 FISIOLOGIA E MEDICINA DO ESPORTE 40H AMPLA Eduardo Vasconcelos de Freitas 1º
123 FISIOLOGIA HUMANA 40H AMPLA Clarissa Maria Dias Mota 2º

40H AMPLA Gislaine Alves de Oliveira 3º
127 PATOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA BASICA 40H AMPLA Ana Karine Rocha de Melo Leite 1º
129 SAUDE COLETIVA/EPIDEMIOLOGIA 40H AMPLA Gisele Maria Melo Soares Arruda 1º

40H AMPLA Jameson Moreira Belem 2º
40H AMPLA Cidianna Emanuelly Melo do Nascimento 3º
40H AMPLA Maria Juscinaide Henrique Alves 4º
40H NEGRO Francisco Anderson Carvalho de Lima 1º

FACULDADE: FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS - FAEC

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

81 FISIOLOGIA HUMANA 40H AMPLA Layanne Cabral da Cunha Araujo 2º
40H AMPLA Loeste de Arruda Barbosa 3º
40H AMPLA Atila Pereira Goncalves 4°
40H AMPLA Rutyleia Alves Soares 5º

85 PATOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA BASICA 40H AMPLA Antonio Thomaz de Oliveira 1º
87 SAUDE COLETIVA/EPIDEMIOLOGIA 40H AMPLA Leidy Dayane Paiva de Abreu 1º

40H AMPLA Lucas Dias Soares Machado 2º
40H AMPLA Diego Mendonca Viana 3º
40H AMPLA Elisa Miranda Costa 4º
40H AMPLA Dayse Lorrane Goncalves Alves 5º

CENTRO: CENTRO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA REGIÃO DO INHAMUS - CECITEC

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

39 ANALISES CLINICAS VETERINARIAS 40H AMPLA Belise Maria Oliveira Bezerra 1º
41 ANESTESIOLOGIA DE PEQUENOS ANIMAIS 40H AMPLA Andressa Nunes Mouta 1º
43 BIOESTATISTICA E BIOINFORMATICA APLICADA À VETERINARIA 40H AMPLA Assis Rubens Montenegro 1º
44 BIOQUIMICA E BROMATOLOGIA 40H AMPLA Luciana Magalhaes Melo 1º
45 CIENCIAS FISIOLOGICAS VETERINARIAS 40H AMPLA Matheus Pereira Peixoto Lima 1º
47 CLINICA CIRURGICA DE GRANDES ANIMAIS 40H AMPLA Paula Bittencourt Vago 1º
48 CLINICA CIRURGICA DE PEQUENOS ANIMAIS 40H AMPLA Rafael Kretzer Carneiro 1º

40H AMPLA Helio Noberto de Araujo Junior 2º
49 CLINICA MEDICA DE ANIMAIS DE COMPANHIA 40H AMPLA Breno Queiroz Pinheiro 1º

40H AMPLA Rodrigo Fonseca de Medeiros Guedes 2º
50 CLINICA MEDICA DE ANIMAIS POLIGASTRICOS 40H AMPLA Sabrina Tainah da Cruz Silva Bezerra 1º
51 DOENCAS INFECCIOSAS E PARASITARIAS VETERINARIA 40H NEGRO Aline Maia Silva 1º

40H AMPLA Francisco Esmaile de Sales Lima 2º
52 FARMACOLOGIA GERAL E CLINICA VETERINARIA 40H AMPLA Francisco Antonio Felix Xavier Junior 1º
53 GESTAO E EMPREENDEDORISMO EM VETERINARIA 40H AMPLA Renato Mesquita Peixoto 1º
54 MANEJO DE ANIMAIS SILVESTRES E EXOTICOS 40H AMPLA Herlon Victor Rodrigues Silva 1º
55 MEDICINA VETERINARIA PREVENTIVA 40H AMPLA Isis Daniele dos Santos Rocha 1º
56 MICROBIOLOGIA VETERINARIA 40H AMPLA Gessica dos Santos Araujo 1º
59 PATOLOGIA VETERINARIA 40H AMPLA Telma de Sousa Lima 1º

40H AMPLA Daniel de Araujo Viana 2º
60 PRODUCAO E SANIDADE DE AVES 40H AMPLA Davyd Herik Souza 1º
61 PRODUCAO E SANIDADE DE ORGANISMOS AQUATICOS 40H AMPLA Sara Monaliza Sousa Nogueira 1º
62 PRODUCAO E SANIDADE DE SUINOS 40H AMPLA Lina Raquel Santos Araujo 1º
63 TECNOLOGIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 40H AMPLA Vinicius Rodrigues de Castro e Silva 1º



21DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº029  | FORTALEZA, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO NO CARGO DE
PROFESSOR ASSISTENTE DA FUNECE

Os candidatos relacionados no Anexo I deverão comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas – DEGEP/FUNECE, localizado na Avenida Dr. Silas 
Munguba, 1700, Campus do Itaperi, CEP 60.714-903, Fortaleza – Ceará, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato, no horário de 
09h:00min às 12h:00min, com a finalidade de tomar posse no respectivo cargo efetivo, munidos dos seguintes documentos: a) Carteira de Identidade; b) 
CPF; c) Titulo de Eleitor ; d) Último comprovante eleitoral; e) Certificado de reservista (se homem); f) PIS/PASEP – comprovante ou cópia; g) Certidão 
de nascimento ou casamento; h) Certidão de nascimento dos dependentes; i) Comprovante de residência com CEP; j) Carteira de Trabalho (folha de nº de 
registro/série e folha de dados pessoais); k) Carteira de Trabalho original; l) 2 (dois) fotos 3x4; m) Abertura de Conta corrente no Bradesco; Documentos 
complementares: a) Certidão do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum Clóvis Beviláqua: http://www4.tjce.jus.br/siscertidao e Federal – 
Justiça Federal no Prédio no BNB: http://www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa - ambos em Fortaleza; b) Certidão Original de Acumulação de Cargos 
com a Universidade Federal do Ceará- UFC, Instituto Federal do Ceará - IFCE e Prefeitura Municipal de Fortaleza- PMF: www.fortaleza.ce.gov.br/sepog; 
c) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida pela Secretaria da Administração do Estado do Ceará – SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br; d) Declaração 
de disponibilidade para dedicar-se à Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE com firma reconhecida, explicitando não ocupar outro cargo ou 
função pública (federal, estadual, municipal e privada) acumulável com o que ora assumirá na FUNECE (declaração elaborada pelo DEGEP/FUNECE); e) 
Diploma de Graduação e Histórico; f) Certificados de comprovação dos Graus de: Especialista, Mestre, Doutor com os respectivos Históricos obtidos em curso 
reconhecido, oferecido por Instituição de Ensino Superior Nacional credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior 
Estrangeira, nos termos da legislação vigente; g) Cópia de declaração de bens e valores (datada, assinada com firma reconhecida) h) Termo de Ciência sobre 
os Regimes de Previdência Social (declaração elaborada pelo DEGEP/FUNECE) i) Formulário de Opção por Regime Tributário (declaração elaborada pelo 
DEGEP/FUNECE) j) Apresentar à Coordenadoria da Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, situada à R. Júlio Lima, 
759 - Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE, 60822-500, os seguintes exames: Hemograma completo com plaquetas; Coagulograma completo com tempo 
de protrombina e com tempo parcial de tromboplastia; Dosagens de glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT; Sumário de Urina; Raio X de Tórax 
em PA com laudo; Eletrocardiograma com laudo; Eletroencefalograma com laudo; Audiometria total; Exame oftamológico (acuidade visual, tonometria, 
senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia); Laringoscopia direta e Laudo de sanidade mental feito por psiquiatra. A realização dos exames ocorrerão 
às expensas do candidato. Os documentos comprobatórios a que se refere este Ato deverão ser apresentados no prazo e local nele estabelecido. Não serão 
aceitas fotocópias sem autenticação.

*** *** ***
PORTARIA Nº192/2024 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista os processos:31032.000734/2024-21;31032.000729/2024-18;31032.000728/2024-73;31032.000661/2024-77;31032.000893/2024-25;NUP, 
RESOLVE AUTORIZAR os COLABORADORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de 
participarem de Seminário de Formação da Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade 
Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº 05/2018, de acordo com o Convênio nº 903680/2020 UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da 
fonte 83. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº192/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
NOME CARGO/ FUNÇÃO CPF PERÍODO ROTEIRO QUANT. PASS. TOTAL

FRANCISCO CLENIO 
SOUZA MARQUES COLAB. EVENTUAL 75100576391 27/02/2024 a 28/02/2024 ITAREMA/ FORTALEZA/ITAREMA 01 e ½ 0,00 265,50

ECRISMAR FERNANDES 
DE ALMEIDA COLAB. EVENTUAL 93509243315 27/02/2024 a 28/02/2024 QUITERIANOPOLIS/ FORTALEZA/QUITERIANOPOLIS 01 e ½ 256,47 521,97

MARA LEOPOLDO 
LIMA DE ALENCAR COLAB. EVENTUAL 43529151300 27/02/2024 a 28/02/2024 CAMPOS SALES/ FORTALEZA/ CAMPOS SALES 01 e ½ 282,52 546,02

JOSELENA GOMES 
GERTUDES COLAB. EVENTUAL 45534144300 27/02/2024 a 28/02/2024 SOBRAL/ FORTALEZA/ SOBRAL 01 e ½ 0,00 265,50

NAIRLEY CARDOSO 
SA FIRMINO COLAB. EVENTUAL 01405067306 27/02/2024 a 28/02/2024 SOBRAL/ FORTALEZA/ SOBRAL 01 e ½ 0,00 265,50

*** *** ***
PORTARIA Nº241/2024 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista os processos: 31032.000721/2024-51; 31032.000720/2024-15; 31032.000722/2024-04; 31032.000763/202492; 31032.000764/2024-
37; 31032.000765/2024-81; 31032.000766/2024-26; 31032.000724/2024-95; 31032.000836/2024-46; 31032.000835/2024-00; 31032.000833/2024-11; 
31032.000676/2024-35; 31032.000712/2024-61; 31032.000679/2024-79; 31032.000795/2024-98; 31032.000294/2024-10 NUP, RESOLVE AUTORIZAR 
os COLABORADORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem de Seminário de 
Formação da Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado 
no edital nº 05/2018, de acordo com o Convênio nº 903680/2020 UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 83. FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 06 de fevereiro de 2024.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº241/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO CPF PERÍODO ROTEIRO QUANT. TOTAL

ANDRE LUIZ GONCALVES DE ARAÚJO COLAB. EVENTUAL 54906440363 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA / BOA VIAGEM / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
FRANCISCO VALDIZAR FORTE COLAB. EVENTUAL 38519577334 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA / QUIXERAMOBIM / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
ALEXSANDRE FERNANDES RIBEIRO COLAB. EVENTUAL 69923477304 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA / ORÓS / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
CASSIO MARINHO CAMPELO COLAB. EVENTUAL 72168730334 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA / QUIXADÁ / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
CARINA MARIA RODRIGUES LIMA COLAB. EVENTUAL 07278336341 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA/ ITAPIPOCA/ FORTALEZA 01 e ½ 265,50
ALDENIR FERREIRA DA SILVA NETA COLAB. EVENTUAL 05430777307 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA/ IGUATU/ FORTALEZA 01 e ½ 265,50
FRANCISCO HEDLER BARRETO 
DE LIMA MORAIS COLAB. EVENTUAL 88942899315 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA/ MADALENA/ FORTALEZA 01 e ½ 265,50

LUIZA HELENA CASTELO BRANCO DANTAS COLAB. EVENTUAL 10794204368 01/03/2024 a 02/03/2024 FORTALEZA / BEBERIBE / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
SILVIO ROBERTO MARTINS AMARANTE COLAB. EVENTUAL 01353300331 08/03/2024 a 09/03/2024 FORTALEZA / BOA VIAGEM / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
FABIO TEIXEIRA DA COSTA COLAB. EVENTUAL 64326411368 08/03/2024 a 09/03/2024 FORTALEZA / BOA VIAGEM / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
CARLOS EDUARDO VIANA VALENTE COLAB. EVENTUAL 62205005391 08/03/2024 a 09/03/2024 FORTALEZA / QUIXERAMOBIM / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
BIANCA ZIEGLER DE SOUZA COLAB. EVENTUAL 01127108328 08/03/2024 a 09/03/2024 FORTALEZA / QUIXADÁ / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
ANTONIO WAGNER CHAGAS MAGALHÃES COLAB. EVENTUAL 62197487353 15/03/2024 a 16/03/2024 FORTALEZA/ IGUATU/ FORTALEZA 01 e ½ 265,50
ANA ZENILCE MOREIRA COLAB. EVENTUAL 75457644391 15/03/2024 a 16/03/2024 FORTALEZA / BEBERIBE / FORTALEZA 01 e ½ 265,50
CICERO PHILIP SOARES DO NASCIMENTO COLAB. EVENTUAL 60005741343 15/03/2024 a 16/03/2024 FORTALEZA/ ITAPIPOCA/ FORTALEZA 01 e ½ 265,50
PAULO GABRIEL LIMA DA ROCHA COLAB. EVENTUAL 02823968377 22/03/2024 a 23/03/2024 FORTALEZA / ORÓS / FORTALEZA 01 e ½ 265,50

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA SECULT Nº09/2024 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de 04 
(quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de 60% (sessenta por cento), 
mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte cinco centavos), nos termos do processo administrativo NUP: 
27001.000252/2024-61, ao servidor ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, Ocupante do cargo Orientador de Célula – DNS - 3, matrícula nº 3000015-3, 
desta Secretaria, que viajou da cidade Fortaleza/CE para a cidade de Brasília/DF, no período de 27 a 31 de Janeiro/2024, com o objetivo de participar de 
atividades alusivas aos 20 anos de Visibilidade Trans no Brasil. O presente ato fundamenta-se no artigo 3º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 6º; 
art.10; classe III do Anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta SECRETARIA. 
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Luisa Cela de Arruda Coêlho
SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2022 /SECULT
PROCESSO Nº27001.000396/2024-17 (27001.003961/2023-17)

Ementa: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ POR MEIO DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E A EMPRESA SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA. CONTRATANTE E ENDEREÇO: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, C.N.P.J 
Nº 07.954.555/0001-11, situada na Rua Major Facundo, 500 – 6o andar, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por sua Secretária da Cultura Luisa Cela de Arruda Coêlho, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob nº 005.170.153-74, residente e domiciliada nesta 
Capital. CONTRATADA E ENDEREÇO: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 58.619.404/0008-14, com sede na Avenida Moacir da Silveira Queiroz, n° 380, Bairro Universitário II, Paranaíba/MS CEP: 79500-000, Fone: (11) 
3728-4440, e-mail: licitacoes@sealtelecom.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Maria Fernanda Madi Wenzel, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 27.551.753-6, SSP/SP, e do CPF nº 333.263.798-38. Fundamentação Legal: Fundamenta-se o presente 
Termo Aditivo no art. 57, §1º, IV e art. 65, I, “b” c/c 1º, todos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas disposições 
do Contrato n° 007/2022/SECULT. Foro: Fortaleza; Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) 
meses, mais o acréscimo de R$ 1.460.089,40 (hum milhão, quatrocentos e sessenta mil, oitenta e nove reais e quarenta centavos), sendo que R$ 1.270.123,70 
(hum milhão, duzentos e setenta mil, cento e vinte e três reais e setenta centavos), para o “item 1”, equivalente a 12,36% (doze, trinta e seis por cento) do 
seu valor e R$ 189.965,70 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), para o “item 2”, ambos da planilha de objeto 
contratual – Cláusula Terceira, equivalente 8,83% (oito, oitenta e três por cento) do seu valor. VALOR GLOBAL: O valor global do contrato passa a ser de 
R$ 13.922.885,52 (treze milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). DA VIGÊNCIA: Parágrafo 
Primeiro – A nova vigência terá início no dia 09 de fevereiro de 2024 e terminará no dia 08 de fevereiro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas 
e condições do Contrato e de seus Aditivos que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 fevereiro de 2024. Signatários: Luisa Cela de Arruda Coêlho - Secretária da Cultura – CONTRATANTE e Maria 
Fernanda Madi Wenzel - Procuradora da Seal Telecom Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda -CONTRATADA.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº008/2022/SECULT

PROCESSO Nº27001.000300/2024-11
Ementa: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ POR MEIO DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E A EMPRESA SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA. CONTRATANTE E ENDEREÇO: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
C.N.P.J Nº 07.954.555/0001-11, situada na Rua Major Facundo, 500 – 7º andar, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado por sua Secretária da Cultura Luisa Cela de Arruda Coêlho, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob nº 005.170.153-74, residente e domiciliada 
nesta Capital. CONTRATADA E ENDEREÇO: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 58.619.404/0008-14, com sede na Avenida Moacir da Silveira Queiroz, n° 380, Bairro Universitário II, Paranaíba/MS CEP: 79500-000, 
Fone: (11) 3728-4440, e-mail: licitacoes@sealtelecom.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Maria Fernanda 
Madi Wenzel, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 27.551.753-6, SSP/SP, e do CPF nº 333.263.798-38. Fundamentação Legal: Fundamenta-se 
o presente Termo Aditivo no art. 57, §1º, IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas disposições do Contrato n° 
008/2022/SECULT. Foro: Fortaleza; Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses. VALOR 
GLOBAL: Sem repercussão de valor. DA VIGÊNCIA: Parágrafo Primeiro – A nova vigência terá início no dia 09 de fevereiro de 2024 e terminará no dia 
08 de fevereiro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do Contrato e de seus Aditivos que não foram expressamente modificadas 
por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 fevereiro de 2024. Signatários: Luisa 
Cela de Arruda Coêlho - Secretária da Cultura – CONTRATANTE e Maria Fernanda Madi Wenzel - Procuradora da Seal Telecom Comércio e Serviços 
de Telecomunicações Ltda - CONTRATADA.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2020

PROCESSO Nº27001.000255/2024-02
Ementa: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT/CE, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA. CONTRATANTE E ENDEREÇO: A SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, situada na Rua Major Facundo, nº 500, Centro, CEP: 
60.025-100, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secre-
tária da Cultura LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob o nº 005.170.153-74, residente e domiciliada nesta 
Capital. CONTRATADA E ENDEREÇO: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.773.788/0001-67, estabelecida na Avenida Pontes Vieira, nº. 220, bairro São João do Tauape, CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE, telefone: (85) 3108-0033, 
e-mail: faturamento@etice.ce.gov.br, representada neste ato por JOSE VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 96002349293, 
e do CPF nº. 424.082.963-15 Fundamentação Legal: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, II, da Lei Federal nº 8666/93, alicerçado também no 
disposto na Súmula nº 473 do STF, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como as disposições contidas no Contrato nº 
010/2020 e no processo nº 27001.000255/2024-02. Foro: Fortaleza; Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a formalização da prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 010/2020, por 12 (doze) meses, contatos da data de 13 de fevereiro de 2024 até 12 de fevereiro de 2025. VALOR GLOBAL: O valor 
do presente aditamento importa na quantia de R$ 244.084,31(duzentos e quarenta e quatro mil, oitenta e quatro reais e trinta e um centavos). DA VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, contatos da data de 13 de fevereiro de 2024 até 12 de fevereiro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Contrato nº 010/2020 que não foram expressamente modificadas por este instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas 
pelas partes. Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 fevereiro de 2024. Signatários: Luisa Cela de Arruda Coêlho – Secretaria da Cultura do Estado do Ceará 
e JOSE VALDECI REBOUÇAS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE - Contratada.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº02/2024

NUP: 27001.000691/2024-73
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural ADAILDO CAETANO (ADDA VYCTORIA CAETANO)
Coletivo Cultural COLETIVO CULTURAL ÁFRICA NORDESTINA
CPF 056.066.993-38
Endereço Completo Território quilombola / Distrito 00397, Conceição, Tururu, CE, BR CEP 62655-000
Contato Telefone: 85 98200-8883, E-mail: adaildocaetano1@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto 4ª EDIÇÃO CORTEJO CULTURAL - AXÉ ILÊ AXÉ BLOCO PÉROLA NEGRA 2024
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1351, conta 59030-4, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.06.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2
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Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 4ª EDIÇÃO CORTEJO CULTURAL - AXÉ ILÊ AXÉ BLOCO 
PÉROLA NEGRA 2024, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo admi-
nistrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo indepen-
dentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO 
– SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E ADAILDO CAETANO (ADDA VYCTORIA CAETANO) - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº04/2024

NUP: 27001.000633/2024-40
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural ANA CRISTINA SOUSA MARCELINO
Coletivo Cultural G.R.E.S ACADEMICOS DO SIRI-ARA
CPF 018.744.873-67
Endereço Completo Rua Projetada 04 São Sebastião 02 61, Brejo Seco, Juazeiro do Norte, CE, BR CEP 63010-000
Contato Telefone: 88-9-9807-5049, E-mail: cristinaculturacariri@outlook.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria ESCOLA DE SAMBA
Projeto ORIXA GUERREIRO - OGUM
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 456, conta 113628-3, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ORIXA GUERREIRO - OGUM, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria ESCOLA DE SAMBA, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, 
mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; 
Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA 
E ANA CRISTINA SOUSA MARCELINO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº06/2024

NUP: NUP 27001.000523/2024-88
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural ANDRE LUIS VIANA FERREIRA
Coletivo Cultural BLOCO UNIDOS DA TERRA
CPF 959.759.423-49
Endereço Completo Assentamento 25 de Maio/Paus Brancos 03, Zona Rural/centro, Madalena, CE, BR CEP 63860-000
Contato Telefone: 88-99294-5540, E-mail: unidosdaterra@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CULTURAS CAMPONESAS

Projeto BATUCADA DO POVO SEM TERRA: CARNAVAL DO 
ASSENTAMENTO 25 DE MAIO/PAUS BRANCOS

Valor R$ 16.900,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 687, conta 18461-6, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.10.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo 
por fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vincu-
lado. Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BATUCADA DO POVO SEM TERRA: CARNAVAL 
DO ASSENTAMENTO 25 DE MAIO/PAUS BRANCOS, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria 
CULTURAS CAMPONESAS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de 
Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 
2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E ANDRE LUIS VIANA FERREIRA - AGENTE 
CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº07/2024

NUP 27001.000526/2024-11
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural ANTONIO GILIARD MENDES MOURA
Coletivo Cultural BLOCO MEU BOI
CPF 900.386.223-00
Endereço Completo Sitio Aningas 01, Zona Rural, Limoeiro do Norte, CE, BR CEP: 62930-000
Contato Telefone: 88 9 9965 9675, E-mail: giliardmouraprodutorcultural@gmail.com
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Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto BLOCO MEU BOI - Ô QUE FARRA BOA
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1781-7, conta 0014683-8, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.14.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BLOCO MEU BOI - Ô QUE FARRA BOA, contemplado no 
XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, 
mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; 
Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA 
E ANTONIO GILIARD MENDES MOUR - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº09/2024

NUP 27001.000549/2024-26
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA
Coletivo Cultural ESCOLA DE SAMBA TRADIÇÃO DA BELA VISTA
CPF 408.532.093-91
Endereço Completo Rua Américo Facó 156, Pici, Fortaleza, CE, BR - cep 60440-544
Contato Telefone: 85 99194-5171, E-mail: culturabelavistaceara@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria ESCOLA DE SAMBA

Projeto ESCOLA DE SAMBA TRADIÇÃO DA BELA VISTA - “OGUM O 
SENHOR DAS BATALHAS E DA METARLUGIA”

Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 452, conta 48921-2, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ESCOLA DE SAMBA TRADIÇÃO DA BELA VISTA - 
“OGUM O SENHOR DAS BATALHAS E DA METARLUGIA”, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria 
ESCOLA DE SAMBA, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e 
outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. 
Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA - AGENTE 
CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº10/2024

NUP 27001.000518/2024-75
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural CARLOS DAVI EUFRASIO XAVIER
Coletivo Cultural BLOCO DOIDO É TU
CPF 095.127.173-36
Endereço Completo Rua Santa Catarina 310, Demócrito Rocha, Fortaleza, CE, BR - cep 60440-795
Contato Telefone: (85) 99273-8261, E-mail: davieufrasiocontato@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto BLOCO DOIDO É TU, MARCHINHAS, TRADIÇÃO, INOVAÇÃO E INCLUSÃO
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1234, conta 133126-4, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BLOCO DOIDO É TU, MARCHINHAS, TRADIÇÃO, INOVAÇÃO 
E INCLUSÃO, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E CARLOS DAVI EUFRASIO XAVIER - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº11/2024
NUP 27001.000537/2024-00

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural CICERO FABIO DE ARAÚJO
Coletivo Cultural AFOXÉ FILHOS DE MÃE TÊTA
CPF 030.534.553-23
Endereço Completo Avenida Prefeito Carlos Cruz 170, Salesianos, Juazeiro do Norte, CE, BR - cep 63050-115
Contato Telefone: 85-9734-6198, E-mail: cmtarteecultura@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria AFOXÉS
Projeto O CANTO DA LIBERDADE
Valor R$ 13.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 456, conta 47432-0, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural O CANTO DA LIBERDADE, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria AFOXÉS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o 
financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
CICERO FABIO DE ARAÚJO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº12/2024

NUP 27001.000548/2024-81
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural CINTHIA SIQUEIRA COLARES
Coletivo Cultural MARACATU NAÇÃO SERTÃO
CPF 386.393.688-48
Endereço Completo Rua Padre Vieira S/N, Cidade Nova, Icó, CE, BR - cep 63430-000
Contato Telefone: (88) 9.9931-6575, E-mail: cinthiapngcultura@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto UM GRITO DE LIBERDADE
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5392, conta 350432-8, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.02.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural UM GRITO DE LIBERDADE, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante 
o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
CINTHIA SIQUEIRA COLARES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº13/2024

NUP 27001.000539/2024-91
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural CLÉSIO DE OLIVEIRA MARTINS
Coletivo Cultural BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL MUNICIPAL DE AQUIRAZ VIRGÍLIO COELHO
CPF 435.409.293-04
Endereço Completo Rua Angélica, Loteamento Parque das Flores, Centro, Aquiraz, undefined, CE, 61700-000
Contato Telefone: 85 98791-8324, E-mail: projetosvcaquiraz@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO
Projeto CARNAVAL DA MELHOR IDADE
Valor R$ 10.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5304, conta 21317-9, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2
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Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CARNAVAL DA MELHOR IDADE, contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 05 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E CLÉSIO DE OLIVEIRA MARTINS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº14/2024

NUP 27001.000538/2024-46
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural COBRA PRETA DOS SANTOS GALVÃO
Coletivo Cultural MARACATY NAÇÃO BONS VENTOS
CPF 037.169.723-98
Endereço Completo Rua Coronel Alexanzito 137, Centro, Aracati, CE, BR - cep 62800-000
Contato Telefone: 69984245883, E-mail: cobrapreta.artes@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto FUTURO ANCESTRAL
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 685, conta 49851-3, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.04.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural FUTURO ANCESTRAL, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante 
o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
COBRA PRETA DOS SANTOS GALVÃO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº15/2024

NUP: 27001.000628/2024-37
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural DÉBORA PATRÍCIA LOPES DE SÁ
Coletivo Cultural ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARACATU NAÇÃO FORTALEZA
CPF 017.667.193-50
Endereço Completo Rua Professor Costa Mendes 434, Bom Futuro, Fortaleza, CE, BR cep 60416-200
Contato Telefone: 85. 99745.2045, E-mail: deboralopes.claro@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto MÃE CONGA, MÃE PRETA GUERREIRA. SARAVÁ, UMBANDA BRASILEIRA.
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1379, conta 136019-1, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MÃE CONGA, MÃE PRETA GUERREIRA. SARAVÁ, UMBANDA 
BRASILEIRA., contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA E DÉBORA PATRÍCIA LOPES DE SÁ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº17/2024

NUP: 27001.000690/2024-29
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural EDSON ARANTES SANTOS PEREIRA
Coletivo Cultural AFOXÉ OJÚ OBÁ
CPF 008.469.183-23

Endereço Completo RUA PADRE CICERO, 1178, CASA, SALESIANOS, 63050-
295, JUAZEIRO DO NORTE, CE - cep 63050-292

Contato Telefone: 88981272454, E-mail: eddyvoze@gmail.com
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Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria AFOXÉS
Projeto AFOXÉ OJÚ OBÁ - XANGÔ É VIVO
Valor R$ 13.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 456, conta 43615-1, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural AFOXÉ OJÚ OBÁ - XANGÔ É VIVO, contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria AFOXÉS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante 
o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
EDSON ARANTES SANTOS PEREIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº20/2024

NUP 27001.000525/2024-77
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural FELIPE GOMES MORAIS
Coletivo Cultural BLOCO A CUCA TE PEGA
CPF 070.526.513-78
Endereço Completo Pv Pé da Serra do Bonito 0000, Distrito Bonito, Canindé, CE, BR CEP: 67200-000
Contato Telefone: (85) 98185-9773, E-mail: fg45189@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CULTURAS CAMPONESAS
Projeto BLOCO A CUCA TE PEGA - CAIA NA FOLIA COM CONSCIÊNCIA SOCIAL
Valor R$ 16.900,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1302, conta 34055-3, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.10.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BLOCO A CUCA TE PEGA - CAIA NA FOLIA COM CONS-
CIÊNCIA SOCIAL, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria CULTURAS CAMPONESAS, conforme 
processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E FELIPE GOMES MORAIS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº22/2024

NUP 27001.000542/2024-12
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural FRANCISCO CLAUDEMIR LIMA MOURA
Coletivo Cultural AFOXÉ FILHOS DE OGUM
CPF 090.487.483-48
Endereço Completo RUA PADRE JOAQUIM DA ROCHA 916, SANTA LUZIA, Canindé, CE, BR - cep62700-000
Contato Telefone: 85 994326901, E-mail: amservicoscaninde@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria AFOXÉS

Projeto AFOXÉ FILHOS DE OGUM - AFOXÉ NA COMUNIDADE, 
CULTURA ANCESTRAL E RESISTÊNCIA

Valor R$ 13.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1302, conta 0039863-2, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.10.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural AFOXÉ FILHOS DE OGUM - AFOXÉ NA COMUNIDADE, 
CULTURA ANCESTRAL E RESISTÊNCIA, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria AFOXÉS, conforme 
processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E FRANCISCO CLAUDEMIR LIMA MOURA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº23/2024
NUP 27001.000612/2024-24

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural FRANCISCO DE ASSIS DANIEL DE MOURA
Coletivo Cultural MARACATU NAÇÃO PALMARES
CPF 616.945.503-97
Endereço Completo Rua pre 9 141, Jardim América, Fortaleza, CE, BR - cep 60410-510
Contato Telefone: 85 98746-8818, E-mail: gerlandianbarros@outlook.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto MARACATU NAÇÃO PALMARES 2024: “DEZ ANOS DE LUTAS E LOAS”
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1379, conta 0126292-0, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MARACATU NAÇÃO PALMARES 2024: “DEZ ANOS DE LUTAS 
E LOAS”, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA E FRANCISCO DE ASSIS DANIEL DE MOURA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº33/2024

NUP 27001.000521/2024-99
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural GEOVACI GOMES VIEIRA
Coletivo Cultural BLOCO PEIXE DE AÇUDE
CPF 001.600.693-35
Endereço Completo Rua da BR 760, Distrito de Lima Campos, Icó, CE, BR - CEP: 63430-000
Contato Telefone: (88) 9.9495-9945, E-mail: geovancilimac@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto ABRE ALAS
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5392, conta 15911-5, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.02.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ABRE ALAS, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO 
CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, 
consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, 
CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E GEOVACI GOMES 
VIEIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº34/2024

NUP 27001.000524/2024-22
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural GERMANO BRITO DE SOUSA
Coletivo Cultural BLOCO TURMA DA BIRITA
CPF 023.479.983-82
Endereço Completo Rua Padre Quiliano 107, Centro, Pacoti, CE, BR - cep 62770-000
Contato Telefone: 85988683728, E-mail: germanobrito18@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS

Projeto CARNAVAL DA NOSSA TRADIÇÃO - 12 ANOS DE 
BLOCO TURMA DA BIRITA EM PACOTI

Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5365, conta 12549-0, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.07.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2
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Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CARNAVAL DA NOSSA TRADIÇÃO - 12 ANOS DE 
BLOCO TURMA DA BIRITA EM PACOTI, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme 
processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E GERMANO BRITO DE SOUSA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº36/2024

NUP 27001.000520/2024-44
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural GUILHERME SOARES SILVA
Coletivo Cultural MARACATÚ NAÇÃO JAGUARIBE
CPF 603.777.013-19
Endereço Completo sitio São Raimundo , 000000, n/d, Zona Rural , cep 62930-000, Limoeiro do Norte, CE
Contato Telefone: 88992235344, E-mail: guiguifds@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto MARACATU NAÇÃO JAGUARIBE – BATUQUES DA RESISTÊNCIA
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1781, conta 38994-3 , conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.14.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MARACATU NAÇÃO JAGUARIBE – BATUQUES DA 
RESISTÊNCIA, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E GUILHERME SOARES SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº37/2024

NUP 27001.000555/2024-83
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural IGOR DOS SANTOS MARTINS
Coletivo Cultural ORQUESTRA DE FREVO ARRASTAO
CPF 044.294.323-76
Endereço Completo Manoel Peixoto 228, Rosário, Barbalha, CE, BR - CEP: 63180-000
Contato Telefone: 88 99623 5605, E-mail: igortrombone606@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO
Projeto FREVO NA RUA E OFICINA DE PERCUSSÃO
Valor R$ 10.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 714, conta 25552-1, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural FREVO NA RUA E OFICINA DE PERCUSSÃO, contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E IGOR DOS SANTOS MARTINS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº39/2024

NUP 27001.000616/2024-11
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural IVALDO ANANIAS MACHADO DA PAIXÃO
Coletivo Cultural ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO IDEAL
CPF 314.677.687-15
Endereço Completo Rua Costa Barros 2208, Aldeota, Fortaleza, CE, BR - cep 60160-281
Contato Telefone: 85 99903-1602, E-mail: escoladesambaimperioideal2019@gmail.com
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Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria ESCOLA DE SAMBA
Projeto MANÉ PRETO,JERÔNIMO, TATÁ E MANÉ JACARÉ - A SAGA DOS JANGADEIROS
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 682, conta 1003018-8, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MANÉ PRETO,JERÔNIMO, TATÁ E MANÉ JACARÉ - A 
SAGA DOS JANGADEIROS, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria ESCOLA DE SAMBA, conforme 
processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E IVALDO ANANIAS MACHADO DA PAIXÃO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº41/2024

NUP 27001.000556/2024-28
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JEFFERSON DE JESUS DA LUZ
Coletivo Cultural MARACATU NAÇÃO CAMPONESA
CPF 081.313.063-80

Endereço Completo Assentamento Bargado, Zona Rural, Distrito de Livramento, 
Monsenhor Tabosa, undefined, CE, 63780-000

Contato Telefone: (88) 99331-8385, E-mail: jeffim.bargado@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CULTURAS CAMPONESAS
Projeto MARACATU NAÇÃO CAMPONESA, “MARACATU, NEGRUME E IDENTIDADE”
Valor R$ 16.900,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 07390, conta 0014851-2, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.12.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MARACATU NAÇÃO CAMPONESA, “MARACATU, 
NEGRUME E IDENTIDADE”, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria CULTURAS CAMPONESAS, 
conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que inte-
gram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL 
CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E JEFFERSON DE JESUS DA LUZ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº44/2024

NUP 27001.000544/2024-01
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JOÃO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Coletivo Cultural AFOXÉ BATUQUE AO CAÇADOR
CPF 625.637.023-64
Endereço Completo Rua Projetada 7 São Sebastião 02 61, Brejo Seco, Juazeiro do Norte, CE, BR CEP: 63000-000
Contato Telefone: 88-9-9312-8026, E-mail: soujuninapaixaocariri@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria AFOXÉS
Projeto ISSO E COISA DE PRETO
Valor R$ 13.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 456, conta 67709-4, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ISSO E COISA DE PRETO, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria AFOXÉS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o 
financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
JOÃO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº45/2024
NUP: 27001.000658/2024-43

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JOHN WESLEY DE OLIVEIRA MONTEIRO
Coletivo Cultural OS CLOWNS DEGRAUS
CPF 060.184.453-01
Endereço Completo Rua vigário Homero Pedrosa 100, Conselheiro Estelita, Baturité, CE, BR - cep 62760-000
Contato Telefone: 85 9 9856-8843, E-mail: johnwesleymonteiro1@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CORDÕES
Projeto CORDÃOZINHO OS CLOWNS DEGRAUS - INCLUSÃO, INFÂNCIA E JUVENTUDE
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5365, conta 17277-4 , conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.07.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CORDÃOZINHO OS CLOWNS DEGRAUS - INCLUSÃO, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria CORDÕES, conforme processo 
administrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo 
independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 05 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E JOHN WESLEY DE OLIVEIRA MONTEIRO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº47/2024

NUP 27001.000554/2024-39
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JOSÉ GILSIMAR DE OLIVEIRA GONÇALVES
Coletivo Cultural ESCOLA DE SAMBA BARBASAMBA
CPF 779.810.303-15
Endereço Completo rua Neroly Filgueira 218, Centro, Barbalha, CE, BR - 63180-000
Contato Telefone: 88988250751, E-mail: gilsimarcultura@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria ESCOLA DE SAMBA
Projeto O CIRCO: UM SONHO DA BARBASAMBA EM DIA DE CARNAVAL
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 714, conta 26829-1, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural O CIRCO: UM SONHO DA BARBASAMBA EM DIA DE 
CARNAVAL, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria ESCOLA DE SAMBA, conforme processo admi-
nistrativo, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo indepen-
dentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO 
– SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E JOSÉ GILSIMAR DE OLIVEIRA GONÇALVES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº48/2024

NUP 27001.000545/2024-48
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JOSÉ GONÇALVES FERNANDES
Coletivo Cultural BLOCO CARNAVALESCO BIXO PAPÃO. TEMA: NORDESTINIDADE
CPF 248.768.443-72
Endereço Completo Rua Solon Viana, 1014 , campo velho, 63900-000, Quixadá, CE
Contato Telefone: (88) 9 9614 6171, E-mail: walkerjgf@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto BLOCO CARNAVALESCO BIXO PAPÃO. TEMA: NORDESTINIDADE
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1593, conta 64057-3, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.09.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2
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Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BLOCO CARNAVALESCO BIXO PAPÃO. TEMA: NORDES-
TINIDADE, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, para 
a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA E JOSÉ GONÇALVES FERNANDES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº50/2024

NUP: 27001.000636/2024-83
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural JOSÉ VALDENIR RODRIGUES NOGUEIRA.
Coletivo Cultural MAESTRO TINDÓ E BANDA
CPF 365.926.923-91
Endereço Completo Rrua Margarida D. Rabelo e Silva 83, centro, Morada Nova, CE, BR - cep 62940-000
Contato Telefone: 88-981083830, E-mail: tindovaldenir@gmail.com tindo@bol.com.br

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO
Projeto CARNAVAL DA SAUDADE (TRADIÇÃO)
Valor R$ 10.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 5438, conta 351748-9, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.14.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CARNAVAL DA SAUDADE (TRADIÇÃO), contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA E JOSÉ VALDENIR RODRIGUES NOGUEIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº53/2024

NUP 27001.000546/2024-92
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural LUZIANA MATOS DE SOUZA
Coletivo Cultural CORDÃO UNIDOS DA MELHOR IDADE
CPF 034.476.203-31
Endereço Completo Sitio Carangueijo, 01 , zona rural, cep 62130-000, Meruoca, CE
Contato Telefone: 8899475-2810, E-mail: luzianamatos4@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CORDÕES
Projeto MARCHINHAS: O SOM QUE ATRAVESSA GERAÇÕES
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 458, conta 83365-7, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.11.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MARCHINHAS: O SOM QUE ATRAVESSA GERAÇÕES, 
contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria CORDÕES, conforme processo administrativo, para a realização 
de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: 
Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA CULTURA E LUZIANA MATOS DE SOUZA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº54/2024

NUP 27001.000543/2024-59
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural MARCONDES DE ARAÚJO
Coletivo Cultural G.R.E.S ESCOLA DE SAMBA SIRI-ARA MIRIM
CPF 060.597.233-81

Endereço Completo Rua P 08 RES SÃO SEBASTIÃO 02 144, BREJO SECO, 
Juazeiro do Norte, CE, BR CEP: 63010-000

Contato Telefone: (88) 9 - 9783-3628, E-mail: marcondesculturaaxe@gmail.com
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Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria ESCOLA DE SAMBA
Projeto MADE IN CEARÁ - O CEARÁ FEITO A MÃO.
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 3750, conta 835521-5, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.01.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MADE IN CEARÁ - O CEARÁ FEITO A MÃO., contemplado 
no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria ESCOLA DE SAMBA, conforme processo administrativo, para a realização de 
ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: 
Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA CULTURA E MARCONDES DE ARAÚJO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº55/2024

NUP 27001.000547/2024-37
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural MARCOS ANTONIO SILVA AMORIM
Coletivo Cultural AFOXÉ OMÕRISÀ ODÉ
CPF 263.407.393-34
Endereço Completo Rua Geraldo Barbosa 2971, Granja Lisboa, Fortaleza, CE, BR - cep 60540-342
Contato Telefone: 85996344094, E-mail: marcosamorim-@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria AFOXÉS
Projeto SILÊNCIO, OMÕRISÀ ODÈ SAÚDA O REI DA TERRA
Valor R$ 13.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1379, conta 106367-7, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural SILÊNCIO, OMÕRISÀ ODÈ SAÚDA O REI DA TERRA, 
contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria AFOXÉS, conforme processo administrativo, para a realização de 
ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: 
Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA CULTURA E MARCOS ANTONIO SILVA AMORIM - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº58/2024

NUP 27001.000536/2024-57
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural MARIA EURILENE PEREIRA DOS SANTOS
Coletivo Cultural JUVENTUDE REVOLUCIONÁRIA
CPF 600.917.993-92
Endereço Completo Assentamento Santana s/n, Zona Rural, Monsenhor Tabosa, CE, BR - cep 63780-000
Contato Telefone: 88 99241-2499, E-mail: eurilenep@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria CULTURAS CAMPONESAS
Projeto SANTANA FOLIA 2024
Valor R$ 16.900,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 687, conta 28032-1, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.12.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural SANTANA FOLIA 2024, contemplado no XVII EDITAL 
CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria CULTURAS CAMPONESAS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, 
mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; 
Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA 
E MARIA EURILENE PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº63/2024
NUP: 27001.000657/2024-07

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural MARILIA GABRIELA FERREIRA DE SOSA
Coletivo Cultural BLOCO DO PONTINHO DE CULTURA ESPAÇO DE BRINCAR
CPF 619.455.123-26
Endereço Completo Rua Lúcia Saboia 287, Lagoa Redonda, Fortaleza, CE, BR CEP: 60831-401
Contato Telefone: 85989644723, E-mail: mariliagabrielaferreirasosaa@hotmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto BLOCO DO PONTINHO DE CULTURA ESPAÇO DE BRINCAR
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 713, conta 65544-9, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural BLOCO DO PONTINHO DE CULTURA ESPAÇO DE BRINCAR, 
contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, para a realização de 
ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: 
Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA CULTURA E MARILIA GABRIELA FERREIRA DE SOSA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº70/2024

NUP: 27001.000637/2024-28
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural RAY AMARAL PEIXOTO
Coletivo Cultural BLOCO DA SIRI RICA
CPF 050.642.673-47
Endereço Completo Astolfo Menescal 825, Jerônimo de Medeiros Prado, Sobral, CE, BR - cep 62044-260
Contato Telefone: (88)9.96025272, E-mail: rayypeixoto@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria BLOCOS
Projeto CORTEJO DO FIM DO MUNDO
Valor R$ 12.500,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 0702, conta 0034840-6, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.11.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CORTEJO DO FIM DO MUNDO, contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria BLOCOS, conforme processo administrativo, para a realização de ação cultural, mediante 
o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da 
assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E 
RAY AMARAL PEIXOTO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº74/2024

NUP: 27001.000634/2024-94
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural TEONILDO DE ASSIS PEREIRA LIMA
Coletivo Cultural MARACATU REI ZUMBI
CPF 248.095.353-04
Endereço Completo Rua Gustavo Sampaio 69, Otávio Bonfim, Fortaleza, CE, BR - CEP: 60450-63
Contato Telefone: 85 98898-0766, E-mail: teolima.maracatu@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria MARACATUS
Projeto VALEU MEU REI VALEU ZUMBI SUA HISTORIA DE PERSISTENCIA
Valor R$ 27.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 1234-3, conta 0392205-7, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2
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Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: 
Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural VALEU MEU REI VALEU ZUMBI SUA HISTORIA DE PERSIS-
TENCIA, contemplado no XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria MARACATUS, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E TEONILDO DE ASSIS PEREIRA LIMA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº76/2024

NUP 27001.000611/2024-80
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/MF nº 
645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital; e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural VANESKA DA SILVA REBOUÇAS
Coletivo Cultural BANDA MUSICAL RAÍZES FOLIA
CPF 003.102.293-67
Endereço Completo Rua Professor Heribaldo Costa 100, Pici, Fortaleza, CE, BR - cep 60510-450
Contato Telefone: 85996467992, E-mail: modavaneska@gmail.com

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:
Edital XVII EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024
Categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO
Projeto CANTOS E RITMOS DO CARNAVAL
Valor R$ 10.000,00
Conta Bancária CORRENTE, agência 683, conta 29427-6, conta CORRENTE
Vigência 09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
Dotação Orçamentária 27200004.13.391.132.11689.03.339048.1.7591200070.1
Fiscal Janaína Ilara Ferreira Conceição, CPF 033.387.525-71, matrícula 300094-5-2

Fundamentação Legal: O presente Termo de Execução Cultural - TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, tendo por 
fundamento a Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Objeto: Constitui objeto do presente TEC, concessão de apoio financeiro ao projeto cultural CANTOS E RITMOS DO CARNAVAL, contemplado no XVII 
EDITAL CEARÁ CICLO CARNAVALESCO – 2024, na categoria DIFUSÃO DE REPERTÓRIO CARNAVALESCO, conforme processo administrativo, 
para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, consoante Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente 
de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO – SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E VANESKA DA SILVA REBOUÇAS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE FOMENTO Nº01/2024

NUP: 27001.000648/2024-16
Ementa: TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT/
CE E O(A) PARCEIRO(A), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT , 
CNPJ nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, 
neste ato representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF/
MF nº 645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital e o(a) parceiro(a):
NOME DO(A) PARCEIRO(A) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANTINHO FELIZ
CNPJ 23.728.918/0001-57
RESPONSÁVEL LEGAL THAIS RODRIGUES SOUZA
CPF 081.452.323-41
ENDEREÇO COMPLETO Rua da Praça, 153, Conjunto Tasso Jereissati, Jardim das Oliveiras, 60820-750, Fortaleza, CE CEP: 60820-750
CONTATO E-mail: thaissouzarodrigues4@gmail.com; Tel.: (85) 99403-1215

Dados do projeto, valor, vigência e dotação orçamentária:

EDITAL CHAMADA PÚBLICA PARA BAILES E MATINÊS E V SEMINÁRIO DE FORMAÇÃO, 
AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO DO CICLO CARNAVALESCO – 2024

CATEGORIA BAILES E MATINÊS
PROJETO BAILE DE CARNAVAL VIVA TEREZINHA – TERRITÓRIOS PERIFÉRICOS VIVENCIANDO O CARNAVAL DE ALEGRIAS
VALOR DO REPASSE R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais)
VALOR DA CONTRAPARTIDA R$ 5.040 (cinco mil e quarenta reais)
CONTA BANCÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Tipo: 744595237-4 Agência 0919-0, conta 744595237-4
PRAZO DE VIGÊNCIA Da data da assinatura a 09 de abril de 2024
PRAZO DE EXECUÇÃO  09 de fevereiro de 2024 a 09 de abril de 2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.391.132.11689.03.335041.1.7591200070.1
GESTOR Emmanuel Bastos de Magalhães Lopes, CPF 008.900.073-06
FISCAL Luis Torres de Melo Filho, CPF 054.212.313-48

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE FOMENTO se fundamenta nas disposições do Edital de CHAMADA PÚBLICA PARA BAILES E MATINÊS 
E V SEMINÁRIO DE FORMAÇÃO, AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO DO CICLO CARNAVALESCO – 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
no dia 30/11/2023, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; na Lei Complementar 
Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre regras para convênios, instrumentos congêneres, termo de colaboração, termo de fomento e 
acordo de cooperação celebrados em regime de mútua cooperação pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, bem como no Decreto nº 32.810, de 
28 de setembro de 2018, que dispõe sobre regras para celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual e as Organizações da Sociedade Civil, de que tratam a Lei Federal nº 13.019/2014, e a LC nº 119/2012; a Lei Estadual nº 18.012, de 01 de abril de 
2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo sobre o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); na Lei Estadual nº 13.842, de 27 
de novembro de 2006, que institui o Registro dos “Tesouros Vivos da Cultura” no Estado do Ceará; na Lei nº 16.026 de 01 de junho de 2016, que institui 
o Plano Estadual da Cultura, e, no que couber, nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse TERMO DE FOMENTO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no processo administrativo acima identificado. Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO a concessão de apoio financeiro 
que o Estado do Ceará presta ao PARCEIRO para execução do projeto BAILE DE CARNAVAL VIVA TEREZINHA – TERRITÓRIOS PERIFÉRICOS 
VIVENCIANDO O CARNAVAL DE ALEGRIAS, devidamente aprovado(a) no Edital, e conforme Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO – SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANTINHO FELIZ - PARCEIRO(A).

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE MECENATO Nº006/2024
NUP: 27001.000450/2024-24

Ementa: TERMO DE MECENATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ – SECULT/CE, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ – SECULT/CE, CNPJ nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, 
doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, Sr. RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, regularmente 
inscrito no CPF/MF nº 645.757.133-68, residente e domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural INSTITUTO JOSÉ FREIRE D’ANDRADE
CPF / CNPJ 11.370.041/0001-96
Endereço Completo Av. Coronel Alexanzito, nº 550, sala 101, Centro – CEP: 62.800-000 -Aracati/CE
Contato (88) 99630-7777 / (85) 99955-4099

E-mail katiamorenofreire@hotmail.com / marquesantiago@yahoo.
com.br /casadaculturadearacati@hotmail.com

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE MECENATO fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, bem como na Lei n° 
18.012 de 01 de abril de 2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Objeto: Constitui objeto 
do presente TERMO DE MECENATO o fomento às atividades culturais ao projeto incentivado intitulado “CULTURA ITINERANTE”, selecionado 
no XV EDITAL MECENAS DO CEARÁ – 2023 por meio da renúncia fiscal, no qual os contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incentivam projetos culturais mediante 
doação ou investimento, deduzindo o percentual legal do imposto devido no limite de até 2% (dois por cento) do ICMS a ser recolhido mensalmente a projeto 
cultural aprovado em Edital de Chamada Pública, com foco no desenvolvimento sociocultural do Estado, na promoção da cidadania cultural, na transmissão 
de saberes e na sustentabilidade econômica. O Projeto Cultural, Plano de Trabalho e outros anexos integram este termo independentemente de transcrição. 
Dados do projeto, valor e dotação orçamentária:
EDITAL XV EDITAL MECENAS DO CEARÁ – 2023
PROJETO INCENTIVADO CULTURA ITINERANTE
CONTRIBUINTES INCENTIVADORES: SANTANA TEXTIL S.A. CNPJ Nº 72.418.478/0001-47
MODALIDADE DE CAPTAÇÃO DOAÇÃO (100%)
LINGUAGEM ARTES INTEGRADAS
VALOR AUTORIZADO PELA CEIC R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais)
VALOR CAPTADO R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais)
VIGÊNCIA 24 (vinte e quatro) meses improrrogáveis, contados a partir da data da assinatura do presente Termo.
FISCAL Sandro Luiz Cardoso Santana / Matrícula: 3000958-4 / Cargo: Analista de Gestão Cultural

Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 06 de fevereiro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECU-
TIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E INSTITUTO JOSÉ FREIRE D’ANDRADE - AGENTE CULTURAL

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

(CÓDIGO DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ)
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, situada na Rua Major 
Facundo, nº. 500, bairro Centro, Fortaleza/CE, neste ato representada pela Sra. Luisa Cela de Arruda Coêlho, Secretária da Cultura, RESOLVE RECO-
NHECER A DÍVIDA, assumida em face de KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, ocupante do cargo de Analista de Gestão Cultural, matrícula 
nº 3000957-6, referente a concessão de diárias, em razão de viagem de trabalho realizada pela referida servidora ao município de Ubajara/CE, no período de 
18 a 20/07/2023 para participar como avaliadora e representante desta Secretaria nos Festejos Ceará Junino 2023, nos termos do processo administrativo nº 
27001.001928/2023-52(SUITE), no valor total de R$ 97,24 (noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), despesa esta não executada no exercício anterior 
(2023), devendo ser custeada como Despesa do Exercício anterior (DEA), a ser pago na dotação orçamentária 6624 – 27100003.13.122.211.20528.03.3390
14.15009100000.0. A fundamentação do presente termo se encontra exaustivamente demonstrada no Parecer Jurídico nº 0036/2024, com amparo no art. 112 
da Lei Estadual nº. 9.809/73 (Código de Contabilidade do Estado do Ceará), em perfeita consonância com o disposto no art. 37 da Lei Federal n° 4.320/64. 
Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2024.

Luisa Cela de Arruda Coêlho
SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº21/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MAGNO PINHEIRO, ocupante do cargo de Orientador 
de Célula, matrícula nº 300012-5-7, desta Secretaria, a viajar às cidades de Icó/Ce, Iguatu/Ce e Saboeiro/CE, no período de 25 a 27 de janeiro de 2024, a 
fim de participar de reunião com produtores de banana na cidade de Iguatu no dia 25/01/2024 e visitar os projetos executados pela SDA (PIMP, Tanques de 
resfriamento de leite e SAA), nos municípios de Icó/Ce e Saboeiro/Ce, concedendo-lhe 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete 
reais e dez centavos), mais acréscimo de 5% para a cidade de Iguatu/Ce, totalizando R$ 196,60 (cento e noventa e seis reais e sessenta centavos), de acordo 
com o artigo 3º; alínea b , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária do Custeio da Entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de janeiro de 2024.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

PORTARIA PRESI 009/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no Art. 19 da lei Nº 13.779, de 6 de junho de 2006, publicada no Diário oficial do Estado, de 8 de junho de 2006, 
em cumprimento ao NUP 21032.000049/2024-41, RESOLVE CONCEDER, a partir de 05 de setembro de 2022, a Gratificação de Titulação, correspondente 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário-base, ao ocupante do emprego público de Agente Auxiliar de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
nesta empresa, MARIA LILIAN DOS SANTOS SILVA, matrícula Nº 300170.6-4, por ter concluído o Curso de Pós-graduação em Agronomia, em nível 
de Mestrado, com Área de Concentração em Fitotecnia, de acordo com o que estabelece a Lei supracitada que trata do Plano de Empregos, Carreiras e Salá-
rios dos Empregados da Ematerce. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2024.

Inacio Mariano da Costa
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA PRESI 011/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no Art. 19 da lei Nº 13.779, de 6 de junho de 2006, publicada no Diário oficial do Estado, de 8 de junho de 2006, 
em cumprimento ao NUP 21032.000063/2024-44, RESOLVE CONCEDER, a partir de 17 de outubro de 2022, a Gratificação de Titulação, correspondente 
ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário-base, ao ocupante do emprego público de Agente Auxiliar de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
nesta empresa, FRANCISCO LOPES EVANGELISTA, matrícula Nº 300176.4-1, por ter concluído o Curso de Pós-graduação em Ciência do Solo, em 
nível de Mestrado, com Área de Concentração em Química, Fertilidade e Biologia do Solo, de acordo com o que estabelece a Lei supracitada que trata do 
Plano de Empregos, Carreiras e Salários dos Empregados da Ematerce. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 25 de janeiro de 2024.

Inacio Mariano da Costa
PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA PRESI 013/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no Art. 19 da lei Nº 13.779, de 6 de junho de 2006, publicada no Diário oficial do Estado, de 8 de junho de 2006, 
em cumprimento ao NUP 21032.000064/2024-99, RESOLVE CONCEDER, a partir de 14 de setembro de 2022, a Gratificação de Titulação, correspondente 
ao percentual de 15% (quinze por cento) sobre o salário-base, a ocupante do emprego público de Agente Auxiliar de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
nesta empresa, MARIA MÔNICA DA SILVA, matrícula Nº 300003.0-7, por ter concluído o Curso de Pós-graduação em Gestão Ambiental e Controle 
Ambiental, em nível de Especialização, de acordo com o que estabelece a Lei supracitada que trata do Plano de Empregos, Carreiras e Salários dos Empre-
gados da Ematerce. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de janeiro de 2024.

Inacio Mariano da Costa
PRESIDENTE

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis- ta a realização do Concurso Público para provimento de 
cargos do quadro de pessoal da Junta Comercial do Estado do Ceará, regido pelo Edital n° 002/2014, de 23 de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 24 dezembro de 2014, homologado pelo Edital n° 002/2014 de 08 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de 24 de junho de 
2015, considerando ainda a ordem de classificação do Edital n° 002/2014 de 08 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de 24 de junho de 
2015, e considerando a Decisão Judicial no Processo n°0631188- 56.2019.8.06.0000, RESOLVE NOMEAR o candidato MARCOS BARROSO MAIA, 
classificado em 24° lugar, de acordo com a Lei n° 9.826 de 14 de maio de 1974 publicada no Diário Oficial do Estado de 24 de maio de 1974, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de Técnico em Registro Mercantil, classe A, referência 01, integrante do Grupo Ocupacional Atividades Técnicas e de Apoio ao 
Registro Mercantil – ATARM, do Poder Executivo, criado pela Lei n° 15.329 de 08 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado de 15 de abril 
de 2013 e redenominado pela Lei Complementar n° 271 de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 30 dezembro de 2021, com 
lotação na Junta Comercial do Estado do Ceará. A posse do candidato ocorrerá no prazo e na forma constante do Anexo Único deste Ato. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ

João Salmito Filho
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Carolina Price Evangelista Monteiro
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO  A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
O candidato nomeado neste Ato deverá comparecer à Junta Comercial do Estado do Ceará, Pavilhão Leste – Av. Washigton Soares, 999 – Portão D – Edson 
Queiroz, Fortaleza – CE, 60811-341, junto a Gerência de Gestão de Pessoas (GESPE), no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Ato no Diário 
Oficial do Estado, nos horários de 9h00 às 11h30 e das 14h00 às 16h00, com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munida dos seguintes 
documentos:
I – Para o cargo do nível médio:
1.cópia autenticada do certificado de conclusão de nível médio;
2.cópia autenticada da cédula de identidade civil e CPF;
3.cópia autenticada da cédula do Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
4.cópia autenticada do Documento Militar, se do sexo Masculino;
certidão de acumulação de cargos, solicitada na Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, site: www.seplag.ce.gov.br;
5.comprovantes de inexistência de participação do candidato em sociedade de natureza comercial a serem expedidos pela Delegacia da Receita Federal e 
Junta Comercial do Ceará, através de certidões específicas;
6.comprovantes de que, nos últimos 5(cinco) anos, não foi julgado responsável por atos irregulares, por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, 
do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou Município, ou ainda, por Conselho de Contas de Município, através de certidões específicas;
7.comprovante de que nos últimos 5(cinco) anos não foi punido em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em Processo Administrativo Disciplinar 
por Ato Lesivo ao Patrimônio Público, de qualquer um dos poderes, através de certidões específicas.
8.Termo de ciência sobre os regimes de Previdência Social e Complementar vigentes no Estado do Ceará.
Além de fornecer os documentos acima enumerados, o candidato nomeado deverá, apresentar curriculum vitae e outros dados necessários para preencher a 
ficha cadastral, bem como 02(duas) fotos 3x4, recentes e idênticas e comprovante de endereço.
O candidato também deverá apresentar a comprovação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. A realização dos exames abaixo 
discriminados ocorrerão às expensas do candidato, para efeito da inspeção de saúde oficial, a que o nomeado se submeterá na Coordenadoria de Perícia 
Médica do Estado - COPEM, situada em Fortaleza-Ceará na Avenida Oliveira Paiva, nº 941 - Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, mediante a apre-
sentação pelo candidato dos seguintes exames:
1.Raio X do Tórax em PA com laudo;
2.Exame Oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicros- copia );
3.Sumário de Urina;
4.Hemograma completo com plaquetas;
5.Coagulograma Completo com Tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina;
6.Dosagens de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT;
7.Eletroencefalograma com laudo;
8.Eletrocardiograma com laudo;
9.Audiometria;
10.Laudo de Sanidade Mental feito por psiquiatra;
A posse deve ocorrer no prazo legal de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Estado, de acordo com o art. 25 da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974. A não apresentação dos documentos exigidos no Anexo Único, deste Ato, tornará sem efeito o presente Ato de Nomeação.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público regido pelo Edital n° 002/2014, 
de 23 de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 24 dezembro de 2014, homologado pelo Edital n° 002/2014 de 08 de junho de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 24 de junho de 2015, considerando ainda a ordem de classificação do Edital n° 002/2014 de 08 de junho de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 24 de junho de 2015, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Ato de Nomeação, publicado no Diário Oficial do 
Estado, de 01 de outubro de 2021, do candidato, MARCOS BARROSO MAIA, classificado, em 24° lugar no cargo de Técnico em Registro do Comércio, 
classe I referência 26, integrante do Grupo Ocupacional - ADO, do Poder Executivo, por não ter comparecido na data, prazo e local determinado para tomar 
posse e, consequentemente, não ter assinado o Termo de Compromisso e Posse, conforme art. 18 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ

João Salmito Filho
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Carolina Price Evangelista Monteiro
PRESIDENTE
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

Nº DO PROCESSO: 56012.002377/2023-13
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº01/2024

CONVENENTES: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE e MUNICÍPIO DE VARJOTA – CE.. OBJETO: A 
construção de 01 (um) Galpão Industrial, no Município de Varjota/CE, conforme especificações e diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho, Projetos 
e Orçamentos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 13.960/2007, no Estatuto Social da ADECE, Regulamento de Convênios da ADECE e 
no Processo Administrativo nº 56012.002377/2023-13. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses contados a partir da assinatura do Termo. 
VALOR GLOBAL: 3.727.352,89 VALOR: O valor total do presente convênio será de R$ 3.727.352,89 (três milhões, setecentos e vinte e sete mil, trezentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos), a ADECE participará com a importância de R$ 3.212.000,00 (três milhões, duzentos e doze mil reais). 
A contrapartida do Município de Varjota/CE será econômica e financeira no valor de R$ 515.352,89 (quinhentos e quinze mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 15.352,89 (quinze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos) financeira, e R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) econômica, referente à doação do imóvel a qual será construído o galpão citado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios 
da ADECE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 31 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS : Danilo Gurgel Serpa- Diretor-Presidente da ADECE, Expedito 
José de Sá Parente Júnior- Diretor de Suporte a Infraestrutura e Patrimônio da ADECE e Francisco Elmo Bezerra Monte- Prefeito Municipal de Varjota.

Davi Byron Bezerra Pontes Freire
ASSESSOR JURÍDICO

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 02/2024

CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ CONTRA-
TADA: IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços de suporte técnico, 
manutenção e licenciamento, para a solução de armazenamento de dados (Storage), IBM Storwize V7000 e IBM TS3200 Tape Library já em utilização 
pela ZPE Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 30, I, Lei 13.303/16, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Processo Administrativo VIPROC nº 05934798/2023, o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ZPE CEARÁ, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: São Gonçalo do 
Amarante/CE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua celebração VALOR GLOBAL: R$ 176.540,40 (cento e setenta e seis mil quinhentos 
e quarenta reais e quarenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos de custeio da ZPE CEARÁ DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 
2024 SIGNATÁRIOS: Pela contratante, Luís Fernando Simões da Silva, Diretor de Governança, e Eduardo Henrique Cunha Neves, Diretor Presidente, e 
Pela contratada, Anna Paula Ferreira Steinberger Elias. COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 
DO CEARÁ – ZPE CEARÁ, São Gonçalo do Amarante/CE, 02 de fevereiro de 2024.

Bruno Gaspar Marques
PROCURADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Concurso Público para o provimento efetivo do cargo 
de Professor, classe Pleno I, referência 1 (inicial da classe), do Grupo Ocupacional Magistério – MAG – do Quadro I – Poder Executivo, regido pelo Edital 
nº 007/2013 - SEDUC/CE, de 6 de junho de 2013, publicado no DOE de 07/06/2013, homologado pelo Edital nº 010/2014 - SEDUC/CE, de 09 de abril de 
2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 11/04/2014, considerando ainda a decisão judicial nº 0871647-89.2014.8.06.0001, e obedecendo a ordem de 
classificação do Edital nº 009/2014 - SEDUC/CE, de 02 de abril de 2014, publicado no DOE de 03/04/2014, RESOLVE NOMEAR o candidato FRANCISCO 
HELDER DOS SANTOS PINHO, aprovado e classificado para a Disciplina 10: LÍNGUA PORTUGUESA, na 766ª classificação, de acordo com o artigo 
17, inciso II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, publicado no DOE de 14/05/1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR, nível 
C, do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG - Parte Permanente do Quadro - I, do Poder Executivo, criado pela Lei n° 15.244/2012, 
de 06 de dezembro de 2012, publicado no DOE de 13/12/2012, com lotação na Secretaria da Educação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Jucineide da Costa Fernandes
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA RUBENICE DE LIMA 
GONCALVES, matrícula 48188818, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, inte-
grante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 
07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEICAO, 
matrícula 48061117, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 15 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) RODRIGO UBALDO DE BRITO, matrícula 
48116418, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA SANDRA DA SILVA LIMA , matrícula 
97865418, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organiza-
cional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ISABEL CRISTINA MARQUES DE 
ANDRADE, matrícula 12056613, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA LUCIA VIEIRA COELHO DE 
MATOS, matrícula 11948413, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade 
com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCO RANIERE SALES 
MENEZES, matrícula 48264115, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA 
POLICARPIO, matrícula 12183917, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, inte-
grante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 30 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 
07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JOSE OSCAR BRAGA ALEXANDRE, 
matrícula 48014410, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) IURI ALVES GOMES, matrícula 30018680, 
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA IVANIA PEREIRA DOS SANTOS, 
matrícula 30018850, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Secretário Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura orga-
nizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) JOSE VICTOR DE FREITAS ARAUJO, 
matrícula 30617991, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 23 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de 
fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade 
com o art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) TICIANE DE FATIMA LACERDA 
DANTAS, matrícula 30358910, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ANTONIA ALEXANDRE BARBOSA, 
matrícula 11928013, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 29 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JAFIA PEREIRA LEANDRO, matrícula 
15876719, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 22 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA DANIELA MOURA DOS 
SANTOS, matrícula 30004132, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ANTONIA DOS SANTOS, matrícula 12081618, 
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 16 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) LUCIANA HOLANDA SAMPAIO TAVARES, 
matrícula 47959012, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ALEXANDRE HERCULANO DE OLIVEIRA, 
matrícula 16026514, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura orga-
nizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA SIZESNANDA LIMA MOREIRA, 
matrícula 97922918, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) IVONE GUIMARAES LOIOLA, matrícula 
97852413, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 19 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) EDNA MARIA MENDES RODRIGUES, 
matrícula 15901012, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 19 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) JOELIA COSTA TELES, matrícula 48109411, 
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 24 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) WADSON ALAN DE MELO E FROTA, matrícula 
30300815, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organiza-
cional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***



41DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº029  | FORTALEZA, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) AURICELIA BRITO DA SILVA CARVALHO, 
matrícula 30191811, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 12 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) MARCELO GONCALVES DE LIMA , 
matrícula 97940126, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 20 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) CLEONICE MARIA DE ANDRADE, 
matrícula 97868719, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 19 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) RAUL FERREIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula 30619293, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de 
fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JOAO PAULO DE SOUZA COSTA , 
matrícula 47844916, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MANUELA MONIK PONTES SALES, 
matrícula 47894212, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade 
com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA EDILENE COSTA 
FREITAS, matrícula 30017951, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante 
da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de fevereiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 
de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) LEILIANE FACANHA DE OLIVEIRA, 
matrícula 97843015, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura orga-
nizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JOSELANDIA AVILA LOPES, matrícula 
11910114, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 19 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA AUXILIADORA DE MEDEIROS, 
matrícula 15899816, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 19 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art. 
8°, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o(a) Decreto N° 35.369 de 31 de Março de 2023, publi-
cado no Diário Oficial do Estado em 31 de Março de 2023 , RESOLVE NOMEAR, ROSIMARIA NORONHA TORQUATO, ocupante do cargo/função/
emprego de PROFESSOR, matricula 1760, lotado(a) no órgao do(a) Prefeitura Municipal de Madalena, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento 
de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 
02 de Janeiro de 2024 . SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 35.369, de 31 de Março de 
2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FABIOLA LIMA FREITAS DE OLIVEIRA VASCONCELOS , para exercer o Cargo de Direção e Asses-
soramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
a partir de 02 de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 35.369, de 31 de Março 
de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)JAQUELINE MENDES DE SOUSA GOMES, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 02 
de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art. 8°, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o(a) Decreto N° 35.369 de 31 de Março de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 31 de Março de 2023 , RESOLVE NOMEAR, LEILIANE FACANHA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo/função/emprego 
de PROFESSOR ÁREA ESPECÍFICA, matricula 110053, lotado(a) no órgao do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA e de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO BÁSICA, matricula 38109, lotado(a) no órgao do(a) Prefeitura Municipal de Maracanaú, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento 
de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 
01 de Janeiro de 2024 . SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 35.369, de 31 de Março 
de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)LUCIANA HOLANDA SAMPAIO TAVARES , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 02 
de Janeiro de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 17/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com 
o objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o Decreto nº 30719, de 25 de outubro de 2011, publicado no D.O.E de 27/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES FORTALEZA CRATEUS

22000111401813/K020 DAS-1 08/02/2024 A 
08/02/2024 0,5 80,96 0,00 40,48

VISITAR ESCOLAS - VISITA TÉCNICA AO CREAECE NO MUNICIPIO DE CRATEÚS VEICULO SEDUC

ANA LUCIA SILVA FARIAS FORTALEZA CRATEUS

22000115998113/K020 DNS-3 08/02/2024 A 
08/02/2024 0,5 80,96 0,00 40,48

VISITAR ESCOLAS - VISITA TÉCNICA AO CREAECE NO MUNICIPIO DE CRATEÚS VEICULO SEDUC

JOSE WILSON ARAUJO FRAGA FORTALEZA CRATEUS

22000115987111/K020 DNS-2 08/02/2024 A 
08/02/2024 0,5 80,96 0,00 40,48

VISITAR ESCOLAS - VISITA TÉCNICA AO CREAECE NO MUNICIPIO DE CRATEUS VEICULO SEDUC

TOTAL: 121,44

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 06 de fevereiro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 18/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com 
o objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o Decreto nº 30719, de 25 de outubro de 2011, publicado no D.O.E de 27/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.
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SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

JOANA DARC MAIA FEITOSA CORREIA FORTALEZA IGUATU

22000108561915/K020 DAS-3 07/02/2024 a 
09/02/2024 2,5 68,07 0,00 170,18

PARTICIPAR DE ENCONTRO - REALIZAR VISITA A CREDE E SME 
SOBRE O ACOMPANHAMENTO AO PROGRAMA VEICULO SEDUC

TOTAL: 170,18

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 06 de fevereiro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0142/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 91, da Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com a Lei Estadual nº 16.419, de 23.11.2017, DECRETO Nº 35.549, de 23 de junho de 
2023, RESOLVE: I – Designar a servidora MARIA JUCINEIDE DA COSTA FERNANDES, CPF Nº 921.911.933-15, Matrícula nº 1606841-1, para 
exercer a função de Coordenadora Geral da Execução de todas as ações vinculadas à Bolsa Formação, do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico 
e Emprego – Pronatec, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024; II – Cessar os efeitos da 
Portaria Nº0243/2021 – GAB, publicada no DOE de, 14 DE MAIO DE 2021; III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0152/2024- GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 
22001.019419/2024-43, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO dos SERVIDORES, constantes da relação anexa, com fundamento no artigo 64, 
inciso II, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com os incisos I e II, do artigo 4°, do Decreto n° 20.768, de junho de 1990. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0152/2024 - GAB DATADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024
N° DO 

PROCESSO NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DE 

ÓBITO CARTÓRIO DATA 
CARTÓRIO

22001.019419/2024-43 TEREZINHA PEREIRA MARTINS Professor Iniciante I 22000104643615 10/01/2024 TAVARES DO 1º OFÍCIO DO 
REGISTRO CIVIL DE IPÚ 24/01/2024

22001.017980/2024-98 MARIA LYGIA CORREA FARIAS Professor 22000104855116 09/12/2023 CASTRO E SILVA DO 1º OFÍCIO DO 
REGISTRO CIVIL DE BATURITÉ 11/12/2023

22001.016505/2024-02 JOSE LIMA DA SILVA Professor 22000106919812 24/01/2024 JAIME ARARIPE SERVIÇO REGISTRAL 01/02/2024

22001.018693/2024-03 FRANCISCA DA CONCEICAO 
HOLANDA SILVA Professor Especializado 22000106729517 23/01/2024 CAVALCANTI FILHO REG. CIVIL 

DAS PESSOAS NATURAIS 24/01/2024

22001.002470/2024-16 MARIA MARNILSON 
ALVES CARNEIRO Professor 22000105788919 22/12/2023 CAVALCANTE DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO 

CIVIL DE SANTANA DO ACARAÚ 04/01/2024

22001.002470/2024-16 MARIA MARNILSON 
ALVES CARNEIRO Professor 22000107806817 22/12/2023 CAVALCANTE DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO 

CIVIL DE SANTANA DO ACARAÚ 04/01/2024

22001.002463/2024-14 SAMIA CRISTINA 
FERNANDES LINHARES Professor 22000112316615 29/12/2023 PINHEIRO MORAIS 03/01/2014

22001.002681/2024-59 MARIA AURIMAR PEREIRA ARAUJO Auxiliar de 
Serviços Gerais 22000106652719 20/12/2023 DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO 

DE NOVA FLORESTA 02/01/2024

22001.011734/2024-22 ENEIDA CAMELO LAURINDO Professor 22000107053010 15/01/2024 CARTORIO NORÕES MILFONT 16/01/2024
22001.004135/2024-52 LUZIA ROCHA FRAGA Professor 22000107273614 05/01/2024 CARTORIO NORÕES MILFONT 08/01/2024

22001.003593/2024-74 MARIA VERA LUCIA 
BONFIM DE ALENCAR Professor Especializado 2200010679601X 11/01/2024 PARIZ 12/01/2024

22001.003959/2024-13 ANA ZELY MONTE FROTA Professor Ensino 
Técnico Pleno II 22000103444813 12/01/2024 MODESTO DE CARVALHO 4º OFÍCIO 

DO REG. CIVIL DE SOBRAL 16/01/2024

22001.003959/2024-13 ANA ZELY MONTE FROTA Professor Ensino 
Técnico Pleno II 22000103444317 12/01/2024 MODESTO DE CARVALHO 4º OFÍCIO 

DO REG. CIVIL DE SOBRAL 16/01/2024

22001.006207/2024-04 MARIA AUXILIADORA SIMOES Professor 22000109390510 09/01/2024 DO 1º OFICIO JOÃO DE DEUS 12/01/2024

*** *** ***
PORTARIA N°0154/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe 
a Lei nº 15.036, publicada no DOE de 25 de novembro de 2011 e Decreto nº 31.583, publicado no DOE de 23 de setembro de 2014; RESOLVE designar os 
SERVIDORES relacionados no anexo único desta Portaria, para comporem, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a Comissão Setorial 
de Assédio Moral a qual compete discutir, prevenir, analisar e consensuar os casos relativos a assédio moral para o período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 
de janeiro de 2027. Fica revogada a Portaria 0919/2023, de 23 de agosto de 2023, publicada DOE 30/08/2023.

ÓRGÃO/SETOR FUNÇÃO NOME

Associação dos Professores de Estabelecimentos Oficiais do Ceará - APEOC
TITULAR José Augusto de Castro Neto

SUPLENTE Josilma Rodrigues Frota
SUPLENTE Maurício Manoel Santis da Silva

Associação dos Servidores da Secretaria da Educação do Estado do Ceará - ASSEEC
TITULAR Francisco Wilson Sampaio Rocha

SUPLENTE Francisca Amélia Raulino de Aguiar
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP TITULAR Simão Pedro Monteiro da Silva
Assessoria Jurídica - ASJUR TITULAR Thaísa Cavalcante Gomes
Assessoria Controle Interno - ASCOV TITULAR Alessandra Maria Gomes Parente

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0315/2024-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 35.369, d e 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR, ROSIMARIA NORONHA 
TORQUATO , ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Boa Viagem - EEM Dom Terceiro 
(Nível A) , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA CC 0335/2024-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e n o ( a ) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)FABIOLA 
LIMA FREITAS DE OLIVEIRA VASCONCELOS , ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, para ter exercício 
no(a), Itaitinga - EEMTI Antonio Geraldo de Lima (Nível A) , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0425/2024-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e n o ( a ) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)JAQUELINE 
MENDES DE SOUSA GOMES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Paracuru - 
EEM Hermínio Barroso (nível A) , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 
06 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0444/2024-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 35.369, d e 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR, LEILIANE FACANHA DE 
OLIVEIRA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Fortaleza - R6 - EEMTI Deputado 
Paulino Rocha (nível A), unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 06 de 
fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0453/2024-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e n o ( a ) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)LUCIANA 
HOLANDA SAMPAIO TAVARES , ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Aquiraz 
- EEMTI Coronel Osvaldo Studart (nível C) , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº018/2023/NUP 22001.033642/2023-12 - IG: 1301329

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária da Educação a Sra. Eliana Nunes 
Estrela, CPF nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP/CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
EMPRESA GERARD FRANCOIS CARDENAS M SERVICOS, com sede na Rua: José Cristiano, 295, Bairro: Centro, CEP: 62.785 - 000, Cidade: 
Acarape/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 45.980.987-0001/96, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. Gerard Francois 
Cardenas Malliotakis, (venezuelano), portador do RG nº F099532-7, e do CPF nº 707.847.112-16, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
018/2023, publicado no D.O.E de 17.02.2023, de acordo com o NUP 22001.033642/2023-12; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: regulamentado no art. 57, Inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes ; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - 
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução e informar valor para a continuação do contrato, que tem por 
objeto a contratação da empresa GERARD FRANCOIS CARDENAS M SERVICOS para prestar serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de climatização de ambientes para atender as necessidades da Secretaria da Educação – SEDUC, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
E DO REAJUSTAMENTO O valor para custear as despesas com a continuação dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva do sistema 
de climatização de ambientes para atender as necessidades da Secretaria da Educação – SEDUC de que trata a CLÁUSULA TERCEIRA – do Valor e do 
Reajustamento, ora aditado, permanecerá de R$ 61.899,96 (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e nove mil reais e noventa e seis centavos) conforme 
justificativa exarada na Planilha, do Demonstrativo Financeiro, Histórico Financeiro e Despacho SEDUC/COINF às fls. 11 e IG nº 1301329, constante 
dos autos. ; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA que trata da 
vigência e da execução do contrato, ora aditado, ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, a partir de 18 de fevereiro de 2024 até 17 de fevereiro de 2025, 
conforme Despacho da SEDUC/COINF, datado em 14.12.2023, às fls. 04/05 ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato original; XII - DATA: 29 de janeiro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, 
GERARD FRANCOIS CARDENAS MALLIOTAKIS - Empresa Gerard Francois Cardenas M Serviços - Contratada. TESTEMUNHAS: 1. WILSON MAGI 
BEZERRA, 2. JACQUELINE PIMENTA SOARES . Fortaleza 01 de fevereiro de 2024.

Marjorie Dionísio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº29/2023/NUP 22001.045154/2023-58 - IG:: 1302108

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza 
– CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ELIANA 
NUNES ESTRELA, CPF nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP/CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - 
CONTRATADA: SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ E COREAÚ - SISAR BAC 
DE SOBRAL, com sede na Rua do Escambo, n.º 193, Bairro Dom Expedito, Sobral/CE, CEP 62.050.238, inscrita no CNPJ sob o nº 01.090.080/0001-86, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. LUCIANA MARIA SOUSA, brasileira, portadora do RG n.º 2004031092865 
SSP-CE, inscrito no CPF nº 025.069.933-80, residente e domiciliado em Caiçara, S/N, Forquilha/CE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 29/2023, publicado no D.O.E de 17.04.2022, de acordo com o NUP 22001.045154/2023-58; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: , regulamentado no art. 65, Inciso I, b e § 1º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes ; VII- FORO: Fortaleza/CE; 
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade o acréscimo de valor ao contrato que tem por objetivo a contratação da empresa SISTEMA 
INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ E COREAÚ - SISAR BAC DE SOBRAL, entidade autárquica 
municipal, para prestação de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitário para atender a demanda das Unidades Vinculadas à 
Secretaria da Educação, na Bacia Hidrográfica de Acaraú e Coreaú e às circunvizinhanças ; IX - VALOR GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula 
Terceira, que trata do Valor e do Reajustamento, do Contrato, ora aditado, será acrescido de R$ 24.525,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos e vinte e cinco 
reais), passando de R$ 98.100,00 (Noventa e oito mil e cem reais) para R$ 122.625,00 (Cento e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais), perfazendo 
um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do contrato, conforme CI n.º 638/2023/SEDUC/CECOP, datada de 12.12.2023, às fls.02 e 
Demostrativo Financeiro às fls. 05/06,de acordo com a IG Nº 1302108, constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu aditivo; XII - DATA: 06 de fevereiro de 2024; XIII - 
SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação- Contratante, LUCIANA MARIA SOUSA - Representante do SISAR- Contratada. 
TESTEMUNHAS: 1. LUCIELY DE BRITO PEREIRA , 2. FRANCIRLENE LIMA DE OLIVEIRA . Fortaleza 07 de fevereiro de 2024 .

Marjorie Dionísio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.003192/2024-14 - IG - 1302085
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 001/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOAQUIM JOSUÉ DA COSTA inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0663-04, Município DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor 
(a) Sr. (a) FRANCISCO CLIUDEILSON PINHEIRO; III - ENDEREÇO: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE; IV - CONTRATADA: QUINTAL DO 
GÁS, inscrita no CNPJ sob nº 39.955.870/0001-50 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) PATRICIA FREIRE 
DE ARAÚJO ; V - ENDEREÇO: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente O primeiro 
Termo de Aditivo de acordo com a COTAÇÃO ELETRÔNICA de nº2023/01812 e publicado no DOE de e de acordo com o processo nº 011554682023 
e o processo de aditivo com o número 22001.003192/2024-14 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; 
VII- FORO: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução 
do contrato, que tem por objetivo GÁS DE COZINHA, da EEMTI JOAQUIM JOSUÉ DA COSTA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA 
QUARTA,que trata da vigência do contrato, ora aditado, a vigência fica prorrogado por mais 200(DUZENTOS ) dias a partir de 17 de fevereiro de 2024 a 
03 de setembro de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, a vigência 
fica prorrogado por mais 200(DUZENTOS ) 02 de fevereiro de 2024 a 19 de agosto de 2024 ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 15 de Janeiro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO CLIUDEILSON PINHEIRO - CONTRATANTE – 
PATRICIA FREIRE DE ARAÚJO – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01- MAGGNEIVA SOUZA DE CARVALHO, 02- MARIA DANIELA CUNHA 
VIEIRA. Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.015261/2024-32 - IG - 1302076

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 04/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0489-18, FORTALEZA/CE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) ALINE DA SILVA 
MACHADO DE OLIVEIRA; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: JOSIAS SARAIVA LIMA NETO - ME, inscrita no CNPJ sob no 
18.137.399/0001-12 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. Josias Saraiva Lima Neto; V - ENDEREÇO: Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a CARTA CONVITE de nº 01/2023 publicado no DOE 
de 09-03-23 e de acordo com o processo NUP: 22001.015261/2024-32 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alte-
rações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência e de execução do contrato, que 
tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, da Escola EEMTI MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X 
- DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 08/03/2024 até 05/07/2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, 
ora aditado, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 08/03/2024 até 05/07/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 01 de Fevereiro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: ALINE DA SILVA MACHADO DE OLIVEIRA - 
CONTRATANTE – Josias Saraiva Lima Neto – CONTRATADA TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 06 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 10 - RUSSAS

PROCESSO Nº22001.022507/2024-22 - ADITIVO
LOTE 165/2023

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23132876 - EEMTI FRANCISCO GUERREIRO CHAVES. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JONH DARLY OLIVEIRA BENTO - CPF: 05772187350 - MATRÍCULA: 22200181414483 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22200181463301 - NOME SUBSTITUÍDO: SHEILA 
GUERREIRO NOBRE CHAVES - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I M T - CH SEMANAL: 15 - CH 
MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 26/12/2023 a 08/01/2024 - VALOR MENSAL: R$ 836,39; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 809,41 ( OITOCENTOS 
E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - 
SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23132876 - EEMTI FRANCISCO GUERREIRO CHAVES e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 11 - JAGUARIBE

PROCESSO Nº22001.023910/2024-79 - ADITIVO
LOTE 0/2024

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23323442 - EEEP POETA SINÓ PINHEIRO. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): JOANA CANDIDO OLIVEIRA FEITOSA - CPF: 03116512329 - MATRÍCULA: 22200181055653 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 06/01/2024 a 09/01/2025 - VALOR 
MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE 
- VALOR GLOBAL: R$ 57.969,25 ( CINQUENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23323442 - EEEP POETA SINÓ PINHEIRO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 1/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23564245 - EEEP PROFESSORA MARIA CELIA PINHEIRO 
FALCÃO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): CONCEICAO FRANCISMEYRE FEITOSA OLIVEIRA - CPF: 01817554328 - MATRÍCULA: 
22200181209839 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio 
Profissionalizante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 
- PERÍODO: 10/01/2024 a 08/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda 
e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 57.198,39 ( CINQUENTA E SETE MIL E CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E 
TRINTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23564245 - EEEP PROFESSORA MARIA CELIA PINHEIRO FALCÃO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 2/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23234474 - EEMTI ANTÔNIO REGINALDO MAGALHÃES 
DE ALMEIDA. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): KARICIA MARGARIDA DE MELO MOURA - CPF: 07430870384 - MATRÍCULA: 
2220018104614X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE 
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PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 
2389,69;KARICIA MARGARIDA DE MELO MOURA - CPF: 07430870384 - MATRÍCULA: 22200181046174 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH 
SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 2509,17; - 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 59.102,39 ( 
CINQUENTA E NOVE MIL E CENTO E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23234474 - EEMTI ANTÔNIO REGINALDO MAGA-
LHÃES DE ALMEIDA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 3/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23137150 - EEM GUSTAVO BARROSO. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): ANA UIGNA SAMARA DE AMORIM - CPF: 04989543319 - MATRÍCULA: 22200181107734 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
T M - CH SEMANAL: 31 - CH MENSAL: 155 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 06/01/2024 a 19/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 
3704,02;ANA UIGNA SAMARA DE AMORIM - CPF: 04989543319 - MATRÍCULA: 22200181107742 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130315510 - NOME SUBSTITUÍDO: CLEOMAR MACIEL DE 
ARAUJO VIEIRA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 
173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 
06/01/2024 a 19/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 1075,36; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 16.594,22 ( DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
VINTE E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23137150 - EEM GUSTAVO BARROSO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 4/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23138106 - EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO 
CORREIA. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ERICA BEZERRA COSTA - CPF: 00453535305 - MATRÍCULA: 22200181046417 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, 
CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 
50 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 03/01/2024 a 30/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 1194,85;ERICA BEZERRA COSTA - CPF: 
00453535305 - MATRÍCULA: 22200181046425 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICA-
TIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 23,89690 - PERÍODO: 03/01/2024 a 30/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 3584,53; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as 
cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 
154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 18.809,16 ( DEZOITO MIL E OITOCENTOS E NOVE REAIS 
E DEZESSEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23138106 - EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 7/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23135905 - EEMTI CORNÉLIO DIÓGENES. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): NIEDJA MARIA COSTA DE CASTRO - CPF: 00695788345 - MATRÍCULA: 22200179582514 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, 
ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 06/01/2024 a 01/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69;NIEDJA MARIA COSTA DE CASTRO - CPF: 
00695788345 - MATRÍCULA: 22200179582913 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICA-
TIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 23,89690 - PERÍODO: 06/01/2024 a 01/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as 
cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 
154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.726,60 ( TREZE MIL E SETECENTOS E VINTE E SEIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23135905 - EEMTI CORNÉLIO DIÓGENES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 8/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23138440 - EEM VIRGÍLIO CORREIA LIMA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): RAFAELA CARNEIRO MARTINS - CPF: 00798322373 - MATRÍCULA: 22200181045011 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 09/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 
1433,81;RAFAELA CARNEIRO MARTINS - CPF: 00798322373 - MATRÍCULA: 22200181045135 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000148260705 - NOME SUBSTITUÍDO: WALBENIO ALVES CARNEIRO 
- JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 16 - 
CH MENSAL: 80 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 09/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 1911,75; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 40.146,73 ( QUARENTA 
MIL E CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23138440 - EEM VIRGÍLIO CORREIA LIMA e os Professores 
constantes neste extrato

LOTE 9/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23138106 - EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO 
CORREIA. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANA MARCIA BARBOSA ALVES - CPF: 03816744362 - MATRÍCULA: 22200181055645 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Convênio - CRITÉRIO: EDITAL AEE 
2022 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 23/12/2023 a 20/12/2024 - VALOR 
MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 55.656,65 ( CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23138106 - EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 14 - SENADOR POMPEU

PROCESSO Nº22001.023947/2024-05 - ADITIVO
LOTE 0/2024

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23115050 - EEMTI EUCLIDES PINHEIRO DE ANDRADE. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): VANERIA MARIA PINHEIRO MEDEIROS - CPF: 00744401364 - MATRÍCULA: 22200181025193 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116919810 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ROBERTA ELOI FERNANDES PINHEIRO - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
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009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 19/09/2024 - VALOR 
MENSAL: R$ 2509,17; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 21.014,98 ( VINTE E UM MIL E QUATORZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23115050 - EEMTI EUCLIDES 
PINHEIRO DE ANDRADE e os Professores constantes neste extrato

LOTE 1/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23121700 - CEJA DE SENADOR POMPEU. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): MARIA MARCIA LINHARES DE SOUZA - CPF: 95345019304 - MATRÍCULA: 22200181060614 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116121711 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA DAS 
DORES DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: F - CH 
SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 04/01/2024 a 24/07/2024 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 15.956,96 ( 
QUINZE MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23121700 - CEJA DE SENADOR POMPEU 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 2/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23273666 - EEM PAULO FREIRE. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): ERLANE AUGOSTINHO DE ARAUJO ALVES - CPF: 04766657365 - MATRÍCULA: 22200181253943 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - 
TURNO: I - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 14/11/2024 - VALOR MENSAL: 
R$ 358,45;ERLANE AUGOSTINHO DE ARAUJO ALVES - CPF: 04766657365 - MATRÍCULA: 22200181253951 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 14/11/2024 - VALOR MENSAL: R$ 716,91;VILMA 
DE JESUS SANTOS - CPF: 04251144309 - MATRÍCULA: 22200181121192 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 
30 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 27/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 716,91;VILMA DE JESUS SANTOS - CPF: 
04251144309 - MATRÍCULA: 22200181254095 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICA-
TIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: 
R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/01/2024 a 27/04/2024 - VALOR MENSAL: R$ 1075,36; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as 
cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 
154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 17.505,26 ( DEZESSETE MIL E QUINHENTOS E CINCO REAIS 
E VINTE E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23273666 - EEM PAULO FREIRE e os Professores constantes neste extrato

LOTE 3/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23564040 - EEEP ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCA TASSIANA MENDES SARAIVA MARTINS - CPF: 60623491346 - MATRÍCULA: 22200181024960 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante 
- CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 
09/01/2024 a 10/09/2024 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 38.594,78 ( TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) 
DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23564040 - EEEP ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 15 - TAUA

PROCESSO Nº22001.023964/2024-34 - ADITIVO
LOTE 0/2024

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23235705 - EEMTI ANA NORONHA . CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): FERNANDA SETUBAL GONCALVES - CPF: 13732178714 - MATRÍCULA: 22200181144885 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000150419916 - NOME SUBSTITUÍDO: EDIGLEUMA DO 
SOCORRO BARBOSA AMADOR SILVA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI 
COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 
23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 3584,53;FERNANDA SETUBAL GONCALVES - CPF: 13732178714 - MATRÍ-
CULA: 22200181144893 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
M T - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 
1194,85;GESSIK GONCALVES MARTINS - CPF: 04196758339 - MATRÍCULA: 22200181145059 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI 
COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 
23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 1194,85;GESSIK GONCALVES MARTINS - CPF: 04196758339 - MATRÍ-
CULA: 22200181145067 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 
1194,85;GESSIK GONCALVES MARTINS - CPF: 04196758339 - MATRÍCULA: 22200181213763 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-
-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 
21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 2509,17; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 116.450,99 ( CENTO 
E DEZESSEIS MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23235705 - EEMTI ANA NORONHA  e 
os Professores constantes neste extrato

LOTE 1/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23245026 - EEM MARIA DAS DORES CIDRÃO ALEXANDRINO 
. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCA WDISLLEIDY VERISSIMO CAVALCANTE - CPF: 01692433385 - MATRÍCULA: 
22200181206104 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA -  MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130239318 
- NOME SUBSTITUÍDO: ANTONIA LAURINEIDE CAVALCANTE - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: 
EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 
10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação 
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de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 57.506,74 ( CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23245026 - EEM MARIA DAS DORES CIDRÃO ALEXANDRINO  e os Professores constantes neste extrato

LOTE 2/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23275065 - EEMTI LEANDRO LOPES DE SOUSA. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): CLAUDIELIA TAVARES FIRMINO DE SOUZA  - CPF: 03635389331 - MATRÍCULA: 22200181134464 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - 
TURNO: M I - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: 
R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 28.753,37 ( VINTE E OITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23275065 - 
EEMTI LEANDRO LOPES DE SOUSA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 3/2024
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23246634 - EEM RAIMUNDO ADJACIR CIDRÃO DE OLIVEIRA. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): TATIANE MORAES SOARES - CPF: 05169699352 - MATRÍCULA: 2220018120649X - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - 
VALOR MENSAL: R$ 2389,69;TATIANE MORAES SOARES - CPF: 05169699352 - MATRÍCULA: 22200181206686 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME ART 3°, 
ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 10/01/2024 a 10/01/2025 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo 
alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado 
-  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 57.506,74 ( CINQUENTA E SETE MIL E QUINHENTOS 
E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23246634 - EEM RAIMUNDO ADJACIR CIDRÃO DE OLIVEIRA e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 22001.046968/2023-18

EXTRATO AO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº030/2022 - PRE-RESERVA : 1300768
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 030/2022, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Forta-
leza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela Excelentíssima Secretária da 
Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE, residente e domiciliada em 
Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.566.920/0001-10, representado 
por seu Prefeito, JERÔNIMO NETO BRANDÃO, portador(a) do CPF/MF Nº 285.199.493-04, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio nº 030/2022, com base na justificativa apresentada no Processo supracitado, em conformidade com a Lei nº 8.666/1993, 
Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012, Lei Complementar Estadual nº 178, de 10 de maio de 2018, Decreto Estadual nº 32.811, 
de 28 de setembro de 2018, Decreto Estadual nº 32.873, de 04 de novembro de 2018, Lei Estadual nº 17.632, de 26 de agosto de 2021, alterada pela Lei 
nº 18.129, de 23 de junho de 2022, Decreto Estadual nº 34.258/2021, Portaria nº 0606/2021 – GAB e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes 
condições; II - OBJETO: O presente aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na Cláusula Sexta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir de 26 de janeiro de 2024 até 23 de julho de 2024. ; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do instrumento original e seus aditivos. ; V - DATA E ASSINANTES: FORTALEZA, 23 DE JANEIRO DE 2024. ELIANA 
NUNES ESTRELA - Secretária da Educação , JERÔNIMO NETO BRANDÃO - Prefeito(a) Municipal. TESTEMUNHAS 01-MARCOS AURELIO SILVA 
COLARES , 02-AECIO DE OLIVEIRA MAIA. Fortaleza, 01 de fevereiro de 2024.

Marjorie Dionisio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DO ESPORTE

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 239/2023, Pré - Reserva: 1297157000, que publicou o Em 21 de dezembro de 2023. Onde se lê: Considerando todo o processo de 
n° 42001.001966/2023-07, fundamentado no art. 24, inciso XXII, da Lei n° 8.666/93, DECLARO E RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
025/2023, que visa à contratação da empresa COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, inscrita no CNPJ sob o nº 73.759.185/0001-96, para o serviço 
de fornecimento de gás canalizado nos segmentos de AUTOPRODUÇÃO E COMERCIAL, a fim de atender a demanda do Estádio Plácido Aderaldo 
Castelo – Arena Castelão, com valor global de R$ 118.350,36 (cento e dezoito mil trezentos e cinqüenta reais e trinta e seis centavos). As despesas decor-
rentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos na dotação orçamentária da Secretaria do Esporte 42100001.27.812.611.20139.03.339039
000.1.500.9100000.0.3.01 - 07902 (SESPORTE). À consideração do Sr. Secretário do Esporte do Estado do Ceará. Leia-se: Considerando todo o processo 
de n° 42001.001966/2023-07, fundamentado no art. 24, inciso XXII, da Lei n° 8.666/93, DECLARO E RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
025/2023, que visa à contratação da empresa COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, inscrita no CNPJ sob o nº 73.759.185/0001-96, para o serviço 
de fornecimento de gás canalizado no segmento COMERCIAL, a fim de atender a demanda do Estádio Plácido Aderaldo Castelo – Arena Castelão, com 
valor global de R$ 59.917,20 (cinquenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos). As despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão à conta dos recursos na dotação orçamentária da Secretaria do Esporte 42100001.27.812.611.20139.03.339039000.1.500.9100000.0.3.01 - 07902 
(SESPORTE). À consideração do Sr. Secretário do Esporte do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2024.

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA FAZENDA

ATO DECLARATÓRIO Nº283/2023
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
nº. 77/2019; e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação 
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 152/2023 (publicado no D.O.E. de 29/12/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F. o contribuinte faltoso relacionado em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.713.322-3 G & D HOLANDA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 31 de janeiro de 2024.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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ATO DECLARATÓRIO Nº01/2024
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
nº 77/2019; e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação 
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 298,299,300/2023 (publicado no D.O.E. de 18/12/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do 
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua 
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar 
o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.464.292-5 J R S DE SOUSA REFEICOES ME
02 06.456.201-8 49 CYBELLE ALVES DO NASCIMENTO 03900263361
03 06.546.956-9 CEAROCA BAR E RESTAURANTE LTDA
04 06.825.457-1 CHURRASCARIA IDEAL LTDA ME
05 06.196.534-0 DARLANO DIDIMO MACEDO DE SOUSA ME
06 06.658.715-8 F W COSTA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 16 de janeiro de 2024.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº002/2024

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃODA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 40, da Instrução Normativa 77/2019; e  considerando que os contribuintes da circunscrição fiscal  CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, 
não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Edital (s)  nº (s)  050/2023 , 052/2023 e 053/2023(publicados no D.O.E. 
de 23/10/2023 e 30/10/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem 
anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua  responsabilidade cuja emissão seja posterior à datada publicação deste Ato, esclarecendo 
que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de 
crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº CGF RAZÃO SOCIAL
01 06.196751-1 41.583.969 CLEONEIDE ALVES DA SILVA
02 06.139898-5 FRIGORIFICO BOM JESUS LTDA
03 06.515320-0 ISRAEL VIANA DE FREITAS EVANGELISTA ME
04 07.057827-3 KAREN JOYCE DE SOUSA FERNANDES 04971512357
05 07.069765-5 46.442.716 CICERO VIANA ALENCAR
06 07.110291-4 49.338.915 MARIA JOSE SANTOS FIGUEIREDO
07 07.134686-4 50.986.823VITORIA FIRMINO FELIX
08 06.751719-6 ELIARDO CORREIA GOMES DE LIMA 03457667330
09 07.072909-3 FRANCINEUDA ALMEIDA CAVALCANTE 00593689348
10 06.117751-2 LUIZ EXMARDO PINTO PAULA 57565325368
11 06.154430-2 MARIA DO CARMO DIAS DAVID 07112151384
12 07.039264-1 F. MOREIRA CAVALCANTE
13 07.053738-0 ISMAEL VERAS DE OLIVEIRA

CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, 02 de fevereiro de 2024.
Antonio Eugenio de Morais Lima

ORIENTADOR DA CEXAT EM IGUATU

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº02/2024

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
nº 77/2019; e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação 
feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais nº 303,304,306,98,155/2023 (publicado no D.O.E. de 22/12/2023). RESOLVE: 1. Baixar de 
ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais 
de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para 
acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE 
EXECUÇÃO, em Fortaleza em Parangaba, 16 de janeiro de 2024.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO N°02/2024,  
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(s) 304, 303, 306, 98, 155/2023

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 06.172.651-6 R2D COMERCIO LOCACAO E DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES EIRELI
02 06.744.533-0 TECHLUXX DO BRASIL ILUMINACAO E MATERIAIS ELETRICOS LTDA
03 06.757.561-7 ANA ISABEL MAGALHAES COSTA 38981220344
04 06.538.101-7 NALDO SOUSA PANIFICADORA LTDA
05 07.130.273-5 NOVA EMPORIO ARCP LTDA - ME
06 06.706.492-2 PATRICIA BELICHRISTIAN DA SILVA GOMES 00946892377
07 06.120.000-0 SILVA COMERCIAL DE FRIOS LTDA
08 06.185.162-0 KMM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA ME

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº03/2024

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
nº 77/2019; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação 
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº 307,94,35,170,179/2023 (publicado no D.O.E. de 26/12/2023). RESOLVE: 1. Baixar de 
ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais 
de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para 
acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.414613-8 FRANCISCO JEFFERSON DE QUEIROZ LIMA 47978546349
02 07.085136-0 MARAZUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
03 06.130554-5 E D B COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA
04 06.778816-5 JOSILENE BRANCO DE SOUZA SALES 57323852315
05 06.171003-2 FRANCISCO RENATO BRITO DA SILVA 05105028309

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 16 de janeiro de 2024.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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ATO DECLARATÓRIO Nº04/2024
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art 40 da IN 
Nº 77/2019; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação 
feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais nº 10,25,28,32,34,45,62,65,77,82/4/9,90,105/08/13/14/18/19/30/31/33/34/36/37/41/42/50/52/
81/87/88 e 310/2023 (publicado no D.O.E. de 29/12/2023, 03/01/2024). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contri-
buintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da 
publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário 
o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Fortaleza em Parangaba, 23 de janeiro de 2024.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO N°04/2024, 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(s) 10-90, 105-188, 310/2023

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 06.223.618-0 JOANA EVANGELIA LIMA SOARES 41102720330
02 06.976.220-1 DIGITAL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
03 06.781.114-0 CYBF BAR E RESTAURANTE LTDA
04 06.133.352-2 VITOPAN PANIFICADORA LTDA
05 07.064.473-0 JOAO SOARES PEREIRA NETO 02981478311
06 06.288.997-4 WEYNER LOPES SANTIAGO 04656234338
07 06.698.550-1 SOLANGE MARIA LIMA DOS SANTOS 01595185399
08 06.625.399-3 CARLENE GONZAGA DE FREITAS ME
09 06.109.721-7 ROMARIO LOPES DA SILVA - ME
10 07.082.186-0 MATIAS e VIDAL LTDA - EPP
11 06.136.191-7 J C VASCONCELOS SILVEIRA
12 06.509.323-2 FARTURA SUPERMERCADO LTDA
13 06.310.342-7 AUTO CENTER MEGA CAR LTDA
14 07.027.210-7 A R C SOARES MINIMERCADOS LTDA
15 06.258.993-8 JOSE CLAUDIO FERREIRA DA CRUZ FILHO 60023889314
16 06.337.726-8 AGILIZA AUTO SOCORRO EM VEICULOS 24 HORAS LTDA
17 06.628.472-4 CARVALHO E CORREIA LTDA ME
18 06.432.428-1 IBI BRAZIL EXPORTAÇOES LTDA ME
19 06.797.687-5 GLEYCIANE BEZERRA DE ARAUJO SILVA 07199427301
20 06.926.712-0 LEIDSON FLORINDO MENDES
21 06.165.636-4 CELLSHOP FORTALEZA LTDA
22 06.257.735-2 F.D. CONFECÇOES LTDA
23 06.355.649-9 J V S DA SILVA MOVEIS ME
24 06.936.487-7 L E SERVIÇOS DE SERIGRAFIA E BORDADOS LTDA
25 07.012.879-0 LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
26 06.744.598-5 MERCADINHO LM LTDA
27 06.154.635-6 RIO FASHION COMERCIO DE CONFECÇAO LTDA
28 06.436.529-8 IP CELULARES UNIPESSOAL LTDA
29 07.006.756-2 MCTEC TELECOMUNICAÇOES LTDA
30 07.060.117-8 ANALU GAS LTDA
31 06.431.282-8 ELIENE DE SOUSA PRIMO FLORENCIO
32 06.736.516-7 ADEGA 2 EXPEDIENTE VAREJO E ATACADAO LTDA
33 06.571.219-6 F B DE SOUSA ALIMENTOS
34 07.112.011-4 M e E COMERCIO DE COLCHOES, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇOES
35 07.002.627-0 RC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E EVENTOS LTDA
36 06.696.922-0 GLAM COMERCIO DE OTICA LTDA
37 06.767.576-0 LOJÃO DA MODA SANTANA LTDA
38 06.367.543-9 ADRIANA DA COSTA PONTES
39 06.382.814-6 IVANILDO FEITOSA OLIVEIRA ME
40 06.944.404-8 AMANCIO FERREIRA SANTAGO EPP
41 06.269.103-1 L R SIMPLICIO FILHO
42 06.646.155-3 AROLDO SOMBRA DOS ANJOS 61524276308
43 07.034.514-7 VITÓRIO ALVES MELO 62379249300
44 06.724.028-3 TEXTIL OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
45 07.123.575-2 REIMACOM DISTRIBUIDORA MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA-ME
46 06.551.088-7 ADRIANA MARIA DA SILVA CRUZ ME
47 07.040.712-6 COMERCIAL DE ALIMENTOS ELIARDO LTDA
48 06.247.076-0 L S AUTOPECAS LTDA - ME
49 07.032.101-9 RGS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº05/2024

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
nº 77/2019; e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação 
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº 310,312/2023 (publicado no D.O.E. de 03/01/2024). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do 
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua 
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar 
o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.130.281-3 ISAC MACEDO CARDOSO 64566820378
02 06.162.808-5 CHEERS ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
03 07.033.239-8 DOLCE VITA ALIMENTOS LTDA

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 25 de janeiro de 2024.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº01/2024
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU (NUAT TAUÁ), no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista do disposto no art. 39 da Instrução Normativa nº. 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, a EMPRESA 
abaixo indicada fica CONVOCADA a comparecer ao órgão fazendário acima identificado, no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao de sua publicação, por intermédio de seu representante legal, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, assim não 
o fazendo, ter baixada de ofício a sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda (CGF), sujeitando-se à aplicação das sanções cabíveis previstas na legislação 
tributária pertinente. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Iguatu/Nuat Tauá, 26 de janeiro de 2024.

Antonio Eugênio de Morais Lima
ORIENTADOR – CEXAT IGUATU

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº01/2024, DE 26 DE JANEIRO DE 2024
Nº C.G.F. RAZÃO SOCIAL
01 06.886107-9 IRMAOS PORFIRIO’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº04/2024

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO E MONIT. SOBRAL, no uso  de suas atribuições  legais, e tendo em vista o disposto no art.21 da instrução 
normativa N . 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica(m) a(s) EMPRESA(S) de que trata a relação inclusa (abaixo), no prazo de 10 dias 
a contar da sua publicação, CONVOCADA(S) a comparecer, através de seu(s)  dirigente(s) ou responsável(is), ao órgão local da secretaria da fazenda 
em SOBRAL, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter(tem) baixada(s) de ofício sua(s) inscrição(ões) 
no Cadastro Geral fazenda - CGF, sujeitando-se em consequência, às penalidades previstas na legislação. NÚCLEO DE ATENDIMENTO E MONIT. 
SOBRAL,CE, 30 de janeiro de 2024.

DIRETOR DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO

N° CGF NOME/RAZÃO SOCIAL
001 07.1707190 LIVINO TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº01/2024

AUTOS DE INFRAÇÃO NºS 2024.20411 E 2024.20413
TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL Nº2024.20097

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2023.21608
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que dispõe o Art. 58, § 1º. inciso III, da Lei nº 18.185, de 29 de agosto de 2022, FAZ SABER que o contribuinte ANTÔNIO 
LUCAS BRASIL DE OLIVEIRA 08230581312, CGF Nº 06.944.961-9, fica INTIMADO junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, por meio de seu(s) dirigente(s) ou responsável(eis), no prazo de 20 (VINTE) dias, 
contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a data da disponibilização ou publicação do presente Edital, conforme Art. 61 e Art. 62, inciso IV, do Decreto nº 
35.010/2022, para IMPUGNAR os AUTOS DE INFRAÇÃO nºs 2024.20411 e 2024.20413, lavrados no transcorrer do Mandado de Ação Fiscal – MAF nº 
2023.21608, ou RECOLHER o lançado correspondente Crédito Tributário, bem como fica INTIMADO, após 15 (QUINZE) dias da data da disponibilização 
ou publicação do presente Edital, do inteiro teor do TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL Nº 2024.20097, das Informações Complementares ao 
Auto de Infração e anexos, para os termos legais. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, 
em Crato, 06 de fevereiro de 2024.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº02/2024

O ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL  ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO ( IPAUMIRIM), no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista os arts. 51, 52 e 58, § 1.º, III da Lei 18.185 de 2022, faz saber que fica  INTIMADO  o CONTRIBUINTE relacionado abaixo deste Edital para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto  ao  POSTO FISCAL ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO ( IPAUMIRIM), dentro do prazo de  
(20 VINTE  ) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste EDITAL, impugnar  o respectivo  AUTO DE INFRAÇÃO ou 
recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. POSTO FISCAL ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO (IPAUMIRIM), em Ipaumirim, 
03 de fevereiro de 2024

Wlisses Leite Amorim
103.559-1-5

ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL DE IPAUMIRIM
Registre-se e publique-se.

ANEXO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº02/2024
CGF/CNPJ NOME AUTO

12.731.347/0001-93 SERGIO DANIEL GALVAN  2024.00322

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº9/2024 - CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação 
ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO 
FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº9/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20544
02 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20547
03 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20548
04 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20549
05 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20551
06 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20552
07 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20553

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº10/2024- CESEC
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art. 39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 
15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s) (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2024.20544/ 2024.20547/ 2024.20548/ 2024.20549/ 
2024.20551/ 2024.20552/ 2024.20553), no presente Termo de Conclusão da Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº10/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL

01 06.743.693-5 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2024.20136

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº11/2024 - CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação 
ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO 
FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº11/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.687.520-0 FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2023.26326
02 06.687.520-0 FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2023.26527
03 06.687.520-0 FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2023.26529
04 06.687.520-0 FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2023.26539

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº12/2024 - CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art. 39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 
15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s) (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2023.26326/ 2023.26527/ 2023.26529/ 2023.26539), 
no presente Termo de Conclusão da Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº12/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL

01 06.687.520-0 FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 2024.20003

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº13/2024 - CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte JOSE JUCELINO DE BARROS, CGF: 06.854.981-4, fica INTIMADO, para, através de 
seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste 
Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO 
N° 2024.20761. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº14/2024 - CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação 
ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO 
FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº14/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.455.966-1 F L LOPES COMERCIO LTDA 2024.20481
02 06.455.966-1 F L LOPES COMERCIO LTDA 2024.20594
03 06.455.966-1 F L LOPES COMERCIO LTDA 2024.20597
04 06.455.966-1 F L LOPES COMERCIO LTDA 2024.20599

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº15/2024- CESEC
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art. 39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação 
Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 
15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s) (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2024.20481/ 2024.20594/ 2024.20597/ 2024.20599), 
no presente Termo de Conclusão da Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº15/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL

01 06.455.966-1 F L LOPES COMERCIO LTDA 2024.20167

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº15/2024
AUTO DE INFRAÇÃO Nº2024.20617

TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL Nº2024.20170
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que dispõe o Art. 58, § 1º. inciso III, da Lei nº 18.185, de 29 de agosto de 2022, FAZ SABER que o contribuinte ICOSERV LOCACOES LTDA, CGF Nº 
07.058.118-5, fica INTIMADO junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, por meio de seu(s) dirigente(s) 
ou responsável(eis), no prazo de 20 (VINTE) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a data da disponibilização ou publicação do presente Edital, 
conforme Art. 61 e Art. 62, inciso IV, do Decreto nº 35.010/2022, para IMPUGNAR o AUTO DE INFRAÇÃO nºs 2024.20617, lavrado no transcorrer da ação 
Fiscal do MAF nº 2023.21671 ou RECOLHER o lançado correspondente Crédito Tributário, bem como fica INTIMADO, após 15 (QUINZE) dias da data da 
disponibilização ou publicação do presente Edital, do inteiro teor do Termo de Conclusão de Fiscalização nº 2024.20170, informações complementares aos 
Autos de Infração e anexos, para os termos legais. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, 05 de fevereiro de 2024.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CEXAT EM IGUATU

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº16/2024- CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art. 39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE 
CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal 
ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do 
prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), 
impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), no presente Termo de Conclusão da Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente 
a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 5 de fevereiro de 2024.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº16/2024  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL

01 06.317.772-2 ALBERJANO GONÇALVES GOMES DA SILVA MICROEMPRESA 2024.20169

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº16/2024

AUTO DE INFRAÇÃO Nº2024.20625 E 2024.20632
TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL Nº2024.20171

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que dispõe o Art. 58, § 1º. inciso III, da Lei nº 18.185, de 29 de agosto de 2022, FAZ SABER que o contribuinte B F EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CGF Nº 06.119.204-0, fica INTIMADO junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM IGUATU, por meio de seu(s) 
dirigente(s) ou responsável(eis), no prazo de 20 (VINTE) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a data da disponibilização ou publicação do presente 
Edital, conforme Art. 61 e Art. 62, inciso IV, do Decreto nº 35.010/2022, para IMPUGNAR os AUTOS DE INFRAÇÃO nºs 2024.20625 E 2024.20632, 
lavrado no transcorrer da ação Fiscal do MAF nº 2023.21849 ou RECOLHER o lançado correspondente Crédito Tributário, bem como fica INTIMADO, 
após 15 (QUINZE) dias da data da disponibilização ou publicação do presente Edital, do inteiro teor do Termo de Conclusão de Fiscalização nº 2024.20171, 
informações complementares aos Autos de Infração e anexos, para os termos legais. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EM IGUATU, 05 de fevereiro de 2024.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CEXAT EM IGUATU

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ITCD 001/2024

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ - NUAT EM QUIXADÁ - faz SABER, QUE, conforme o artigo 1º 
da Lei 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS E DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste edital, NOTIFICADO a recolher o imposto lançado através 
de GUIA de ITCD, conforme anexo, contado o prazo regulamentar, conforme legislação vigente. Após 60(sessenta) dias contados do prazo vencimental e 
não tendo o contribuinte recolhido o imposto lançado no prazo previsto nos artigos 22, 23 e 24 da lei Nº 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá 
o crédito tributário em DIVIDA ATIVA DO ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei Nº 15.812/2015, combinado com o artigo Nº 147 do CTN. A falta de 
atendimento no prazo acima citado, sujeitará o contribuinte ás penalidades legais cabíveis. NUCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 01 
de fevereiro de 2024.

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NUCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE NOTICIAÇÃO Nº01/2024 NUAT EM QUIXADÁ
CONTRIBUINTE C.P.F. OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA

SARA AGUIAR SALES PINHEIRO LANDIM DONATO 015.576.463-25 ITCD GUIA 305095
SARA AGUIAR SALES PINHEIRO LANDIM DONATO 015.576.463-25 ITCD GUIA 366396
FERNANDO LUIZ OLIVINDO LANDIM 054.717.673-22 ITCD GUIA 305102
FERNANDO LUIZ OLIVINDO LANDIM 054.717.673-22 ITCD GUIA 366400
FERNANDO MATHEUS CASTRO LANDIM 607.489.193-17 ITCD GUIA 366398
FRANCISCA LUCICLEIDE DE OLIVEIRA 300.107.303-97 ITCD GUIA 355537
OLIVIA SOARES DE SOUSA 115.901.573-20 ITCD GUIA 367485
LUIZ SOARES DE SOUSA 525.520.983-04 ITCD GUIA 367486
JOSÉ SOARES DE SOUSA 283.989.473-49 ITCD GUIA 367487
ALTINA SOARES DA SILVA 390.957.543-91 ITCD GUIA 367483
MARIA SOARES DE SOUSA 789.874.073-49 ITCD GUIA 367484
MAURA SOARES DE SOUZA BRILHANTE 441.642.113-34 ITCD GUIA 367482
JEFFERSON RIBEIRO DE SOUSA 047.153.213-43 ITCD GUIA 352857
SARA ALVES RIBEIRO DA SILVA 070.892.543-05 ITCD GUIA 352859
MARIA THAIS RIBEIRO DE SOUSA 072.395.333-36 ITCD GUIA 352860
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CONTRIBUINTE C.P.F. OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA
JOSÉ HEROTILDE CAVALCANTE 727.679.523-34 ITCD GUIA 354727
FRANCISCO EDILBERTO DE OLIVEIRA 058.872.213-80 ITCD GUIA 363103
FRANCISCO EDILBERTO DE OLIVEIRA 058.872.213-80 ITCD GUIA 363108
THAIS MELO NOGUEIRA 024.095.433-59 ITCD GUIA 362042
THAIS MELO NOGUEIRA 024.095.433-59 ITCD GUIA 362216
JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 528.036.943-87 ITCD GUIA 363105
JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 528.036.943-87 ITCD GUIA 363111

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA 176/2024 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando o NUP 08012.004505/2024-00, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de COMPOREM 
COMISSÃO DE OPERAÇÃO RADAR, durante o período de 19/01/2024 a 05/02/2024, nos locais consignados no aludido anexo, concedendo-lhes diária(s) 
e meia, em conformidade com o art. 1º; art. 4°, §1°, alínea “b”; art. 5° e seu §1° e art. 10 do Decreto Estadual n° 30.719 de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 11 de janeiro de 2024

Mylena Paola Cavalcanti Da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº176/2024 11 DE JANEIRO DE 2024
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ADEMAR ARAUJO 
DE ALMEIDA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

ADERSON SILVA 
ALCANTARA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V UBAJARA/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

ALANA FEITOSA MORAIS SUPERVISOR REGIONAL III OCARA/CE - 26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 77,10 R$ 269,85 R$ 0,00 R$ 269,85

ANTONIO ANTENOR 
DE CARVALHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
27/01/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

ANTONIO BARRETO NETO CHEFE DE POSTO IV BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 
29/01/2024 2.5 R$ 64,83 R$ 162,08 R$ 0,00 R$ 162,08

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA NETO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

ANTONIO LINO SANTOS MECANICO MAQUINA 
VEICULO V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

ANTONIO WILSON 
ARAUJO SOARES DIGITADOR V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

ARTUR GOMES 
MESQUITA BENIGNO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

BERMARY ALVES 
COSTA DE ARAUJO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V ACARAU/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

CARLOS ANTONIO DE 
BARROS MIRANDA MOTORISTA. V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

CESAR MOREIRA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
29/01/2024 7.5 R$ 61,33 R$ 459,98 R$ 0,00 R$ 459,98

DAMIAO RODRIGUES 
PEREIRA DE SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V QUIXELO/CE - 29/01/2024 à 

05/02/2024 7.5 R$ 61,33 R$ 459,98 R$ 0,00 R$ 459,98

DANIEL DA COSTA 
DAMASCENO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

EDILANIA GONCALVES 
SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V AMONTADA/

CE -
22/01/2024 à 
27/01/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

EDMILSON SOUSA ARAUJO TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

EDNEY FEITOSA RODRIGUES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

28/01/2024 1.5 R$ 61,33 R$ 92,00 R$ 0,00 R$ 92,00

ELLEN DAYANA 
COELHO MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

FATIMA DE VASCONCELOS 
BANDEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

FERNANDO ALVES DE SOUSA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V SENADOR 

POMPEU/CE -
26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

FLAVIO DE DEUS PROENCA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
27/01/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

FRANCISBERTO FEITOSA 
ALEXANDRINO

AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO V SENADOR 

POMPEU/CE -
26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

FRANCISCA MOTA MOREIRA DATILOGRAFO V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 
29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

FRANCISCO ANTONIO 
QUEIROZ DOS SANTOS DIGITADOR V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

FRANCISCO BRENO 
MARTINS PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V SANTA 

QUITERIA/CE -
29/01/2024 à 
03/02/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

FRANCISCO CARDOSO 
AMORA TINDOU

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
29/01/2024 7.5 R$ 61,33 R$ 459,98 R$ 0,00 R$ 459,98

FRANCISCO DENILSON 
PONTES ARAUJO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V UBAJARA/CE - 27/01/2024 à 

28/01/2024 1.5 R$ 61,33 R$ 92,00 R$ 0,00 R$ 92,00

FRANCISCO EDSON 
PINHO CAVALCANTE VISTORIADOR V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

FRANCISCO MILTON 
FRANCA DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V ITAPIPOCA/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

FRANCISCO SISNANDO 
XAVIER

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

05/02/2024 9.5 R$ 61,33 R$ 582,64 R$ 0,00 R$ 582,64

GERARDO VANDY DE 
VASCONCELOS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

HAMILTON DA 
HORA CABRAL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V ACARAU/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

HELIO ALVES DA SILVA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

HENRIQUE CORREIA LIMA 
FORTE FERNANDES CHEFE DE POSTO IV BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 64,83 R$ 162,08 R$ 0,00 R$ 162,08

JAIRO FERREIRA DE SOUZA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
27/01/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

JEOSIMO COELHO 
DE ALENCAR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOAB NOGUEIRA DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 
29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOAO ANTONIO ALVES MOTORISTA. V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 
29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOAO MARCELO BLEASBY GERENTE III ARACATI/CE - 29/01/2024 à 
30/01/2024 1.5 R$ 77,10 R$ 115,65 R$ 0,00 R$ 115,65
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

JOAQUIM BELO NETO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V ITAPIPOCA/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOAQUIM LOPES DA SILVA VIGIA V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 
29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOHN VITOR CANUTO SOUSA VISTORIADOR V SENADOR 
POMPEU/CE -

26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

JORGE LUCAS SANTANA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V UBAJARA/CE - 27/01/2024 à 

28/01/2024 1.5 R$ 61,33 R$ 92,00 R$ 0,00 R$ 92,00

JORGE LUIZ DE MELO GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

JOSE DE RIBAMAR 
DINIZ BACELAR OUVIDOR III BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 77,10 R$ 192,75 R$ 0,00 R$ 192,75

JOSE EDIVO PEIXOTO FILHO GERENTE III ARACATI/CE - 29/01/2024 à 
30/01/2024 1.5 R$ 77,10 R$ 115,65 R$ 0,00 R$ 115,65

JOSE EVANDRO 
FERREIRA FONTELES

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOSE GERARDO 
GOMES SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V UBAJARA/CE - 27/01/2024 à 

28/01/2024 1.5 R$ 61,33 R$ 92,00 R$ 0,00 R$ 92,00

JOSE GONZAGA 
FERREIRA DE PAULA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOSE JUNIOR BARBOSA 
DE SOUSA VISTORIADOR V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

JOSE LUIS VIEIRA 
DE OLIVEIRA GERENTE III ACARAU/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 77,10 R$ 269,85 R$ 0,00 R$ 269,85

JOSUE VIEIRA BARBOSA FISCAL TRANSITO V PENTECOSTE/
CE -

29/01/2024 à 
03/02/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

JOSUE VIEIRA BARBOSA FISCAL TRANSITO V PENTECOSTE/
CE -

22/01/2024 à 
27/01/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

JOZIMAR CRUZ 
FERNANDES JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

LAURINDO DO 
NASCIMENTO CRISPIM PINTOR LETREIRO V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

LUCAS LOPES DOS 
SANTOS MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

LUCIA MARIA CRUZ BATISTA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

MARIA APARECIDA 
ACIOLY MOTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

MARIA APARECIDA 
ALVES PINTO SANTANA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

MARIA JOSE FERNANDES 
DE QUEIROZ LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

MARIA VILMA 
COELHO MELO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

MIRVANA GOMES 
MAGALHAES FREITAS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V SANTA 

QUITERIA/CE -
29/01/2024 à 
03/02/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

PAULO ALBERTO 
LIRA LEMOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V SENADOR 

POMPEU/CE -
26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

PEDRO ANGELO FONTES 
CAVALCANTE

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
29/01/2024 à 
03/02/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

RAIMUNDO EDVARDO 
DA SILVA

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS V UBAJARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

RAIMUNDO EDVARDO 
DA SILVA

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS V SOBRAL/CE - 19/01/2024 à 

22/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 42,93 R$ 257,59

RAIMUNDO SANTOS 
LIMA NETO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
22/01/2024 à 
29/01/2024 7.5 R$ 61,33 R$ 459,98 R$ 0,00 R$ 459,98

RAUL MARTINS PEREIRA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V SENADOR 

POMPEU/CE -
26/01/2024 à 
29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

RENNAN ITALO 
PAZ CORDEIRO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

SARAH PONTE DE OLIVEIRA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V PENTECOSTE/

CE -
29/01/2024 à 
03/02/2024 5.5 R$ 61,33 R$ 337,32 R$ 0,00 R$ 337,32

VALDEMAR ARAUJO 
DOS SANTOS CHEFE DE POSTO IV BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 64,83 R$ 162,08 R$ 0,00 R$ 162,08

VALERIA ALVES 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

VASCO DA GAMA 
MIRANDA TEOFILO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

VICENTE DE PAULO 
DA COSTA DUTRA MOTORISTA. V BEBERIBE/CE - 29/01/2024 à 

05/02/2024 7.5 R$ 61,33 R$ 459,98 R$ 0,00 R$ 459,98

VICENTE EMMANUEL 
COSTA LIMA ARAGAO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V SANTA 

QUITERIA/CE -
22/01/2024 à 
26/01/2024 4.5 R$ 61,33 R$ 275,99 R$ 0,00 R$ 275,99

VITOR ARAUJO DAMASCENA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES V OCARA/CE - 26/01/2024 à 

29/01/2024 3.5 R$ 61,33 R$ 214,66 R$ 0,00 R$ 214,66

ZENILDO LIMA SARAIVA TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES V BEBERIBE/CE - 27/01/2024 à 

29/01/2024 2.5 R$ 61,33 R$ 153,33 R$ 0,00 R$ 153,33

TOTAL R$ 17.193,75

*** *** ***
PORTARIA Nº230/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 00227939/2024. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 19 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 147/2023 DETRAN/CE, da instituição credora SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
57.723.801/0001-00, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 25 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº231/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
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disposta no processo nº. 01926650/2023. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 21 de janeiro de 2024, momento em que se encerrou a vigência da 
Portaria nº. 151/2023 DETRAN/CE, da instituição credora BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S/A, inscrita no CNPJ nº 02.992.446/0001-75, para 
fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para a cons-
tituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº232/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as disposições 
do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece normas 
para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização direta 
do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 02673071/2023. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos 
do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 21 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 
3364/2022 DETRAN/CE, da instituição credora VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.360.266/0001-08, 
para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para 
a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº233/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 00240820/2024. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 21 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 283/2023 DETRAN/CE, da instituição credora MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.124.922/0001-61, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº236/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 01723008/2023. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 25 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 268/2023 DETRAN/CE, da instituição credora FINANCEIRA ALFA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, inscrita 
no CNPJ nº 17.167.412/0001-13, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento 
do veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº238/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 00227882/2024. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 08 de fevereiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 3073/2022 DETRAN/CE, da instituição credora KLUBI ADMISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.629.070/0001-
90, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e 
para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº241/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00236920/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 19 de janeiro de 
2024, momento em que se encerrou a vigência da Portaria nº. 3295/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional LARISSA PINHEIRO SALES BARROS DE 
OLIVEIRA, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 13464/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de 
realizar os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
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PORTARIA Nº242/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB 
e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00058576/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 3205/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional MARIA TANIZIA PEREIRA ROCHA, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/10210/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar os exames 
de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº243/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 02484066/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do creden-
ciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de 
janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 940/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional DANIEL BRUNO RIOS, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 20609/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº244/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 02935750/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 1996/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional CARLOS ANDRE MONT ALVERNE SILVA, com 
registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 13883/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames 
de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº245/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00043536/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 03 de março de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 416/2023 DETRAN/CE, do(a) profissional RENATA OLIVEIRA BORGES LAERCIO, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 13538/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº246/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00033522/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 3056/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional MARIA TEREZA PINHO PEREIRA, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 2480/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº247/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
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psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00063570/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 
2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2394/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional ANA CLAUDIA LUNA SARAIVA, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 9964/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº248/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 02689970/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2259/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional ANDRESSA LÓSS DE OLIVEIRA, com registro no 
Conselho Regional de Medicina-CRM nº 14669/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº249/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08822265/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 3046/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional ISABELA RIBEIRO ALVES LEITE DIAS, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 13130/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº250/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 01100264/2023. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução 
CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional ANA LÚCIA LIMA PINHEIRO 
com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº. 11/01570C, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar 
os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. 
MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº251/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
– DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 00253816/2024. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Reso-
lução CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional MARCOS VENICIO GURGEL 
FERNANDES, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 17048/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins 
de realizar os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. 
MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº252/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
– DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 00071335/2024. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Reso-
lução CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional JOSÉ JAYDSON SARAIVA 
DE AGUIAR, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 11622/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de 
realizar os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Art. 
2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. 
MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
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PORTARIA Nº253/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
– DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 00075578/2024. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução 
CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional RENAN VASCONCELOS CALÔ, 
com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 23377/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Art. 2º. Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. MICHEL 
MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº254/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
– DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 02683751/2023. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução 
CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional JAMILLE PACHECO DE PAULA, 
com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM Nº. 12141/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Art. 2º. Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. MICHEL 
MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº255/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00042572/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 17 de fevereiro de 2024, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 565/2023 DETRAN/CE, do(a) profissional PAULO CEZAR DIAS DE ALMEIDA, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 2595/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº256/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB 
e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00018345/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 02 de janeiro de 
2024, momento em que se encerrou a vigência da Portaria nº. 2651/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional DIOGO SIQUEIRA DE MOURA, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/10391/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar os exames 
de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 29 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURIDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº257/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 00035851/2024. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos 
termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 21 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria 
nº. 3374/2022 DETRAN/CE, da instituição credora DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.395.061/0001-48, 
para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para 
a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 30 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº258/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB 
e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
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psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00250205/2024. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 1º de feveiro de 
2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 361/2023 DETRAN/CE, do(a) profissional SARA ISABEL PEREIRA E SILVA, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/17630/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar os exames de 
avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 31 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº259/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 00066315/2024. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução 
CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional MARIA FRANCIELIA SILVA DE 
LIMA, com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº. 11/11379/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins 
de realizar os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 31 de 
janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº304/2024 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 00240994/2024. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 24 de janeiro de 2024, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 167/2023 DETRAN/CE, da instituição credora PORTOSEG S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrita no CNPJ 
nº 04.862.600/0001-10, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS- SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº306/2024 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 02752958/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos 
do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 08 DE JANEIRO DE 2024, momento em que se encerra a vigência da Portaria 
nº. 10/2022 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito MEDICOS E PSICOLOGOS DO TRANSITO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 34.158.012/0001-60, estabelecida à Rua Desembargador Lauro Nogueira, n° 1500, Loja 102D, Loja 224-G02, Bairro Papicu, no Município 
Fortaleza, CEP.: 60.176-065, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3193/CE, e no Conselho Regional de Psicologia 
Nº.11/354C para fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, 
especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, Fortaleza-CE, 31 de janeiro 
de 2024. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE – DETRAN/CE.

Jose Antonio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº419/2024 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.004478/2024-67, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES cons-
tantes na Portaria nº 196/2024, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame 
de Legislação, na cidade de Russas, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/01/2024 a 31/01/2024, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº419/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOSUE LOPES PEREIRA Coordenador 50,00 80,00 12 0 600,00
PEDRO PAULO DE SOUSA Membro 40,00 60,00 12 0 480,00

TOTAL 1.080,00

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.020011/2023-83

EXTRATO 1° ADITIVO DE CONVÊNIO Nº472/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/CE e, do outro lado, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE; II - OBJETO: Incluir no presente convênio o CNPJ: 
48.748.201/0001-06 pertencente a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE; III - VALOR GLOBAL: 0,00 
( ); IV - DA RATIFICAÇÃO: ; V - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 26 de janeiro de 2024. MARCELO SOUZA PINHEIRO- Superintendente Adjunto 
DETRAN/CE; DILMARA AMARAL SILVA- Prefeita de Limoeiro do Norte/CE.

José Antônio de Sena Neto
DIRETOR JURÍDICO, RESPONDENDO


